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SÍNTESE INFORMEF - MALHA FINA NO IRPF: INTENSIFICAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO PELA 

RECEITA FEDERAL E OS RISCOS OPERACIONAIS PARA CONTRIBUINTES E EMPRESAS - 

CONSIDERAÇÕES 

 
 
 1. CONTEXTUALIZAÇÃO INICIAL 

 A Receita Federal do Brasil tem ampliado significativamente os mecanismos de controle e cruzamento 
de dados fiscais, especialmente no âmbito do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF). A partir de recentes 
medidas operacionais, o órgão passou a disponibilizar ao contribuinte informações mais detalhadas sobre 
eventuais inconsistências que possam levar à retenção da declaração em malha fina. 

 Esse movimento insere-se em um contexto mais amplo de modernização da administração tributária, 
com uso intensivo de tecnologia, inteligência artificial e integração de bases de dados públicas e privadas. 
Para advogados, contadores, tributaristas e gestores fiscais, trata-se de um cenário que exige atenção 
redobrada quanto à qualidade das informações prestadas e à conformidade fiscal. 

 2. SÍNTESE TÉCNICA DO CONTEÚDO 

 A malha fina representa o procedimento de verificação da Receita Federal destinado a identificar 

inconsistências, omissões ou divergências nas declarações de Imposto de Renda. Quando detectadas 

irregularidades, a declaração é retida para análise mais aprofundada. 

 2.1 Evolução dos mecanismos de fiscalização 

 Nos últimos anos, a Receita Federal consolidou um modelo de fiscalização baseado em: 

• Cruzamento automático de dados (bancos, operadoras de saúde, cartórios, empregadores);  

• Integração com obrigações acessórias (eSocial, DIMOB, DMED, DIRF, EFD-Reinf);  
• Monitoramento de movimentações financeiras (inclusive via Pix);  
• Uso de inteligência artificial para detecção de padrões atípicos.  

 Esse modelo reduz drasticamente a margem para erros ou omissões, ainda que involuntários. 

 2.2 Principais causas de retenção em malha fina 

 As inconsistências mais recorrentes identificadas pela Receita incluem: 

Situação Descrição Técnica Risco Fiscal 

Divergência de rendimentos 
Valores declarados diferentes dos 
informados por fontes pagadoras 

Autuação e cobrança de imposto 
com multa 

Despesas médicas indevidas 
Inclusão de despesas não comprovadas ou 
não dedutíveis 

Glosa da dedução + 
penalidades 

Omissão de rendimentos 
Não declaração de rendas recebidas 
(inclusive no exterior) 

Lançamento de ofício + multa 
qualificada 

Inconsistência em dependentes 
Inclusão indevida ou duplicidade de 
dependentes 

Recalculo do imposto devido 

Ganho de capital não 
declarado 

Venda de bens sem apuração correta do 
GCAP 

Multas e juros sobre imposto não 
recolhido 

 2.3 Novo modelo de transparência ao contribuinte 

 A Receita Federal passou a disponibilizar ferramentas que permitem ao contribuinte identificar 
previamente: 

• Pendências na declaração;  
• Motivos da retenção em malha;  



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE ABRIL/2026 - 2º DECÊNDIO - Nº 2081 

 

 
572 

 

• Necessidade de retificação ou apresentação de documentos.  

 Essa medida visa incentivar a autorregularização, reduzindo litígios administrativos. 

 2.4 Autorregularização: mecanismo estratégico 

 O contribuinte que identifica inconsistências pode proceder à retificação espontânea da declaração, 

evitando autuações mais gravosas. 

Situação Consequência 

Regularização espontânea Redução ou afastamento de multa de ofício 

Não regularização Lançamento tributário com multa de até 75% (ou 150% em caso de dolo) 

Persistência da irregularidade Possível representação fiscal para fins penais 

 3. IMPACTOS PRÁTICOS 

 3.1 Para pessoas físicas 

• Necessidade de maior rigor na conferência de informes de rendimentos;  

• Atenção redobrada na dedução de despesas (especialmente médicas e educacionais);  

• Monitoramento contínuo da situação fiscal no portal e-CAC.  

 3.2 Para empresas e fontes pagadoras 

• Responsabilidade na qualidade das informações prestadas em obrigações acessórias;  

• Risco de responsabilização indireta por inconsistências que impactem os contribuintes;  

• Necessidade de alinhamento entre contabilidade, fiscal e folha de pagamento.  

 3.3 Para contadores e consultores 

• Ampliação da responsabilidade técnica;  

• Necessidade de revisão prévia das declarações;  

• Adoção de procedimentos de compliance tributário.  

 3.4 Pontos críticos de atenção 

Ponto de Atenção Recomendação Técnica 

Cruzamento de dados automatizado Validar todas as informações com base em documentos oficiais 

Declaração pré-preenchida Conferir integralmente antes da transmissão 

Movimentações financeiras Compatibilizar com rendimentos declarados 

Operações no exterior Avaliar tributação e obrigatoriedade de declaração 

Uso de dependentes Verificar critérios legais e evitar duplicidade 

 4. RISCOS JURÍDICOS E FISCAIS 

 A retenção em malha fina pode evoluir para autuação fiscal, com os seguintes desdobramentos: 

• Lançamento de ofício (art. 142 do CTN);  

• Multa de ofício de 75% (ou 150% em caso de fraude);  
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• Juros de mora pela taxa Selic;  

• Representação fiscal para fins penais (Lei nº 8.137/1990), em casos mais graves.  

 Além disso, inconsistências recorrentes podem elevar o risco fiscal do contribuinte perante a Receita 

Federal. 

 5. OPORTUNIDADES E BOAS PRÁTICAS 

 Apesar do aumento da fiscalização, o cenário também apresenta oportunidades estratégicas: 

 5.1 Compliance tributário preventivo 

• Revisão periódica das informações fiscais;  

• Organização documental adequada;  

• Uso de softwares de validação e cruzamento de dados.  

 5.2 Planejamento tributário da pessoa física 

• Avaliação de deduções legais;  

• Estruturação de investimentos;  

• Planejamento sucessório e patrimonial.  

 5.3 Atuação consultiva 

 Profissionais da área contábil e jurídica podem atuar de forma mais estratégica, oferecendo: 

• Revisão de declarações;  

• Defesa em processos administrativos;  

• Orientação preventiva.  

 6. CONCLUSÃO EDITORIAL 

 O fortalecimento dos mecanismos de fiscalização da Receita Federal no âmbito do Imposto de Renda 

da Pessoa Física consolida um novo paradigma de controle tributário no Brasil, baseado em tecnologia, 

integração de dados e transparência. 

 Nesse contexto, a retenção em malha fina deixa de ser um evento isolado e passa a representar um 

indicador relevante de risco fiscal, exigindo atuação técnica qualificada e preventiva por parte de contribuintes 

e profissionais. 

 A adoção de práticas de compliance, aliada à correta interpretação da legislação e ao 

acompanhamento contínuo das obrigações fiscais, torna-se essencial para mitigar riscos, evitar autuações e 

garantir a segurança jurídica nas relações tributárias. 

 

 

INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 

“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 

 

 

BOIR7630---WIN/INTER 
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SÍNTESE INFORMEF - PIX NA DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 2026: TRANSPARÊNCIA 

FISCAL, CRUZAMENTO DE DADOS E RISCOS PARA CONTRIBUINTES E EMPRESAS - 

CONSIDERAÇÕES 

 

 

 1. CONTEXTUALIZAÇÃO INICIAL 

 A consolidação do sistema de pagamentos instantâneos no Brasil, por meio do PIX, transformou 

profundamente a dinâmica das transações financeiras. Sua ampla utilização por pessoas físicas, empresas e 

profissionais autônomos elevou significativamente o nível de rastreabilidade das movimentações financeiras. 

 No âmbito da fiscalização tributária, essa evolução tecnológica passa a produzir efeitos diretos na 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 2026, especialmente quanto ao cruzamento de dados 

pela Receita Federal do Brasil. 

 Conforme entendimento técnico no âmbito jurídico-tributário, o PIX deixa de ser apenas um meio de 

pagamento e passa a integrar o ecossistema de informações fiscais monitoradas, com potencial impacto 

relevante na apuração de rendimentos, identificação de omissões e caracterização de inconsistências fiscais. 

 2. SÍNTESE TÉCNICA DO CONTEÚDO 

 2.1. Natureza Jurídica do PIX e sua Relevância Fiscal 

 O PIX não constitui, por si só, fato gerador de tributo. Trata-se de um instrumento de transferência 

financeira, similar a TED, DOC ou transferências bancárias internas. 

 Entretanto, o ponto central reside no fato de que: 

• O PIX evidencia a circulação de valores  

• Permite rastreabilidade em tempo real  

• É integrado aos sistemas bancários e financeiros supervisionados pelo Banco Central  

 Assim, sob a ótica fiscal, o relevante não é o meio (PIX), mas a origem econômica do valor transferido. 

 2.2. Integração com Sistemas de Controle da Receita Federal 

 A Receita Federal possui acesso indireto às informações financeiras por meio de: 

• Declaração de Informações sobre Movimentação Financeira (DIMOF)  

• E-Financeira (Sistema de Informações de Operações Financeiras)  

• Dados compartilhados por instituições financeiras  

 Nesse contexto, as movimentações via PIX: 

São registradas pelas instituições financeiras 
Podem ser informadas nos relatórios fiscais obrigatórios 
São passíveis de cruzamento com: 

• Declaração de Imposto de Renda  

• Notas fiscais emitidas  
• Declarações acessórias (ex.: DASN-SIMEI, DEFIS)  

 2.3. Obrigatoriedade de Declaração – Quando o PIX deve ser informado 

 Importante destacar: o PIX em si não é declarado, mas os valores recebidos ou transferidos por meio 

dele podem gerar obrigações declaratórias. 
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 Situações típicas: 

Situação Tratamento no IRPF 

Recebimento de salário via PIX Rendimento tributável 

Transferência entre contas próprias Não tributável 

Recebimento de doação via PIX Rendimento isento (com declaração) 

Recebimento por prestação de serviços Rendimento tributável (carnê-leão, se aplicável) 

Recebimento de vendas informais Pode caracterizar omissão de receita 

 2.4. Cruzamento de Dados e Inteligência Fiscal 

 A Receita Federal utiliza ferramentas de inteligência artificial e análise de dados para identificar 
inconsistências, como: 

• Movimentação financeira incompatível com renda declarada  

• Recebimentos recorrentes sem origem comprovada  
• Diferença entre faturamento declarado e fluxo financeiro  

 Quadro Ilustrativo – Cruzamento Fiscal 

Fonte de Informação O que é analisado 

Bancos Movimentação via PIX, TED, DOC 

Receita Federal Declaração IRPF/IRPJ 

Municípios/Estados Notas fiscais 

Sistemas digitais Plataformas de pagamento 

 2.5. Situações de Risco Identificadas 

 A utilização intensiva do PIX ampliou a exposição fiscal, especialmente nos seguintes casos: 

 a) Pessoas físicas com atividade informal 

• Recebimentos frequentes via PIX sem declaração  
• Prestação de serviços sem emissão de recibo  

 b) Profissionais liberais 

• Honorários recebidos via PIX sem recolhimento de carnê-leão  

 c) Pequenos empreendedores (inclusive MEI) 

• Receitas superiores ao limite legal  

• Mistura de contas pessoais e empresariais  

 d) Empresas 

• Divergência entre faturamento e movimentação financeira  
• Receitas não escrituradas  

 3. IMPACTOS PRÁTICOS 

 3.1. Para Pessoas Físicas 

Aumento do risco de autuação em caso de omissão de rendimentos 
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Necessidade de organização financeira rigorosa 
Obrigatoriedade de comprovação da origem dos valores 

 Pontos de atenção: 

• Evitar uso da conta pessoal para atividade econômica  
• Registrar corretamente rendimentos recebidos via PIX  

• Declarar doações e empréstimos formalmente  

 3.2. Para Profissionais Autônomos 

Incidência obrigatória do carnê-leão (Lei nº 7.713/1988) 
Necessidade de controle mensal de receitas 

 Quadro - Obrigações do Autônomo 

Obrigação Descrição 

Carnê-leão Recolhimento mensal do IR 

Livro-caixa Controle de receitas e despesas 

Declaração anual Consolidação dos rendimentos 

 3.3. Para Empresas (Simples, Lucro Presumido e Real) 

Maior fiscalização sobre receitas efetivas 
Necessidade de coerência entre: 

• Extratos bancários  

• Notas fiscais  

• Escrituração contábil  

 Riscos relevantes: 

• Omissão de receita (art. 42 da Lei nº 9.430/1996)  

• Arbitramento de lucro  
• Multas qualificadas  

 3.4. Para Contadores e Consultores 

Ampliação da responsabilidade técnica 
Necessidade de orientação preventiva aos clientes 

 Recomendações técnicas: 

• Revisão periódica de movimentações financeiras  

• Cruzamento interno entre dados contábeis e bancários  

• Implantação de controles digitais  

 4. QUADRO CONSOLIDADO – PIX E IMPOSTO DE RENDA 

Elemento Situação Fiscal 

PIX recebido Deve ser analisado quanto à natureza 

PIX enviado Pode justificar saída de recursos 

Transferência entre contas próprias Não tributável 

Recebimento habitual Pode configurar renda 

Valores não justificados Risco de autuação 
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 5. CONCLUSÃO EDITORIAL 

 A crescente digitalização das operações financeiras, especialmente por meio do PIX, consolida um 
novo paradigma de fiscalização tributária no Brasil: transparência plena e rastreabilidade integral das 
movimentações financeiras. 

 No âmbito jurídico-tributário, resta inequívoco que: 

• O PIX não cria novos tributos  

• Contudo, amplia significativamente a capacidade de fiscalização da Receita Federal  
• Exige dos contribuintes postura mais rigorosa quanto à regularidade fiscal  

 Diante desse cenário, empresas, profissionais e pessoas físicas devem adotar uma abordagem 
preventiva, baseada em: 

Organização documental 
Coerência entre movimentação e declaração 
Assessoria técnica especializada 

 
 A ausência de controle e planejamento poderá resultar em autuações fiscais, multas e 
questionamentos administrativos, especialmente diante do avanço dos mecanismos de cruzamento de dados. 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria Tributária, Trabalhista e Empresarial 
“Produzindo informação segura, normativa e prática para decisões estratégicas” 
 
 
BOIR7631---WIN/INTER 

 
 
 

SÍNTESE INFORMEF - REGULARIDADE FISCAL DO MEI: QUANDO A NOTA FISCAL SE TORNA 

OBRIGAÇÃO ESTRATÉGICA PARA O NEGÓCIO - CONSIDERAÇÕES 

 
 
 1. CONTEXTUALIZAÇÃO INICIAL 

 
 A formalização como Microempreendedor Individual - MEI consolidou-se como um dos principais 
instrumentos de inclusão produtiva no Brasil, permitindo a regularização de atividades econômicas com carga 
tributária reduzida e simplificação administrativa. 

 Entretanto, no âmbito operacional, ainda persistem dúvidas relevantes especialmente quanto à 
obrigatoriedade de emissão de nota fiscal e seus reflexos jurídicos, contábeis e tributários. 

 Sob a ótica técnico-jurídica, a emissão de documentos fiscais não se limita a uma exigência 
burocrática, mas representa elemento essencial de comprovação de receitas, regularidade fiscal e 
credibilidade empresarial, impactando diretamente a sustentabilidade e a expansão do negócio. 

 2. SÍNTESE TÉCNICA DO CONTEÚDO 

 2.1 Regra Geral de Obrigatoriedade 

 A obrigatoriedade de emissão de nota fiscal pelo MEI decorre essencialmente da natureza da 
operação e do perfil do tomador do serviço ou adquirente do produto. 

 Quadro 1 – Obrigatoriedade de emissão de nota fiscal pelo MEI 

Situação da Operação Obrigação de Emitir Nota Fiscal 

Venda/prestação para Pessoa Jurídica (CNPJ) Obrigatória 
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Situação da Operação Obrigação de Emitir Nota Fiscal 

Venda/prestação para Pessoa Física (CPF) Facultativa (salvo exigência do cliente) 

 ✔ A emissão é obrigatória nas operações com pessoas jurídicas, pois: 

• Constitui documento hábil para escrituração contábil do adquirente;  

• Permite a comprovação formal da operação econômica;  
• Atende exigências fiscais e administrativas.  

 ✔ Nas operações com pessoas físicas: 

• A emissão é dispensada por regra geral;  
• Torna-se obrigatória se houver solicitação do consumidor.  

 2.2 Natureza Jurídica da Obrigação 

 A emissão de nota fiscal configura obrigação acessória, nos termos do art. 113, §2º do Código 
Tributário Nacional: 

 “A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, 
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.” 

 Nesse contexto, o descumprimento da obrigação: 

• Pode gerar penalidades administrativas;  
• Pode caracterizar infração fiscal;  
• Pode comprometer a regularidade do contribuinte perante o Fisco.  

 2.3 Controle Financeiro: Obrigação Implícita 

 Ainda que a emissão da nota fiscal seja facultativa em determinadas hipóteses, o controle das receitas 
é obrigatório. 

 Quadro 2 – Obrigações do MEI quanto ao controle financeiro 

Obrigação Exigência 

Registro de receitas Obrigatório 

Controle mensal de faturamento Obrigatório 

DASN-SIMEI (declaração anual) Obrigatória 

Emissão de nota fiscal (PF) Facultativa 

 O controle financeiro adequado: 

• Permite aferir o limite de faturamento anual;  
• Evita desenquadramento do regime;  
• Garante consistência das informações declaradas.  

 2.4 Limite de Receita e Risco de Desenquadramento 

 O MEI está sujeito a limite anual de receita bruta (atualmente R$ 81.000,00, salvo alterações 
legislativas futuras). 

 A ausência de controle adequado pode gerar: 

• Ultrapassagem do limite;  
• Reenquadramento automático para Microempresa (ME);  

• Exigência de recolhimento retroativo de tributos;  
• Aplicação de multas e encargos.  
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 2.5 Função Estratégica da Nota Fiscal 

 A emissão de nota fiscal transcende o aspecto legal e assume caráter estratégico empresarial. 

 Quadro 3 - Benefícios estratégicos da emissão de nota fiscal 

Aspecto Benefício 

Credibilidade Maior confiança no mercado 

Acesso a clientes Possibilidade de contratar com empresas e órgãos públicos 

Crédito Facilita acesso a financiamento 

Compliance Redução de riscos fiscais 

 3. IMPACTOS PRÁTICOS 

 3.1 Para o MEI 

 ✔ Obrigação direta 

• Emitir nota fiscal nas operações com CNPJ;  
• Manter controle rigoroso das receitas.  

 ✔ Riscos relevantes 

• Multas por descumprimento de obrigação acessória;  
• Desenquadramento do regime;  

• Inconsistência na DASN-SIMEI.  

 ✔ Ponto crítico 

• A dispensa de emissão para pessoa física não elimina a obrigação de controle financeiro.  

 3.2 Para Empresas Contratantes 

✔ Exigem nota fiscal para: 

• Escrituração contábil;  

• Comprovação de despesas;  
• Atendimento a auditorias e fiscalizações.  

 ✔ Risco ao contratar MEI sem nota: 

• Glosa de despesas;  
• Problemas fiscais e contábeis;  
• Fragilidade documental.  

 3.3 Reflexos Contábeis e Tributários 

 ✔ Contábeis 

• Registro correto das receitas;  
• Base para demonstrações financeiras;  
• Evidência documental.  

 ✔ Tributários 

• Cumprimento da obrigação acessória;  

• Regularidade perante o Simples Nacional;  
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• Evita autuações fiscais.  

 ✔ Administrativos 

• Facilita participação em licitações;  

• Viabiliza contratos com grandes empresas.  

 3.4 Riscos Jurídicos 

       Quadro 4 - Principais riscos pela não emissão quando obrigatória 

Risco Consequência 

Não emissão para PJ Infração fiscal 

Falta de controle de receitas Omissão de faturamento 

Inconsistência na DASN Penalidades 

Desenquadramento irregular Tributação retroativa 

 4. ANÁLISE TÉCNICA COMPLEMENTAR 

 No âmbito jurídico-tributário, a correta emissão de documentos fiscais pelo MEI está diretamente 
vinculada aos princípios de: 

• Legalidade tributária  
• Transparência fiscal  
• Capacidade contributiva  

• Boa-fé objetiva nas relações comerciais  

 Além disso, conforme entendimento técnico consolidado, a formalização adequada das operações: 

• Reduz riscos de autuação;  
• Fortalece a governança do negócio;  
• Amplia a competitividade no mercado.  

 5. CONCLUSÃO EDITORIAL 

 A emissão de nota fiscal pelo MEI não deve ser analisada apenas sob o prisma da obrigatoriedade 
legal, mas sim como um instrumento essencial de gestão, conformidade e crescimento empresarial. 

 Embora a legislação flexibilize a exigência nas operações com pessoas físicas, a adoção sistemática da 
emissão aliada a um controle financeiro rigoroso representa prática recomendável sob todos os aspectos: 
jurídico, contábil e estratégico. 

 Em síntese: 

✔ É obrigatória nas operações com pessoas jurídicas 

✔ É facultativa, mas recomendável, nas operações com pessoas físicas 

✔ É indispensável para organização financeira, expansão e segurança jurídica 
 Portanto, o MEI que busca profissionalização e crescimento sustentável deve adotar postura proativa de 
conformidade fiscal, utilizando a emissão de nota fiscal como ferramenta de estruturação e valorização do seu 
negócio.  
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SÍNTESE INFORMEF - INCONSISTÊNCIA NA DECLARAÇÃO PRÉ-PRENCHIDA DO IRPF - 

DESAFIOS NA EFD-Reinf - IMPACTOS PRÁTICOS E RISCOS PARA CONTRIBUINTES E 

PROFISSIONAIS - CONSIDERAÇÕES 

 
 
 Análise técnica sobre inconsistências na declaração pré-preenchida do IRPF e a ausência de orientação 

clara quanto à informação de lucros societários na EFD-Reinf, com enfoque nos impactos práticos para 

empresas e profissionais, abrangendo aspectos tributários, operacionais e riscos decorrentes da aplicação 

normativa. 

 No ambiente regulatório brasileiro, caracterizado por elevada complexidade normativa e constantes 

alterações legislativas, a adequada interpretação das regras aplicáveis revela-se essencial para assegurar 

conformidade fiscal, mitigar riscos e orientar decisões estratégicas. Nesse contexto, a recente manifestação 

institucional da FENACON junto à Receita Federal evidencia fragilidades operacionais relevantes que 

impactam diretamente a rotina de contribuintes e profissionais da contabilidade. 

 Sob a perspectiva jurídico-tributária, observa-se que a matéria demanda interpretação sistemática, 

considerando não apenas o texto normativo, mas também seus efeitos práticos e operacionais. Nesse sentido, 

especialistas apontam que a crescente utilização de bases automatizadas de dados - oriundas do eSocial e da 

EFD-Reinf - ainda apresenta inconsistências relevantes quando consolidada na declaração pré-preenchida, o 

que impacta diretamente a confiabilidade das informações fiscais e a segurança no cumprimento das 

obrigações acessórias.  

 Ao aprofundar a análise, verifica-se que foram identificadas divergências expressivas entre os dados 

disponibilizados pela Receita Federal e os informes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras, 

incluindo falhas em rendimentos, despesas médicas e informações oriundas de instituições financeiras e entes 

públicos. Especialmente no que se refere à utilização da declaração pré-preenchida como base de apuração, 

destaca-se que a ausência de padronização e validação adequada dos dados compromete a confiabilidade do 

sistema, sendo relevante observar que eventuais inconsistências na aplicação podem resultar em 

direcionamento indevido à malha fiscal, autuações e geração de passivos tributários. 

       Ponto de atenção: A utilização acrítica da declaração pré-preenchida, sem conferência com 
documentos oficiais, pode comprometer a regularidade fiscal e aumentar significativamente o risco de 
autuações e inconsistências perante o Fisco. 

Aspecto Situação Anterior Situação Atual Impacto Prático 

Fonte de dados 
Predominância da 
DIRF 

Integração com eSocial e 
EFD-Reinf 

Maior volume de dados, porém com 
inconsistências 

Confiabilidade 
Base documental 
direta 

Base automatizada sujeita a 
falhas 

Aumento do risco de divergências 

Conferência Obrigatória Continua obrigatória 
Responsabilidade permanece com o 
contribuinte 

Segurança 
jurídica 

Relativamente 
estável 

Reduzida diante das 
inconsistências 

Maior exposição à malha fiscal 

 Prosseguindo na análise, verifica-se que os efeitos da matéria não se restringem ao campo tributário, 

alcançando também reflexos nas esferas contábil e operacional. Nesse contexto, torna-se fundamental 

compreender que há uma interdependência técnica entre sistemas digitais (eSocial, EFD-Reinf e IRPF), 

especialmente considerando os desdobramentos sobre controles internos, validação de dados e reconciliação 

de informações. 

 Sob a ótica operacional, as organizações devem adotar procedimentos consistentes para garantir 

aderência às normas vigentes, com especial atenção à conferência dos informes de rendimentos, validação de 

dados pré-preenchidos e cruzamento com obrigações acessórias já transmitidas. A ausência de alinhamento 

entre prática e norma pode ensejar retrabalho, inconsistências fiscais e exposição a fiscalização, conforme já 

relatado por entidades representativas do setor contábil.  
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Procedimento Obrigatoriedade Periodicidade Ponto de Atenção 

Conferência da pré-preenchida Sim Anual 
Divergência com informes 
oficiais 

Revisão de dados do eSocial/EFD-
Reinf 

Sim Mensal Impacto direto na DIRPF 

Ajustes manuais na declaração Sim 
Conforme 
necessidade 

Evitar inconsistências fiscais 

Monitoramento da malha fiscal Sim Pós-entrega Correção tempestiva 

 Adicionalmente, sob a perspectiva estratégica, podem ser identificadas oportunidades relacionadas à 
revisão de procedimentos internos, especialmente no que tange à governança de dados fiscais e integração 
entre sistemas. Nesse cenário, especialistas apontam que a adoção de práticas estruturadas de compliance 
tributário e validação prévia das informações transmitidas ao Fisco contribui significativamente para a 
mitigação de riscos e aumento da confiabilidade das declarações. 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medida Recomendada 

Divergência entre informes e pré-
preenchida 

Alta Alto 
Conferência integral com documentos 
oficiais 

Malha fiscal indevida Média/Alta Alto Revisão técnica antes da transmissão 

Erros na EFD-Reinf (lucros societários) Média Alto Acompanhamento de orientação da RFB 

Retrabalho operacional Alta Médio Padronização de rotinas e validação prévia 

 Diante desse cenário, evidencia-se que a correta interpretação e aplicação das normas exige 

abordagem integrada e criteriosa, envolvendo não apenas conhecimento técnico, mas também governança de 

dados e alinhamento entre sistemas digitais fiscais. A ausência de diretrizes claras por parte da administração 

tributária, especialmente quanto à EFD-Reinf e à consolidação de dados na declaração pré-preenchida, 

reforça a insegurança jurídica e amplia a exposição a riscos. 

 Em síntese, a matéria analisada demonstra que, embora a digitalização e automatização das 

obrigações fiscais representem avanço relevante, ainda há fragilidades estruturais que exigem atuação crítica e 

preventiva por parte dos contribuintes e profissionais. A tomada de decisão deve permanecer ancorada em 

documentação oficial e análise técnica qualificada, garantindo conformidade, segurança jurídica e eficiência 

na gestão das obrigações tributárias. 
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SÍNTESE INFORMEF - MEI EM ZONA DE RISCO: COMO EVITAR O DESENQUADRAMENTO POR 

EXCESSO DE RECEITA E PRESERVAR A SEGURANÇA FISCAL - CONSIDERAÇÕES 

 
 
 A expansão acelerada de pequenos negócios nos últimos anos trouxe consigo um fenômeno recorrente 

e silencioso: o desenquadramento involuntário do Microempreendedor Individual (MEI) por excesso de 

faturamento. Trata-se de um problema prático relevante, com impacto direto na carga tributária, na 

regularidade fiscal e na própria continuidade operacional do negócio. 

 Na prática, muitos contribuintes operam próximos ao limite anual de receita bruta permitido (R$ 

81.000,00), sem qualquer controle gerencial estruturado, o que resulta em ultrapassagens não planejadas e, 

consequentemente, em efeitos tributários severos - muitas vezes descobertos apenas no momento da entrega 

da DASN-SIMEI ou em fiscalização posterior. 
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 Dinâmica normativa e efeitos do desenquadramento 

 O regime do MEI está disciplinado pela Lei Complementar nº 123/2006, especialmente em seus arts. 

18-A e seguintes. O limite anual de receita bruta é elemento central para permanência no regime, sendo 

admitida uma tolerância de até 20% (ou seja, até R$ 97.200,00), com consequências distintas: 

• Excesso de até 20%: desenquadramento com efeitos retroativos a janeiro do ano seguinte;  

• Excesso superior a 20%: desenquadramento retroativo ao início do próprio ano-calendário.  

 Esse ponto é crítico, pois altera completamente o regime tributário aplicável, exigindo o recolhimento 

de tributos como empresa optante pelo Simples Nacional (ou outro regime), com incidência de alíquotas 

maiores, possível cobrança de multa e juros. 

 Efeitos práticos para o contribuinte 

 O desenquadramento não se limita à mudança de regime. Ele implica: 

• necessidade de reenquadramento cadastral no CNPJ;  

• alteração na forma de emissão de notas fiscais;  

• obrigatoriedade de escrituração contábil (dependendo do regime);  

• aumento significativo da carga tributária;  

• exposição a autuações fiscais.  

 Além disso, há reflexos contábeis relevantes, especialmente na apuração de receitas, segregação de 

atividades e controle de competência. 

        TABELA TÉCNICA – LIMITE DE RECEITA E CONSEQUÊNCIAS DO EXCESSO 

Situação de Receita Bruta 

Anual 

Percentual 

Excedido 

Efeito do Desenquadramento Impacto Tributário 

Até R$ 81.000,00 0% Permanece no MEI DAS fixo mensal 

Até R$ 97.200,00 Até 20% 
A partir de janeiro do ano 

seguinte 

Transição planejada para 

Simples 

Acima de R$ 97.200,00 Superior a 20% 
Retroativo a janeiro do mesmo 

ano 

Tributos recalculados + 

multa/juros 

       PONTO DE ATENÇÃO 

 A ausência de controle mensal de faturamento é o principal fator de risco. Muitos MEIs apenas 

consolidam receitas no final do exercício, quando já não há possibilidade de planejamento tributário. Esse 

comportamento pode gerar passivos inesperados e comprometer o fluxo de caixa da empresa. 

 Reflexos em outras áreas 

 Contábil 

 Embora o MEI não esteja obrigado à contabilidade formal, o controle financeiro estruturado torna-se 

indispensável para evitar inconsistências e suportar eventual fiscalização. 

 Previdenciária 

 O desenquadramento altera a forma de contribuição previdenciária, podendo exigir complementação 

de INSS, especialmente para fins de aposentadoria. 
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 Empresarial 

 A mudança de regime pode impactar contratos, precificação e competitividade, exigindo revisão do 
modelo de negócio. 

 Orientações práticas ao contribuinte 

1. Controle mensal rigoroso do faturamento 

2. Utilize planilhas ou sistemas de gestão que permitam acompanhamento em tempo real da 

receita acumulada.  

3. Planejamento preventivo no segundo semestre 

4. Ao se aproximar do limite, avalie a possibilidade de migração planejada para o Simples 

Nacional.  

5. Separação de atividades econômicas 

6. Evite misturar receitas de diferentes naturezas sem adequada classificação.  

7. Revisão periódica com contador 

8. A atuação consultiva do profissional contábil é essencial para antecipar riscos.  

9. Simulação de cenários tributários 

10. Avaliar previamente o impacto do desenquadramento evita surpresas financeiras.  

 Análise de risco 

Fator Probabilidade Impacto Medida Recomendada 

Ultrapassagem do limite sem controle Alta Alto Implantar controle mensal de receitas 

Desenquadramento retroativo Média Muito alto Monitoramento contínuo e simulações 

Autuação fiscal por inconsistência Média Alto Regularização e escrituração adequada 

Aumento abrupto da carga tributária Alta Alto Planejamento de migração de regime 

 Interpretação crítica e posicionamento técnico 

 É tecnicamente inadequado tratar o MEI como regime permanente para negócios em crescimento. O 

regime foi concebido como instrumento de formalização inicial, e não como estrutura definitiva para empresas 

em expansão. 

 A permanência artificial no MEI, mesmo diante do crescimento da receita, representa risco jurídico e 
tributário relevante. O contribuinte que não se antecipa ao desenquadramento transfere para o futuro um 
passivo que poderia ser evitado com planejamento adequado. 

 Conclusão 

 A gestão do limite de faturamento do MEI não é mera formalidade — trata-se de elemento central de 
governança tributária. O contribuinte que adota postura reativa, sem controle e sem planejamento, 
inevitavelmente enfrentará consequências fiscais mais gravosas. 

 A atuação preventiva, com monitoramento contínuo e suporte técnico especializado, é a única 

estratégia capaz de assegurar transição segura entre regimes e preservar a saúde financeira do negócio. 

 Empresas que crescem devem evoluir também em sua estrutura tributária. Permanecer no MEI além do 
limite não é economia - é exposição a risco. 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - CFC - NORMAS BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - 

NBC - RELATÓRIO CONSOLIDADO - DISPOSIÇÕES 

 
 
NORMAS BRASILEIRA DE CONTABILIDADE TSP (R1) 24, 25, 26, 27 E 28. 

 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 Normas Brasileiras de Contabilidade – Setor Público (NBC TSP 24 a 28 – R1) 
 
 1. NBC TSP 28 (R1) 

 
 Tema: Divulgação de Informação Financeira do Setor Governo Geral (SGG) 
 
 Síntese Técnica 

 
 A norma disciplina a divulgação opcional (não obrigatória) de informações financeiras do Setor 
Governo Geral (SGG) nas demonstrações contábeis consolidadas do governo. 
 
 O SGG compreende: 
 

• União, Estados, DF e Municípios  

• Fundos de seguridade social  
• Entidades não de mercado dependentes de orçamento público  

 
Pontos Centrais 
 

• A divulgação do SGG aumenta transparência e accountability.  

• Permite comparabilidade com estatísticas fiscais (SNA).  
• Não substitui a informação por segmentos (NBC TSP 27).  

• Deve seguir características qualitativas:  
o relevância  
o representação fidedigna  
o comparabilidade  
o verificabilidade  

 
 Aplicação Prática 
 

• Utilizada em análise macrofiscal e gestão pública.  

• Fundamental para conciliação entre contabilidade e estatísticas fiscais.  

• Decisão de divulgar é discricionária do governo, mas, se adotada, deve seguir rigor normativo.  

 

 2. NBC TSP 27 (R1) 

 

 Tema: Informações por Segmento 

 

 Síntese Técnica 

 

 Estabelece critérios para divulgação de informações financeiras segmentadas, permitindo análise do 

desempenho por áreas específicas da entidade pública. 

 

 Pontos Centrais 

 

• Segmento = atividade ou grupo de atividades relevantes.  

• Finalidade:  

o avaliar desempenho  

o apoiar decisões de alocação de recursos  

• Tipos de segmentação:  

o por serviço (saúde, educação, etc.)  
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o geográfica (regiões, estados, etc.)  

• Base principal:  

o estrutura orçamentária e gestão interna  
 
 Aplicação Prática 
 

• Instrumento essencial de:  
o governança pública  
o controle social  
o planejamento orçamentário  

• Permite identificar:  
o custo por política pública  
o eficiência de programas governamentais  

 

 3. NBC TSP 26 (R1) 

 

 Tema: Ativo Biológico e Produto Agrícola 

 

 Síntese Técnica 

 

 Regulamenta o tratamento contábil de ativos biológicos (plantas e animais vivos) e da produção 
agrícola no momento da colheita. 
 
 Pontos Centrais 
 

• Aplicação:  
o agropecuária, silvicultura, aquicultura etc.  

• Mensuração:  
o valor justo menos despesas de venda  

• Reconhecimento exige:  
o controle  
o benefícios futuros  
o mensuração confiável  

 
 Exclusões 
 

• Terras → NBC TSP 37  

• Plantas portadoras → NBC TSP 37  
• Processamento pós-colheita → NBC TSP 04  

 
 Aplicação Prática 
 

• Impacto direto em:  
o empresas públicas agrícolas  
o autarquias rurais  

• Pode gerar:  
o ganhos ou perdas contábeis imediatos (variação do valor justo)  

 
 4. NBC TSP 25 (R1) 

 

 Tema: Eventos Subsequentes 

 

 Síntese Técnica 

 
 Define o tratamento de eventos ocorridos entre a data do balanço e a autorização das demonstrações 
contábeis. 
 
 Classificação 
 

1. Eventos ajustáveis  
o já existiam na data do balanço  
o exigem ajuste contábil  
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2. Eventos não ajustáveis  
o surgiram após a data do balanço  
o exigem apenas divulgação  

 
 Exemplos 
 

• Ajustáveis:  
o decisão judicial confirmando obrigação  
o falência de cliente  

• Não ajustáveis:  
o queda de mercado posterior  
o decisões políticas futuras  

 
 Ponto Crítico 
 

• Pode afetar o princípio da continuidade (going concern)  
 
 Aplicação Prática 
 

• Essencial para:  
o auditoria  
o fechamento contábil  
o análise de riscos fiscais  

 
 5. NBC TSP 24 (R1) 

 

 Tema: Variação Cambial e Conversão de Demonstrações 

 

 Síntese Técnica 

 
 Regula o tratamento de: 
 

• transações em moeda estrangeira  

• operações no exterior  

• conversão de demonstrações contábeis  

 

 Pontos Centrais 

 

• Conceitos-chave:  

o moeda funcional  

o moeda de apresentação  

o taxa de fechamento  

• Regras:  

o registro inicial → taxa da data da transação  
o atualização → taxa de fechamento (itens monetários)  

 
 Variação Cambial 
 

• Reconhecida no resultado do período  

• Pode impactar:  

o resultado fiscal  

o patrimônio líquido  

 
 Aplicação Prática 
 

• Relevante para:  

o entidades com operações internacionais  

o contratos em moeda estrangeira  

• Exige julgamento técnico para definir:  

o moeda funcional  
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 CONCLUSÃO CONSOLIDADA 

 
 As normas analisadas formam um bloco estruturante da contabilidade aplicada ao setor público, com 
foco em: 
 
 Transparência e accountability 
 

• NBC TSP 27 e 28 ampliam a qualidade da informação  
 
 Mensuração patrimonial realista 
 

• NBC TSP 26 (valor justo)  

• NBC TSP 24 (variação cambial)  
 
 Integridade das demonstrações 
 

• NBC TSP 25 (eventos subsequentes)  
 
 ANÁLISE TÉCNICA FINAL 

 
 Do ponto de vista jurídico-contábil, destaca-se: 
 

• Forte alinhamento com IPSAS (padrões internacionais)  
• Ênfase em responsabilização do gestor público  
• Aumento do risco técnico em razão de:  

o uso de valor justo  
o julgamentos contábeis  
o exigência de evidenciação detalhada  

 
 RECOMENDAÇÃO PROFISSIONAL 

 
 Para contadores, auditores e consultores: 
 

• Implementar controles internos robustos  
• Integrar contabilidade com:  

o orçamento  
o planejamento  
o estatísticas fiscais  

• Monitorar:  
o eventos subsequentes  
o variações cambiais  
o mensuração de ativos biológicos 

 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 24 (R1), DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Aprova a NBC TSP 24 (R1) - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 

Demonstrações Contábeis. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, considerando o processo de convergência das Normas 

Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a Ifac, que 

autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores de suas normas e publicações, outorgando os direitos de 

realizar tradução, publicação e distribuição das normas internacionais e demais pronunciamentos em formato 

eletrônico, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do 

Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu 

Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de acordo com a IPSAS 4 - The 

Effects of Changes in Foreign Exchange Rates, editado pelo International Public Sector Accounting Standards 
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Board da International Federation of Accountants (IPSASB/Ifac) e revisada de acordo com o IPSASB-

HANDBOOK 2024: 

 NBC TSP 24 (R1) - EFEITOS DAS MUDANÇAS NAS TAXAS DE CÂMBIO E CONVERSÃO DE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
 Objetivo 
 1. A entidade pode manter atividades em moeda estrangeira de duas formas: pode realizar transações 
em moedas estrangeiras ou possuir operações no exterior. Além disso, a entidade pode apresentar suas 
demonstrações contábeis em moeda estrangeira. O objetivo desta Norma é estabelecer como incluir 
transações em moeda estrangeira e operações no exterior nas demonstrações contábeis da entidade e como 
converter demonstrações contábeis para outra moeda de apresentação. 
 2. Os principais pontos envolvem (a) quais taxas de câmbio devem ser utilizadas e (b) como reportar 
os efeitos das mudanças nas taxas de câmbio nas demonstrações contábeis. 
 Alcance 
 3. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência, deve adotar esta Norma: 
 (a) na contabilização de transações e saldos em moedas estrangeiras, exceto para transações com 
derivativos e instrumentos financeiros que estão dentro do escopo da NBC TSP 31, Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração; 
 (b) na conversão da demonstração do resultado e do balanço patrimonial de entidades no exterior que 
estão incluídas nas demonstrações contábeis da entidade por meio da consolidação ou pela aplicação do 
método da equivalência patrimonial; e 
 (c) na conversão da demonstração do resultado e do balanço patrimonial para outra moeda de 
apresentação. 
 4. A NBC TSP 31 aplica-se a muitos derivativos de moeda estrangeira e, portanto, esses estão 
excluídos do escopo desta Norma. No entanto, aqueles derivativos de moeda estrangeira que não estão dentro 
do escopo da NBC TSP 31 (por exemplo, alguns derivativos de moeda estrangeira embutidos em outros 
contratos) estão dentro do escopo desta Norma. Além disso, esta Norma se aplica quando uma entidade 
traduz valores relacionados a derivativos de sua moeda funcional para sua moeda de apresentação. 
 5. Esta Norma não se aplica ao procedimento de hedge para elementos de moeda estrangeira, 
incluindo o hedge de investimento líquido em entidade no exterior. 
 A NBC TSP 31 aplica-se à contabilidade de hedge. 
 6. (Eliminado) 
 7. (Eliminado) 
 8. Esta Norma se aplica à apresentação das demonstrações contábeis em moeda estrangeira e 
estabelece exigências a serem observadas para que as demonstrações contábeis resultantes possam ser 
consideradas em conformidade com as NBCs TSP. Para conversões de informações financeiras em moeda 
estrangeira que não cumpram essas exigências, esta Norma especifica as informações a serem divulgadas. 
 9. Esta Norma não se aplica à apresentação da demonstração dos fluxos de caixa para aqueles 
advindos de transações em moeda estrangeira ou para a conversão de fluxos de caixa da entidade no exterior 
(ver NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa). 
 Definições 
 10. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 
 Taxa de fechamento é a taxa de câmbio à vista vigente na data das demonstrações contábeis. 
 Variação cambial é a diferença resultante da conversão de determinado valor de uma moeda para 
outra, a diferentes taxas de câmbio. 
 Taxa de câmbio é a taxa para efetuar trocas entre duas moedas. 
 Moeda estrangeira é a moeda diferente da moeda funcional da entidade. 
 Entidade no exterior pode ser uma controlada, coligada, empreendimento controlado em conjunto ou 
filial da entidade que reporta as demonstrações contábeis, cujas atividades são baseadas ou conduzidas em 
país ou moeda diferente dessa entidade. 
 Moeda funcional é a moeda do ambiente econômico principal em que a entidade opera. 
 Itens monetários são unidades de moeda mantidas em caixa, direitos a serem recebidos e obrigações 
a serem pagas em quantia fixa ou determinável de moeda. 
 Investimento líquido em entidade com operações no exterior é o valor da participação da entidade 

investidora no patrimônio líquido da entidade com operação no exterior. 

 Moeda de apresentação é a moeda na qual as demonstrações contábeis são apresentadas. 

 Taxa de câmbio à vista é a taxa normalmente utilizada para liquidação imediata das operações de 
câmbio. 
 Moeda funcional 
 11. O ambiente econômico principal no qual a entidade opera é, em geral, aquele em que ela 
fundamentalmente gera e utiliza caixa. A entidade deve considerar os seguintes fatores na determinação de 
sua moeda funcional: 
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 (a) a moeda: 
 (i) que é gerada a partir de receitas, tais como tributos, doações, transferências e multas; 
 (ii) que mais influencia os preços de bens e serviços (geralmente, é a moeda na qual o preço de venda 
de seus produtos e serviços são determinados e estabelecidos); e 
 (iii) do país cuja concorrência e regulação mais influenciam a determinação do preço de venda de 
seus produtos e serviços; 
 (b) a moeda que mais influencia mão de obra, material e outros custos para o fornecimento de 
produtos ou serviços (geralmente é a moeda na qual tais custos são determinados e estabelecidos). 
 12. Os seguintes fatores podem servir como evidências para determinar a moeda funcional da 
entidade: 
 (a) a moeda na qual são obtidos os recursos das atividades de financiamento (por exemplo, emissão 
de títulos de dívida ou ações); 
 (b) a moeda na qual os recursos gerados pelas atividades operacionais são normalmente acumulados. 
 13. Os seguintes fatores adicionais devem ser considerados na determinação da moeda funcional de 
entidade com operações no exterior, e se a moeda funcional dessa entidade é a mesma que a da entidade 
que reporta as demonstrações contábeis (a entidade que reporta as demonstrações contábeis, nesse contexto, 
é aquela entidade que possui a entidade com operações no exterior como sua controlada, filial, coligada ou 
empreendimento controlado em conjunto): 
 (a) se as atividades da entidade com operações no exterior são desenvolvidas como extensão da 
entidade que reporta as demonstrações contábeis e não com grau significativo de autonomia; 
 (b) se as transações com a entidade que reporta as demonstrações contábeis ocorrem em proporção 
alta ou baixa das atividades da entidade com operações no exterior; 
 (c) se os fluxos de caixa das atividades da entidade com operações no exterior afetam diretamente os 
fluxos de caixa da entidade que reporta as demonstrações contábeis e se estão prontamente disponíveis para 
remessa para esta; 
 (d) se os fluxos de caixa das atividades da entidade com operações no exterior são suficientes para 
cobrir dívidas existentes e esperadas sem necessidade de aporte de recursos pela entidade que reporta as 
demonstrações contábeis. 
 14. Quando os indicadores acima estiverem mesclados e a moeda funcional não for evidente, a 
administração deve utilizar seu julgamento para determinar a moeda funcional que representa com maior 
fidedignidade os efeitos econômicos das transações, dos eventos e das condições subjacentes. Como parte 
dessa abordagem, a administração deve priorizar os indicadores do item 11 antes de considerar os 
indicadores dos itens 12 e 13, elaborados para fornecer evidências adicionais para determinar a moeda 
funcional da entidade. 
 15. A moeda funcional da entidade deve refletir as transações, os eventos e as condições relevantes 
relacionados a ela. Portanto, uma vez determinada, a moeda funcional não deve ser alterada a menos que 
haja mudança nas transações, nos eventos e nas condições subjacentes. 
 16. Se a moeda funcional for moeda de economia hiperinflacionária, as demonstrações contábeis da 
entidade devem ser monetariamente atualizadas. A entidade não pode evitar a atualização, adotando como 
sua moeda funcional uma moeda diferente da moeda funcional determinada com base nesta Norma (tal 
como a moeda funcional de sua controladora).  
 Itens monetários 
 17. A característica essencial de um item monetário é o direito de receber (ou a obrigação de entregar) 
um número fixo ou determinável de unidades de moeda. Exemplos incluem: pensões e outros benefícios a 
empregados a serem pagos em dinheiro; provisões que devem ser liquidadas em dinheiro; passivos de 
arrendamento; e dividendos em dinheiro ou distribuições similares reconhecidas como passivos. 
 Por outro lado, a característica essencial de um item não monetário é a ausência de um direito de 

receber (ou da obrigação de entregar) um número fixo ou determinável de unidades de moeda. Exemplos 

incluem: valores pagos antecipadamente por bens e serviços; ativos com direito de transferência; ágio; ativos 

intangíveis; ativo imobilizado; ativos de direito de uso; e provisões que devem ser liquidadas mediante a 

entrega de um ativo não monetário. 

 Investimento líquido em entidade no exterior 
 18. A entidade pode ter item monetário a receber ou a pagar para entidade no exterior. O item para o 
qual sua liquidação não é provável de ocorrer, nem esteja planejada para futuro previsível é, em essência, 
parte do investimento líquido dessa entidade naquela entidade no exterior, devendo ser contabilizado de 
acordo com os itens 37 e 38. Tais itens monetários podem incluir contas a receber ou empréstimos a longo 
prazo, mas não incluem contas a receber ou a pagar decorrentes de transações comerciais. 
 19. A entidade que possui item monetário a receber ou a pagar de entidade com operações no 
exterior, conforme descrito no item 18, pode ser qualquer entidade controlada da entidade econômica 
(entidade consolidada). Por exemplo, a entidade possui duas controladas, A e B. A controlada B é uma 
entidade com operações no exterior. A controlada A concede empréstimo à B. O valor a receber por A 
(concedente do empréstimo) é parte do investimento líquido de A em B, se a liquidação do empréstimo por B 
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não estiver planejada e nem for provável que ocorra em futuro previsível. Isso seria também verdadeiro se a 
controlada A fosse ela mesma uma entidade no exterior. 
 Resumo da abordagem exigida por esta Norma 
 20. Ao elaborar as demonstrações contábeis, cada entidade - seja ela entidade individual, entidade 
que possua entidades no exterior (como entidade controladora) ou entidade com operações no exterior (como 
controlada ou filial) – deve determinar sua moeda funcional, com base nos itens de 11 a 16. A entidade deve 
converter os itens expressos em moeda estrangeira para sua moeda funcional e divulgar os efeitos de tal 
conversão, de acordo com os itens de 23 a 42 e 59. 
 21. Muitas entidades que reportam as demonstrações contábeis são compostas de diversas entidades 
individuais (por exemplo, a entidade econômica é formada pela controladora e uma ou mais controladas). 
Vários tipos de entidades, participantes, ou não, de entidade econômica, podem ter investimentos em 
coligadas ou acordos em conjunto. Elas também podem ter filiais, agências ou sucursais. É necessário que a 
demonstração do resultado e o balanço patrimonial de cada entidade individual incluída na entidade que 
reporta as demonstrações contábeis sejam convertidas para a moeda utilizada por essa entidade. Esta Norma 
permite que a moeda de apresentação da entidade que reporta as demonstrações contábeis seja qualquer 
moeda (ou moedas). As demonstrações do resultado e o balanço patrimonial de qualquer entidade individual 
dentro da entidade que reporta as demonstrações contábeis, cuja moeda funcional difere da moeda de 
apresentação utilizada, devem ser convertidas com base nos itens de 43 a 59. 
 22. Esta Norma também permite à entidade individual que elabora suas demonstrações contábeis ou 
à entidade que elabora suas demonstrações contábeis separadas, de acordo com a NBC TSP 16 - 
Demonstrações Contábeis Separadas, apresentar essas demonstrações em qualquer moeda (ou moedas). 
Caso a moeda de apresentação das demonstrações contábeis seja diferente da moeda funcional, a 
demonstração do resultado e o balanço patrimonial também devem ser convertidos para a moeda de 
apresentação, conforme os itens de 43 a 59. 
 Apresentação de transação em moeda estrangeira em moeda funcional 
 Reconhecimento inicial 
 23. A transação em moeda estrangeira é aquela expressa ou que exige liquidação em moeda 
estrangeira, incluindo transações que surgem quando a entidade: 
 (a) compra ou vende produtos ou serviços, cujo preço é expresso em moeda estrangeira; 
 (b) obtém ou concede empréstimos, quando os valores a pagar ou a receber são expressos em moeda 
estrangeira; ou 
 (c) de alguma outra forma, adquire ou aliena ativos, ou incorre ou liquida passivos expressos em 
moeda estrangeira. 
 24. A transação em moeda estrangeira deve ser registrada, no seu reconhecimento inicial, pela moeda 
funcional, aplicando-se a taxa de câmbio entre a moeda funcional e a moeda estrangeira na data da 
transação à vista, sobre o montante em moeda estrangeira. 
 25. A data da transação é a data na qual a transação se qualifica para reconhecimento, de acordo 
com as NBCs TSP. Por motivos práticos, muitas vezes é utilizada uma taxa que se aproxima da taxa real na 
data da transação. Por exemplo, a taxa média semanal ou mensal pode ser utilizada para todas as transações, 
em cada moeda estrangeira, ocorridas durante aquele período. Entretanto, se as taxas de câmbio flutuarem 
significativamente, a utilização da taxa média do período não é adequada. 
 26. Alterações nas taxas de câmbio podem ter impacto no caixa ou seus equivalentes mantidos ou a 

realizar em moeda estrangeira. A apresentação de tais variações cambiais é tratada na NBC TSP 12. Apesar 

de essas alterações não serem fluxos de caixa, os seus efeitos devem ser apresentados na demonstração dos 

fluxos de caixa a fim de conciliar caixa e equivalentes de caixa no início e final do período. Esses valores 

devem ser apresentados separadamente dos fluxos de caixa provenientes de atividades operacionais, de 

investimento e de financiamento, e incluem as diferenças, se houver, em relação à alternativa de tais fluxos de 

caixa serem demonstrados, utilizando-se a taxa de câmbio do final do período. 

 Apresentação em períodos subsequentes 

 27. Em cada período das demonstrações contábeis: 

 (a) os itens monetários em moeda estrangeira devem ser convertidos, utilizando-se a taxa de 

fechamento; 

 (b) os itens não monetários que são mensurados ao custo histórico em moeda estrangeira devem ser 

convertidos, utilizando-se a taxa de câmbio da data da transação; e 

 (c) os itens não monetários que são mensurados ao seu valor justo ou pelo valor operacional corrente 

em moeda estrangeira devem ser convertidos, utilizando-se a taxa de câmbio da data em que o valor justo ou 

o valor operacional corrente for determinado. 

 28. O valor contábil de um item é determinado em conjunto com outras NBCs TSP pertinentes. Por 
exemplo, itens do ativo imobilizado podem ser mensurados base no custo histórico, no valor operacional 
corrente ou no valor justo de acordo com a NBC TSP 37 - Ativo Imobilizado. Independentemente de o valor 
contábil ser determinado com base no custo histórico, no valor operacional corrente ou no valor justo, se o 
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valor for determinado em uma moeda estrangeira, ele deve ser convertido para a moeda funcional em 
conformidade com esta Norma. 
 29. O valor contábil de alguns itens deve ser determinado comparando-se dois ou mais valores. Por 
exemplo, o valor contábil dos estoques deve ser determinado pelo custo ou valor realizável líquido, dos dois o 
menor, de acordo com a NBC TSP 04 - Estoques. Da mesma forma, de acordo com a NBC TSP 09 - Redução 
ao Valor Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa, o valor contábil de ativo não gerador de caixa, para o 
qual há indicação de redução ao valor recuperável, é o menor entre o valor contábil, antes de se 
considerarem possíveis perdas por redução ao valor recuperável, e o seu valor recuperável. Quando o ativo 
não for monetário e for expresso em moeda estrangeira, o valor contábil deve ser determinado, comparando-
se: 
 (a) o custo ou valor contábil, conforme o caso, convertido à taxa de câmbio vigente na data da 
determinação do valor (por exemplo, a taxa na data da transação para item mensurado em termos de custo 
histórico); e 
 (b) o valor líquido realizável ou o valor recuperável, conforme o caso, convertido à taxa de câmbio da 
data em que o valor foi determinado (por exemplo, taxa de fechamento na data das demonstrações 
contábeis). 
 Essa comparação pode gerar perda por redução ao valor recuperável a ser reconhecida na moeda 
funcional sem que seja reconhecida na moeda estrangeira e vice-versa. 
 30. Quando várias taxas de câmbio estiverem disponíveis, a taxa de câmbio a ser utilizada deve ser 
aquela a partir da qual os futuros fluxos de caixa representados pela transação ou saldo poderiam ser 
realizados se esses fluxos de caixa tivessem ocorrido na data da mensuração. Se, temporariamente, não 
houver câmbio entre duas moedas, a taxa a ser utilizada deve ser a primeira taxa de câmbio subsequente a 
partir da qual a transação de câmbio poderia ser efetuada. 
 Reconhecimento das variações cambiais 
 31. Como observado no item 5, esta Norma não trata de hedge para itens em moeda estrangeira. A 
orientação relacionada à contabilidade de hedge, incluindo os critérios para quando usar a contabilidade de 
hedge, pode ser encontrada na NBC TSP 31. 
 32. As variações cambiais que surgem da liquidação de itens monetários, ou da conversão de itens 
monetários por taxas diferentes daquelas pelas quais foram inicialmente convertidos durante o período, ou em 
demonstrações contábeis anteriores, devem ser reconhecidas no resultado do período em que surgirem, com 
exceção das variações cambiais tratadas no item 37. 
 33. Quando itens monetários surgem de transações em moeda estrangeira e há mudança na taxa de 
câmbio entre a data da transação e a data da liquidação, o resultado é uma variação cambial. Quando a 
transação deve ser liquidada dentro do mesmo período contábil em que ocorreu, toda a variação cambial 
deve ser reconhecida nesse mesmo período. Entretanto, quando a transação for liquidada em período contábil 
subsequente, a variação cambial reconhecida em cada período, até a data de liquidação, deve ser 
determinada pela mudança nas taxas de câmbio ocorrida durante cada período. 
 34. O tratamento da alteração da taxa de câmbio de moeda estrangeira na demonstração dos fluxos 
de caixa é descrito no item 26. 
 35. Quando o ganho ou a perda sobre itens não monetários for reconhecido diretamente no 

patrimônio líquido, qualquer variação cambial atribuída àquele item de ganho ou perda deve, também, ser 

reconhecida diretamente no patrimônio líquido. Por outro lado, quando o ganho ou a perda sobre item não 

monetário for reconhecido no resultado do período, qualquer variação cambial atribuída àquele ganho ou 

perda deve, também, ser reconhecido no resultado do período. 

 36. Outras NBCs TSP determinam que alguns ganhos ou perdas sejam reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido. Por exemplo, a NBC TSP 37 requer que determinados ganhos e perdas da reavaliação de 
itens do ativo imobilizado sejam reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. Quando tal ativo é 
mensurado em moeda estrangeira, o item 27(c) determina que o valor reavaliado seja convertido, utilizando-
se a taxa em vigor na data de determinação do valor. Com isso, a variação cambial resultante também deve 
ser reconhecida no patrimônio líquido. 
 37. Variações cambiais provenientes de item monetário que faz parte do investimento líquido da 
entidade que reporta as demonstrações contábeis em entidade com operações no exterior (ver item 18) devem 
ser reconhecidas no resultado do período das demonstrações contábeis separadas da entidade que reporta as 
demonstrações contábeis ou das demonstrações contábeis individuais da entidade no exterior, conforme o 
caso. Nas demonstrações contábeis que incluem entidade com operações no exterior e entidade que reporta 
as demonstrações contábeis (por exemplo: demonstrações contábeis consolidadas, quando a entidade com 
operações no exterior é entidade controlada), tais variações cambiais devem ser reconhecidas, inicialmente, 
em item separado do patrimônio líquido e reconhecidas como ganho ou perda na alienação do investimento 
líquido, de acordo com o item 57. 
 38. Quando o item monetário faz parte do investimento da entidade que reporta as demonstrações 
contábeis em operações no exterior e está expresso na moeda funcional dessa entidade, surge a variação 
cambial nas demonstrações contábeis individuais da entidade no exterior, conforme item 32. Se tal item está 
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expresso na moeda funcional da entidade no exterior, surge a variação cambial nas demonstrações contábeis 
separadas da entidade que apresenta as demonstrações contábeis, conforme item 32. Se esse item está 
expresso em moeda que não é a funcional da entidade que reporta as demonstrações contábeis ou da 
entidade no exterior, a variação cambial em ambas as entidades surge, também, conforme item 32. Tais 
variações cambiais devem ser reclassificadas para item específico do patrimônio líquido nas demonstrações 
contábeis que incluem entidade com operações no exterior e nas demonstrações contábeis da entidade que as 
reporta, (por exemplo, demonstrações contábeis nas quais a entidade com operações no exterior é 
consolidada ou reconhecida pelo método da equivalência patrimonial). 
 39. Quando a entidade mantém seus registros contábeis em moeda diferente da sua moeda funcional, 
ao elaborar suas demonstrações contábeis todos os valores devem ser convertidos para a moeda funcional, 
conforme os itens de 23 a 30. Esse procedimento deve gerar os mesmos valores na moeda funcional que 
teriam ocorrido se os itens tivessem sido registrados inicialmente na moeda funcional. Por exemplo, itens 
monetários são convertidos para a moeda funcional utilizando a taxa de fechamento, e itens não monetários 
mensurados com base no custo histórico são convertidos utilizando a taxa de câmbio na data da transação 
que resultou em seu reconhecimento. 
 Mudança da moeda funcional 
 40. Quando há mudança da moeda funcional, a entidade deve utilizar os procedimentos de 
conversão aplicáveis à nova moeda funcional prospectivamente a partir da data da mudança. 
 41. Conforme visto no item 15, a moeda funcional da entidade deve refletir as transações, os eventos 
e as condições subjacentes que são significativas para ela. Portanto, uma vez determinada a moeda funcional, 
ela somente pode ser trocada se houver mudança nas transações, nos eventos e nas condições subjacentes. 
Por exemplo, a mudança na moeda que influencia fortemente os preços de venda de bens e serviços pode 
causar a mudança na moeda funcional da entidade. 
 42. O efeito de mudança na moeda funcional deve ser contabilizado prospectivamente. Ou seja, a 
entidade deve efetuar a conversão de todos os itens para a nova moeda funcional, utilizando a taxa de câmbio 
na data da mudança. Os valores convertidos resultantes para os itens não monetários devem ser tratados 
como se fossem seus custos históricos. Variações cambiais decorrentes da conversão de operação no exterior, 
previamente classificada em patrimônio líquido, conforme os itens 37 e 44(c), não devem ser reconhecidas no 
resultado do período, até a alienação da entidade no exterior. Utilização da moeda de apresentação diferente 
da moeda funcional 
 Conversão para moeda de apresentação das demonstrações contábeis 
 43. A entidade pode apresentar suas demonstrações contábeis em qualquer moeda (ou moedas). Se a 
moeda de apresentação das demonstrações contábeis diferir da moeda funcional da entidade, sua 
demonstração do resultado e seu balanço patrimonial devem ser convertidos para a moeda de apresentação. 
Por exemplo, quando uma entidade econômica, como organização internacional, contém entidades individuais 
com diferentes moedas funcionais, as demonstrações do resultado e os balanços patrimoniais de cada 
entidade devem ser expressas na mesma moeda comum a todas elas para que as demonstrações contábeis 
consolidadas possam ser apresentadas. 
 44. A demonstração do resultado e o balanço patrimonial de entidade com operações no exterior cuja 
moeda funcional não é de economia hiperinflacionária devem ser convertidas para moeda de apresentação 
diferente por meio dos seguintes procedimentos: 
 (a) ativos e passivos para cada balanço patrimonial apresentado (por exemplo, incluindo as 

informações comparativas) devem ser convertidos utilizando a taxa de fechamento na data dessa 

demonstração; 

 (b) receitas e despesas para cada demonstração do resultado (por exemplo, incluindo as informações 

comparativas) devem ser convertidas utilizando a taxa de câmbio em vigor nas datas das transações; e 

 (c) todas as variações cambiais resultantes devem ser reconhecidas como item separado do patrimônio 

líquido. 

 45. Na conversão de fluxos de caixa, ou seja, dos recebimentos e pagamentos de caixa, de entidade 

com operações no exterior para fins de consolidação na sua demonstração dos fluxos de caixa, a entidade que 

reporta as demonstrações contábeis deve estar em conformidade com os procedimentos da NBC TSP 12. A 

NBC TSP 12 requer que os fluxos de caixa da entidade controlada, a qual satisfaz à definição de entidade no 

exterior, sejam convertidos, utilizando-se as taxas de câmbio entre a moeda de apresentação e a moeda 

estrangeira nas datas dos fluxos de caixa. A NBC TSP 12 também dispõe sobre ganhos e perdas não 

realizados oriundas de alterações nas taxas de câmbio no caixa e nos equivalentes de caixa mantidos ou a 

realizar em moeda estrangeira. 

 46. Por razões práticas, a taxa que se aproxime da taxa de câmbio em vigor nas datas das transações, 
por exemplo, taxa média para o período, é normalmente utilizada para converter itens de receita e despesa. 
Entretanto, se a taxa de câmbio flutuar, significativamente, a utilização da taxa média do período não é 
apropriada. 
 47. As variações cambiais mencionadas no item 44(c) são decorrentes de: 
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 (a) diferença entre a conversão de receitas e despesas pela taxa de câmbio em vigor nas datas das 
transações e a de conversão de ativos e passivos pela taxa de fechamento. Tais variações cambiais decorrem 
tanto dos itens de receita e de despesa reconhecidos no resultado do período, quanto daqueles reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido; 
 (b) diferença entre a conversão do patrimônio líquido inicial à taxa de fechamento diferente da taxa de 
fechamento anterior. 
 Essas variações cambiais não devem ser reconhecidas no resultado porque as mudanças na taxa de 
câmbio têm pouco ou nenhum efeito direto sobre os fluxos de caixa presentes e futuros das operações. 
Quando as variações cambiais são relacionadas à entidade com operações no exterior que é consolidada, 
mas que não seja controlada integral, as variações cambiais acumuladas resultantes da conversão e atribuíveis 
a participações de não controladores devem ser apropriadas e reconhecidas como parte da participação 
desses não controladores no balanço patrimonial consolidado. 
 48. A demonstração do resultado e o balanço patrimonial da entidade cuja moeda funcional é a de 
economia hiperinflacionária devem ser convertidos para a moeda de apresentação por meio dos seguintes 
procedimentos: 
 (a) os valores (por exemplo, ativos, passivos, itens do patrimônio líquido, receitas e despesas, incluindo 
saldos comparativos) devem ser convertidos na taxa de fechamento na data das demonstrações contábeis mais 
recentes; exceto 
 (b) que, quando os valores são convertidos para a moeda de economia não hiperinflacionária, os 
valores comparativos devem ser aqueles apresentados em valores anuais correntes nas demonstrações 
contábeis do período anterior (por exemplo, não são ajustados para mudanças subsequentes no nível de 
preços ou mudanças subsequentes na taxa de câmbio). 
 49. Quando a moeda funcional da entidade for a de economia hiperinflacionária, a entidade deve 
atualizar monetariamente suas demonstrações contábeis, antes de adotar o método de conversão descrito no 
item 48, exceto para valores comparativos que devem ser convertidos em moeda de economia não 
hiperinflacionária (ver item 48(b)). Quando a economia deixa de ser hiperinflacionária e a entidade não mais 
atualizar monetariamente suas demonstrações contábeis, ela deve utilizar como custo histórico, na conversão 
para moeda de apresentação, os valores atualizados ao nível de preço da data em que a entidade deixou de 
efetuar a referida atualização. 
 Conversão das demonstrações de entidade no exterior 
 50. Os itens de 51 a 56, além dos itens de 43 a 49, se aplicam quando a demonstração do resultado 
e o balanço patrimonial de entidade com operações no exterior devem ser convertidos para moeda de 
apresentação para que a entidade com operações no exterior possa ser incluída nas demonstrações contábeis 
da entidade que reporta as demonstrações contábeis por meio da consolidação ou pelo método da 
equivalência patrimonial. 
 51. A incorporação da demonstração do resultado e do balanço patrimonial de entidade com 
operações no exterior àquelas da entidade que reporta as demonstrações contábeis devem seguir os 
procedimentos normais de consolidação, tais como a eliminação de saldos e transações entre entidades que 
formam a entidade econômica (ver NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas). 
 52. Entretanto, ativo (ou passivo) monetário de entidade que pertença à entidade econômica, seja ele 
de curto ou de longo prazos, não pode ser eliminado contra o passivo (ou ativo) correspondente de outra 
entidade que pertença à mesma entidade econômica sem apresentar o resultado das flutuações da moeda nas 
demonstrações contábeis consolidadas. Isso ocorre porque o item monetário representa um compromisso para 
converter uma moeda em outra e expõe a entidade que reporta as demonstrações contábeis a ganhos ou a 
perdas devido às flutuações da moeda. Portanto, nas demonstrações contábeis consolidadas da entidade que 
reporta as demonstrações contábeis, tal variação cambial deve continuar a ser reconhecida no resultado do 
período ou, se originária das circunstâncias descritas no item 37, deve ser classificada no patrimônio líquido 
até a alienação do investimento. 
 53. Quando a data das demonstrações contábeis de entidade no exterior for diferente da data da 

entidade que reporta as demonstrações contábeis, a entidade com operações no exterior normalmente elabora 

demonstrações adicionais referentes à mesma data das demonstrações contábeis da entidade que reporta as 

demonstrações contábeis. A NBC TSP 17 especifica as exigências a serem adotadas quando a data das 

demonstrações contábeis da entidade controladora não coincide com a da entidade controlada. 

 54. Quando existe diferença entre a data das demonstrações contábeis da entidade que reporta as 
demonstrações contábeis e a entidade no exterior, os ativos e os passivos da entidade com operações no 
exterior devem ser convertidos pela taxa de câmbio em vigor na data das demonstrações contábeis da 
entidade no exterior. 
 55. Os ajustes devem ser efetuados para mudanças significativas na taxa de câmbio até a data das 
demonstrações contábeis da entidade que reporta as demonstrações contábeis, de acordo com a NBC TSP 17. 
A mesma abordagem deve ser utilizada ao adotar o método da equivalência patrimonial para coligadas e 
empreendimentos controlados em conjunto, de acordo com a NBC TSP 18 - Investimento em Coligada e em 
Empreendimento Controlado em Conjunto. 



INFORMEF IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE ABRIL/2026 - 2º DECÊNDIO - Nº 2081 

 

 
595 

 

 56. O ágio por expectativa de rentabilidade futura (goodwill) e qualquer ajuste ao valor justo dos 
ativos e passivos decorrentes da aquisição de entidade no exterior devem ser tratados como ativo e passivo da 
entidade no exterior. Portanto, devem ser expressos na moeda funcional da entidade no exterior e convertidos 
pela taxa de fechamento, de acordo com os itens 44 e 48. 
 Alienação total ou parcial de entidade no exterior 
 57. Na alienação de entidade no exterior, o valor acumulado das diferenças das variações cambiais 
relacionadas à entidade no exterior e acumulada em item separado do patrimônio líquido deve ser 
reclassificado para o resultado do período quando o ganho ou a perda da alienação for reconhecido (ver NBC 
TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis). 
 57A. Além do tratamento contábil previsto para a alienação integral da participação da entidade em 
entidade no exterior, as seguintes alienações parciais devem ser contabilizadas como alienação: 
 (a) quando a alienação parcial envolver a perda de controle de controlada que contenha entidade no 
exterior, mesmo que a entidade mantenha participação na ex-controlada após a alienação parcial; e 
 (b) quando a participação retida após a alienação parcial de participação em acordo em conjunto ou 
alienação parcial de participação em coligada que incluir operação no exterior for ativo financeiro que inclui 
operação no exterior. 
 57B. Na alienação de controlada que contenha entidade no exterior, o montante acumulado de 
variações cambiais relacionadas a essa entidade, que tenha sido atribuído à participação de não 
controladores, deve ser desreconhecido, sem, contudo, ser transferido para resultados acumulados no 
patrimônio líquido. 
 57C. Na alienação parcial de controlada que contenha entidade no exterior, a entidade deve realocar 
o montante acumulado de variações cambiais reconhecido no patrimônio líquido às participações de não 
controladores nessa entidade no exterior, na proporção da participação destes. Em qualquer outra alienação 
parcial de entidade no exterior, a entidade deve transferir para resultados acumulados somente a participação 
proporcional alienada sobre o montante acumulado de variações cambiais reconhecido no patrimônio líquido. 
 57D. A alienação parcial da participação em entidade no exterior é qualquer redução da participação 
mantida por entidade na entidade no exterior, com exceção daquelas reduções previstas no item 57A que 
devem ser contabilizadas como alienação. 
 58. A entidade pode alienar suas participações em entidade com operações no exterior por meio de 
venda, liquidação, reembolso de ações do capital ou abandono de toda ou parte daquela entidade no 
exterior. O pagamento de dividendo ou distribuição similar só faz parte da alienação quando constitui retorno 
sobre o investimento, por exemplo, quando o dividendo ou distribuição similar é pago com os lucros da pré-
aquisição. No caso de alienação parcial, apenas a parte proporcional das variações cambiais acumuladas 
relacionadas devem ser incluídas no ganho ou na perda. A redução do valor contábil de entidade com 
operações no exterior não constitui alienação parcial. Consequentemente, nenhuma parte do ganho ou da 
perda cambial diferido deve ser reconhecida no resultado do período no momento da redução. 
 Efeitos fiscais das variações cambiais 
 59. Para entidades sujeitas a tributos sobre a renda, que reportam as demonstrações contábeis, a 
orientação sobre o tratamento dos (a) efeitos fiscais associados aos ganhos e às perdas em transações com 
moeda estrangeira, e (b) variações cambiais provenientes da conversão de demonstrações contábeis da 
entidade (incluindo entidade no exterior) em moeda diferente podem ser encontrados nas Normas Brasileiras 
de Contabilidade. 
 Divulgação 
 60. Nos itens 62 e de 64 a 66, as referências à moeda funcional se aplicam, no caso de entidade 

econômica, à moeda funcional da controladora. 

 61. A entidade deve divulgar: 

 (a) o montante das variações cambiais reconhecidas no resultado do período, exceto aquelas 

decorrentes de instrumentos financeiros avaliados ao valor justo por meio do resultado, de acordo com a NBC 

TSP 31; e 

 (b) variações cambiais líquidas, classificadas em conta específica do patrimônio líquido, e a 

conciliação do montante de tais variações cambiais, no começo e no fim do período. 

 62. Quando a moeda de apresentação das demonstrações contábeis for diferente da moeda 

funcional, esse fato deve ser citado juntamente com a divulgação da moeda funcional e a razão para a 

utilização de moeda de apresentação diferente. 

 63. Quando houver mudança na moeda funcional da entidade que reporta as demonstrações 

contábeis ou de entidade no exterior significativa, esse fato e a razão para a mudança da moeda funcional 

devem ser divulgados. 

 64. Quando a entidade apresenta suas demonstrações contábeis em moeda que seja diferente da sua 
moeda funcional, ela somente deve mencionar que essas demonstrações contábeis estão em conformidade 
com as NBCs TSP, se estiverem de acordo com todas as exigências de cada norma aplicável, incluindo o 
método de conversão descrito nos itens 44 e 48. 
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 65. A entidade, algumas vezes, apresenta suas demonstrações contábeis ou outras informações 
contábeis em moeda que não a sua moeda funcional sem cumprir as exigências do item 64. Por exemplo, a 
entidade pode converter para outra moeda somente itens selecionados de suas demonstrações contábeis ou, 
então, a entidade, cuja moeda funcional não seja moeda de economia hiperinflacionária, pode converter as 
demonstrações contábeis para outra moeda, convertendo todos os itens pela taxa de fechamento mais recente. 
Essas conversões não estão de acordo com as NBCs TSP, e as divulgações especificadas no item 66 devem ser 
exigidas. 
 66. Quando a entidade apresentar suas demonstrações contábeis ou outras informações contábeis em 
moeda que não a sua moeda funcional ou a moeda de apresentação das demonstrações contábeis, e as 
exigências do item 64 não forem cumpridas, a entidade deve: 
 (a) identificar claramente as informações como sendo informações suplementares para distingui-las 
das informações que estão de acordo com as NBCs TSP; 
 (b) divulgar a moeda utilizada para essas informações suplementares; e 
 (c) divulgar a moeda funcional da entidade e o método de conversão utilizado para determinar as 
informações suplementares. 
 Disposições Transitórias 
 67 a 70. (Eliminado). 
 70A. Na aplicação inicial, a entidade deverá aplicar os requisitos do Apêndice A de uma das seguintes 
formas: 
 (a) Aplicando retrospectivamente a NBC TSP 23, Políticas Contábeis, Mudanças nas Estimativas 
Contábeis e Erros; ou 
 (b) Prospectivamente para todos os ativos, despesas e receitas no escopo do Apêndice A inicialmente 
reconhecidos a partir de: 
 (i) O início do período a que se referem as demonstrações contábeis em que a entidade aplica pela 
primeira vez o Apêndice A; ou 
 (ii) O início do período anterior a que se referem as demonstrações contábeis, apresentado 
comparativamente ao período em que a entidade aplica pela primeira vez o Apêndice A; 
 70B. A entidade que aplicar o item 70A(b) deverá, na aplicação inicial, aplicar o Apêndice A aos 
ativos, despesas e receitas inicialmente reconhecidos a partir do início do período das demonstrações 
contábeis mencionado no item 70A(b)(i) ou (ii), para os quais a entidade tenha reconhecido ativos ou passivos 
não monetários decorrentes de valores antecipados antes dessa data. 
 71 a 73. (Não convergido) 
 Vigência 
 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir 
de 1º de janeiro de 2027, e revoga a NBC TSP 24, publicada no DOU, Seção 1, de 26 de novembro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
esses prevalecem. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 25 (R1), DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Aprova a NBC TSP 25 (R1) - Evento Subsequente. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, considerando o processo de convergência das Normas 

Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a Federação 

Internacional de Contadores (Ifac), que autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores de suas normas e 

publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e distribuição das normas internacionais 

e demais pronunciamentos em formato eletrônico, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 

fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado 

pela Lei nº 12.249, de xx de xxx de 2010, faz saber que foi aprovada, em seu Plenário, a seguinte Norma 

Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de acordo com a IPSAS 14 - Events After the Reporting Date, 

editado pelo International Public Sector Accounting Standards Board da International Federation of Accountants 

(IPSASB/Ifac) e revisada de acordo com o IPSASB-HANDBOOK 2024: 

 NBC TSP 25 (R1) - EVENTO SUBSEQUENTE 
 Objetivo 
 1. O objetivo desta Norma é estabelecer: 

 (a) quando a entidade deve ajustar suas demonstrações contábeis em razão de eventos subsequentes 

à data a que se referem essas demonstrações; e 
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 (b) as informações que a entidade deve divulgar sobre a data de autorização para emissão das 
demonstrações contábeis e sobre eventos subsequentes à data dessas demonstrações. 
 Esta Norma também exige que a entidade não deve elaborar suas demonstrações contábeis segundo 
o pressuposto da continuidade, se os eventos subsequentes à data as demonstrações indicarem que tal 
pressuposto não é apropriado. 
 Alcance 
 2. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis, de acordo com o regime de 
competência, deve aplicar esta Norma na contabilização e divulgação de eventos subsequentes. 
 3. (eliminado) 
 4. (eliminado) 
 Definições 
 5. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 
 Evento subsequente é aquele evento, seja favorável ou desfavorável, que ocorre entre a data das 
demonstrações contábeis e a data na qual é autorizada a emissão dessas demonstrações. Dois tipos de 
eventos podem ser identificados: 
 (a) os que evidenciam condições que já existiam na data das demonstrações contábeis (eventos 
subsequentes que dão origem a ajustes); e 
 (b) os que são indicativos de condições que surgiram após a data das demonstrações contábeis 
(eventos subsequentes que não dão origem a ajustes). 
 Autorização para emissão das demonstrações contábeis 
 6. Para determinar quais eventos se enquadram na definição de eventos subsequentes, é necessário 
identificar a data das demonstrações contábeis e a data da autorização para emissão dessas demonstrações. 
A data das demonstrações contábeis corresponde à data do último dia do período contábil ao qual se referem 
as demonstrações contábeis. A data da autorização para emissão é a data da aprovação das demonstrações 
contábeis pelas autoridades competentes. Eventos subsequentes são eventos, favoráveis ou desfavoráveis, que 
ocorrem entre a data das demonstrações contábeis e a data da autorização para emissão das demonstrações 
contábeis, mesmo se estes eventos ocorrerem após (a) a divulgação do resultado do período, (b) a autorização 
das demonstrações contábeis da entidade controlada ou (c) a publicação de outra informação relacionada a 
essas demonstrações contábeis. 
 7. O processo da elaboração e autorização para emissão das demonstrações contábeis pode variar de 
acordo com os diferentes tipos de entidades. Isso pode depender da natureza da entidade, da estrutura do 
governo, das exigências estatutárias daquela entidade e dos procedimentos da elaboração e da finalização 
das demonstrações contábeis. 
 8. Em alguns casos, na etapa final do processo de autorização, a entidade pode ser solicitada a 
submeter suas demonstrações contábeis a outra entidade (por exemplo, órgão legislativo). Essa entidade pode 
ter o poder de solicitar alterações às demonstrações contábeis auditadas. Em outros casos, a submissão das 
demonstrações a outra entidade pode ser uma questão de protocolo ou processo, e essa outra entidade pode 
não ter o poder de solicitar alterações nas demonstrações. A data da autorização para emissão das 
demonstrações contábeis deve ser determinada dentro do contexto daquela jurisdição em particular. 
 Reconhecimento e mensuração 
 9. No período entre a data das demonstrações contábeis e a data da autorização para emissão, 
agentes públicos nomeados ou eleitos podem anunciar as intenções governamentais em relação a 
determinados assuntos. Se essas intenções exigirem, ou não, o reconhecimento como ajustes, depende (a) do 
fornecimento de mais informação sobre as condições existentes na data das demonstrações contábeis e (b) da 
existência de evidência suficiente de que elas podem e serão cumpridas. Na maioria dos casos, o 
pronunciamento das intenções do governo não deve resultar no reconhecimento de ajustes. Em vez disso, 
devem ser geralmente qualificadas para divulgação como eventos que não exigem ajustes. 
 Eventos subsequentes que dão origem a ajustes 
 10. A entidade deve ajustar o montante reconhecido em suas demonstrações contábeis para refletir 
eventos subsequentes que dão origem a ajustes após a data das demonstrações contábeis. 
 11. A seguir, são apresentados exemplos de eventos subsequentes que exigem que a entidade ajuste o 
montante reconhecido em suas demonstrações contábeis, ou reconheça os itens que não tenham sido 
previamente reconhecidos: 
 (a) decisão em processo judicial após a data das demonstrações contábeis, confirmando que a 

entidade já tinha a obrigação presente naquela data. A entidade deve ajustar qualquer provisão relacionada 

ao processo anteriormente reconhecida, de acordo com a NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e 

Ativos Contingentes, ou reconhecer uma nova provisão. A entidade não deve divulgar meramente um passivo 

contingente porque a decisão proporciona evidências adicionais que seriam consideradas de acordo com o 

item 24 da NBC TSP 03; 

 (b) a obtenção de informação, após a data das demonstrações contábeis, indicando que um ativo teve 
seu valor reduzido ao final daquele período ou que o montante da perda por redução ao valor recuperável do 
ativo previamente reconhecido precisa ser ajustado. Por exemplo: 
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 (i) a falência de devedor ocorrida após a data das demonstrações contábeis geralmente confirma que 
a perda já existia em contas a receber naquela data, e que a entidade necessita ajustar o valor contábil dessa 
conta a receber; e 
 (ii) a venda de estoque após a data das demonstrações contábeis pode proporcionar evidências sobre 
seus valores realizáveis líquidos naquela data; 
 (c) a determinação, após a data das demonstrações contábeis, do custo dos ativos adquiridos ou do 
valor recebido pela venda de ativos, antes da data das demonstrações contábeis; 
 (d) a determinação, após a data das demonstrações contábeis, de que o montante da receita 
arrecadada durante o período precisa ser compartilhado com outro governo, em razão de acordo de 
compartilhamento estabelecido durante o período; 
 (e) a determinação, após a data das demonstrações contábeis, dos pagamentos de bonificação por 
desempenho a serem efetuados aos funcionários, no caso de a entidade ter, na data das demonstrações 
contábeis, uma obrigação presente legal ou construtiva de fazer tais pagamentos em decorrência de eventos 
ocorridos antes daquela data; e 
 (f) a descoberta de fraude ou erros que demonstram que as demonstrações contábeis estavam 
incorretas. 
 Eventos subsequentes que não dão origem a ajustes 
 12. A entidade não deve ajustar o montante reconhecido nas suas demonstrações contábeis para 
refletir eventos subsequentes que não dão origem a ajustes. 
 13. A seguir, são apresentados exemplos de eventos subsequentes à data das demonstrações 
contábeis que não exigem que a entidade ajuste o montante reconhecido nas suas demonstrações: 
 (a) declínio do valor justo de propriedade ocorrido no período compreendido entre a data das 
demonstrações e a data de autorização para emissão dessas demonstrações, quando a entidade adota uma 
política em que regularmente avalia a propriedade a valor justo. Esse declínio normalmente não está 
relacionado à condição da propriedade na data das demonstrações contábeis, mas reflete circunstâncias que 
surgiram no período seguinte. Assim, apesar de sua política de mensuração a valor justo, a entidade não 
ajusta o montante reconhecido para as propriedades nas suas demonstrações contábeis. Da mesma forma, a 
entidade não deve atualizar o montante divulgado para as propriedades na data das demonstrações 
contábeis, embora possa ser solicitada a fornecer divulgações adicionais conforme o item 29; e 
 (b) quando a entidade, que opera programas de serviços comunitários, decidir, após a data das 
demonstrações contábeis, mas antes da autorização para emissão das demonstrações contábeis, distribuir 
benefícios adicionais, diretamente ou indiretamente, aos participantes do programa. A entidade não deve 
ajustar as despesas reconhecidas nas suas demonstrações contábeis, apesar de os benefícios adicionais 
seguirem as condições de divulgação como circunstâncias não ajustáveis, de acordo com o item 29. 
 Dividendos ou distribuições similares 

 14. Se os dividendos ou distribuições similares são propostos após a data das demonstrações 

contábeis, a entidade não deve reconhecer esses dividendos como passivo naquela data. 

 15. Os dividendos podem surgir no setor público quando, por exemplo, a entidade do setor público 

controla e consolida as demonstrações contábeis de empresa estatal que tem participação acionária externa. 

Além disso, algumas entidades do setor público adotam uma estrutura gerencial corporativa, por exemplo, 

modelos "fornecedor-comprador", que requerem o pagamento de dividendos e distribuições similares à sua 

entidade controladora, como o governo. 

 16. Se dividendos ou distribuições similares forem declarados (por exemplo, os dividendos foram 
autorizados e não dependem mais do arbítrio da entidade) após a data das demonstrações contábeis, mas 
antes da data da autorização para emissão dessas demonstrações, os dividendos ou distribuições similares 
não devem ser reconhecidos como passivo ao final daquele período, uma vez que ainda não existe uma 
obrigação naquele momento. Esses dividendos ou distribuições similares devem ser divulgados nas notas 
explicativas, em conformidade com a NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. Dividendos e 
distribuições similares não incluem devoluções de capital. 
 Continuidade 
 17. A determinação da aplicabilidade do pressuposto da continuidade deve ser considerada por 
qualquer entidade. No entanto, o pressuposto da continuidade é geralmente mais relevante para entidades 
individuais do que para o governo como um todo. Por exemplo, uma agência governamental pode não aplicar 
a continuidade, uma vez que o governo ao qual integra decidiu transferir todas as suas atividades para outra 
agência governamental. No entanto, essa reestruturação não tem impacto na continuidade do governo em si. 
 18. A entidade não deve elaborar suas demonstrações contábeis com base no pressuposto da 
continuidade se a administração determinar, após a data das demonstrações contábeis, que (a) pretende 
liquidar ou deixar de operar a entidade, ou (b) que não tem alternativa realista se não fazê-lo. 
 19. Ao avaliar se o pressuposto da continuidade é apropriado para uma entidade individual, aqueles 
responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis e/ou a administração devem considerar vários 
fatores. Esses fatores devem incluir o desempenho atual e esperado da entidade, qualquer reestruturação 
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potencial ou anunciada das unidades organizacionais, a probabilidade da continuação do financiamento do 
governo e, se necessário, fontes potenciais da substituição do financiamento. 
 20. No caso das entidades cujas operações são na maioria financiadas pelo governo, questões 
relacionadas à continuidade geralmente surgem se o governo anunciar sua intenção de cessar o 
financiamento à entidade. 
 21. Algumas entidades podem ser solicitadas a serem totalmente ou consideravelmente independentes 
e a recuperarem o custo dos bens e serviços dos usuários. Para qualquer dessas entidades, a deterioração nos 
resultados operacionais e da posição financeira após a data das demonstrações contábeis pode indicar a 
necessidade de considerar se o pressuposto da continuidade é ainda apropriado. 
 22. Se o pressuposto da continuidade não for mais apropriado, esta Norma exige que a entidade 
reflita esse fato nas suas demonstrações contábeis. O impacto dessa alteração dependerá das circunstâncias 
da entidade, como, por exemplo, se as operações serão transferidas a outra entidade do governo, vendidas ou 
encerradas. Exige-se julgamento para determinar se uma alteração no valor contábil dos ativos e passivos 
deve ser efetuada. 
 23. Quando o pressuposto da continuidade não for mais apropriado, será também necessário 
considerar se a alteração nas circunstâncias leva à criação de obrigações adicionais ou aciona cláusulas em 
contratos que levam à classificação de certos débitos como passivos circulantes que, inicialmente, foram 
reconhecidos como passivos não circulantes. 
 24. A NBC TSP 11 exige a divulgação se: 
 (a) as demonstrações contábeis não são elaboradas de acordo com o pressuposto da continuidade. A 
NBC TSP 11 exige que, quando as demonstrações contábeis não forem elaboradas de acordo com o 
pressuposto da continuidade, isso deve ser divulgado junto com a base em que as demonstrações contábeis 
são elaboradas e os motivos por que a entidade não é considerada em continuidade; ou 
 (b) os responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis estão cientes das incertezas 
relacionadas a eventos ou condições que possam gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de a 
entidade se manter em continuidade. Os eventos ou as condições que exigem divulgação podem surgir após a 
data das demonstrações contábeis. A NBC TSP 11 exige que essas incertezas sejam divulgadas. 
 Reestruturação 
 25. Quando a reestruturação anunciada após a data das demonstrações contábeis se enquadra na 
definição de evento subsequente que não dá origem a ajustes, as devidas divulgações devem ser efetuadas de 
acordo com esta Norma. Orientação sobre o reconhecimento das provisões associadas à reestruturação é 
encontrada na NBC TSP 03. O simples fato de a reestruturação envolver a alienação de componente da 
entidade não gera, por si só, questionamento acerca da capacidade de continuidade da entidade. No entanto, 
uma vez que a reestruturação anunciada após a data de as demonstrações contábeis significar que a entidade 
não está mais em continuidade, a natureza e o montante dos ativos e passivos reconhecidos pode mudar. 
 Divulgação 
 Divulgação da data da autorização para emissão 
 26. A entidade deve divulgar a data em que foi concedida a autorização para emissão das 
demonstrações contábeis e quem concedeu tal autorização. Se outra entidade, órgão ou colegiado tiver o 
poder de alterar as demonstrações contábeis após sua emissão, a entidade deve divulgar esse fato. 
 27. É importante que os usuários tenham conhecimento sobre quando as demonstrações contábeis 
foram autorizadas para a emissão, uma vez que estas não refletem os acontecimentos após essa data. 
Também é importante que os usuários tenham conhecimento das raras circunstâncias em que qualquer pessoa 
ou organização tenha autoridade de alteração nas demonstrações contábeis após a emissão. Exemplos de 
entidades individuais que podem ter o poder para alterar as demonstrações contábeis após emissão são 
ministérios, o governo no qual a entidade está inserida, o Congresso Nacional ou qualquer outro órgão 
representativo. Se mudanças são efetuadas, as demonstrações contábeis modificadas devem ser consideradas 
novas demonstrações contábeis. 
 Atualização da divulgação sobre as condições existentes na data das demonstrações contábeis 

 28. Se a entidade, após a data das demonstrações contábeis, mas antes da emissão, receber 

informações sobre condições que existiam até aquela data, deve atualizar as evidenciações que se relacionam 

a essas condições, à luz das novas informações. 

 29. Em alguns casos, a entidade precisa atualizar as evidenciações de suas demonstrações contábeis 
de modo que reflitam as informações recebidas após a data das demonstrações contábeis, mas antes da 
autorização para emissão, mesmo quando não afetarem os valores nessas reconhecidos. Um exemplo da 
necessidade de atualização de divulgação é quando ficar disponível, após a data das demonstrações, 
evidência de contingência passiva que existia na data das demonstrações contábeis. Além de considerar se 
deve agora reconhecer a provisão, a entidade deve atualizar sua divulgação sobre contingência passiva à luz 
daquela evidência. 
 Divulgação sobre eventos subsequentes que não dão origem a ajustes 
 30. Se os eventos subsequentes que não dão origem a ajustes são significativos, sua não divulgação 
pode influenciar as decisões econômicas a serem tomadas pelos usuários com base nessas demonstrações. 
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Consequentemente, a entidade deve divulgar as seguintes informações para cada categoria significativa de 
eventos subsequentes que não dão origem a ajustes: 
 (a) a natureza do evento; e 
 (b) a estimativa do seu efeito financeiro ou declaração de que tal estimativa não pode ser realizada. 
 31. A seguir, são relacionados exemplos de eventos subsequentes à data das demonstrações contábeis 
que não dão origem a ajustes, mas que normalmente resultam em divulgação: 
 (a) considerável desvalorização da propriedade mensurada ao valor justo, quando a desvalorização 
não está relacionada à condição da propriedade na data da apresentação das demonstrações contábeis, mas 
às circunstâncias que surgiram a partir dessa data; 
 (b) a entidade decide, após a data das demonstrações contábeis, fornecer ou distribuir consideráveis 
benefícios adicionais no futuro, direta ou indiretamente, aos participantes de programas de serviços 
comunitários operados pela entidade. Esses benefícios adicionais geram considerável impacto na entidade; 
 (c) uma grande combinação no setor público (a NBC TSP 21, Combinações no Setor Público, exige 
divulgações específicas nesses casos), a venda de uma entidade controlada de grande porte ou a terceirização 
de todas ou substancialmente todas as atividades atualmente realizadas por uma entidade após a data do 
relatório; 
 (d) o anúncio de um plano para descontinuar uma operação ou programa importante; 
 (e) compras relevantes de ativos, classificação de ativos como mantidos para venda de acordo com o 
NBC TSP 36, Ativo Não Circulante Mantido para Alienação e Operação Descontinuada, outras alienações de 
ativos ou desapropriação de ativos relevantes por outras entidades do setor público; 
 (f) destruição por incêndio de instalação de produção relevante após a data das demonstrações 
contábeis; 
 (g) anúncio ou início da implementação de reestruturação relevante (orientação quanto à 
contabilização de provisões associadas à reestruturação é encontrada na NBC TSP 03); 
 (h) a introdução de legislação para perdoar empréstimos realizados a entidades ou indivíduos como 
parte de programa; 
 (i) alterações extraordinariamente grandes nos preços dos ativos ou nas taxas de câmbio após a data 
das demonstrações contábeis; 
 (j) no caso de entidades que são responsáveis pelos tributos sobre a renda ou equivalentes, alterações 

nas alíquotas de impostos ou na legislação tributária, promulgadas ou anunciadas após a data das 

demonstrações contábeis, que tenham efeito significativo sobre ativos e passivos fiscais correntes e diferidos 

(orientações sobre a contabilidade para tributo sobre a renda podem ser encontradas em norma contábil 

nacional ou internacional sobre o tema).; 

 (k) assunção de compromissos ou de passivos contingentes significativos, como, por exemplo, por meio 

da concessão de garantias significativas após a data das demonstrações contábeis; e 

 (l) início de litígio relevante, proveniente exclusivamente de eventos que aconteceram após a data das 

demonstrações contábeis. 

 32 (Eliminado) 
 32A a 34 (Não convergidos) 
 Vigência 
 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir 
de 1º de janeiro de 2027, e revoga a NBC TSP 25, publicada no DOU, Seção 1, de 26 de novembro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
esses prevalecem. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 26 (R1), DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Aprova a NBC TSP 26 (R1) - Ativo Biológico e Produto Agrícola. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, considerando o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a Ifac, que 
autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores de suas normas e publicações, outorgando os direitos de 
realizar tradução, publicação e distribuição de normas internacionais e demais pronunciamentos em formato 
eletrônico, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento no disposto na alínea "f" 
do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, faz saber que foi aprovada, em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), 
elaborada de acordo com a IPSAS 27 - Agriculture, editada pelo International Public Sector Accounting 
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Standards Board da International Federation of Accountants (IPSASB/Ifac) e revisada de acordo com o 
IPSASBHANDBOOK 2025: 
 NBC TSP 26 (R1) - ATIVO BIOLÓGICO E PRODUTO AGRÍCOLA 
 Objetivo 
 1. O objetivo desta Norma é estabelecer o tratamento contábil e a divulgação das atividades 
agrícolas. 
 Alcance 
 2. A entidade que elabora e apresenta as demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta Norma para os seguintes itens, quando relacionados com as atividades 
agrícolas: 
 (a) ativos biológicos, exceto plantas portadoras; e 
 (b) produção agrícola no momento da obtenção do produto agrícola. 
 (c) 
 3. Esta Norma não é aplicável a: 
 (a) terras relacionadas à atividade agrícola (ver NBC TSP 06 - Propriedade para Investimento e NBC 
TSP 37 - Ativo Imobilizado); 
 (b) Plantas portadoras relacionadas à atividade agrícola (veja a NBC TSP 37). No entanto, esta Norma 
se aplica à produção dessas plantas portadoras. 
 (c) ativos biológicos mantidos para a prestação de serviços. 
 (d) Ativos de direito de uso decorrentes de um arrendamento de terras relacionadas à atividade 
agrícola (veja a NBC TSP 35, Arrendamentos). 
 4. Ativos biológicos são utilizados em muitas atividades realizadas pelas entidades do setor público. 
Quando ativos biológicos são utilizados em atividades de pesquisa, educação, transporte, entretenimento, 
recreação, controle alfandegário ou em quaisquer outras que não sejam agrícolas, conforme definidas no item 
9, esses ativos biológicos não são contabilizados de acordo com esta Norma. Quando esses ativos biológicos 
atendem à definição de ativo, outras NBCs TSP devem ser consideradas para a determinação do tratamento 
contábil adequado, como, por exemplo, NBC TSP 04 - Estoques e NBC TSP 37. 
 5. Esta Norma deve ser aplicada à produção agrícola, assim considerada aquela decorrente da 
obtenção do produto agrícola dos ativos biológicos da entidade, somente no momento da obtenção do 
produto agrícola. Após esse momento, a NBC TSP 04, ou outra norma mais adequada, deve ser aplicada. 
Portanto, esta Norma não trata do processamento da produção agrícola após a obtenção do produto agrícola, 
como, por exemplo, da uva para transformação em vinho. Tal processamento não está incluído na definição 
de atividade agrícola desta Norma, embora possa ser extensão lógica e natural da atividade agrícola, e os 
eventos possam ter similaridades com a transformação biológica. 
 6. A tabela a seguir fornece exemplos de ativos biológicos, de produção agrícola e de produtos 
resultantes do processamento após a obtenção do produto agrícola: 
 Ativos biológicos Produção Agrícola Produtos resultantes de processamento 
 Ovelhas Lã Fio, tapete 
 Árvores de florestas plantadas Árvores abatidas Toras, madeira serrada 
 Gado leiteiro Leite Queijo 
 Porcos Porcos abatidos Linguiças, presuntos curados 
 Plantas de algodão Algodão Fio de algodão, roupa 
 Cana-de-açúcar Cana colhida Açúcar 
 Arbustos Folhas Chá, tabaco curado 
 Videiras Uva Vinho 
 Árvores frutíferas Fruta colhida Fruta processada 
 Dendezeiro Frutos colhidos Óleo de palma 

 Seringueiras Látex colhido Produtos de borracha 

 Algumas plantas, como arbustos de chá, videiras, dendezeiros e seringueiras, geralmente atendem à 

definição de planta portadora e estão dentro do escopo da NBC TSP 37. No entanto, os produtos que crescem 

em plantas portadoras, como folhas de chá, uvas, frutos do dendezeiro e látex, estão dentro do escopo da 

NBC TSP 26. 

 7 (Eliminado) 
 8. (Eliminado) 

 Definições 

 Definições relacionadas à atividade agrícola 

 9. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

 Atividade agrícola é o gerenciamento da transformação biológica e da obtenção do produto agrícola 

de ativos biológicos realizado pela entidade para: 

 - venda; 
 - distribuiçãoo gratuita ou por valor irrisório; ou 
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 - conversão em produção agrícola ou em outros ativos biológicos destinados à venda ou distribuição 
gratuita ou por valor irrisório. 
 Produção agrícola corresponde ao produto obtido de ativo biológico da entidade. 
 Planta portadora é uma planta viva que: 
 (a) é usada na produção e no fornecimento de produto agrícola; 
 (b) espera-se que produza frutos por mais de um período; e 
 (c) tem uma probabilidade remota de ser vendida como produto agrícola, exceto para vendas 
incidentais como resíduo. 
 Ativo biológico é o animal ou a planta, vivos. 
 Transformação biológica compreende o processo de crescimento, degeneração, produção e 
procriação que causam mudanças qualitativas e quantitativas no ativo biológico. 
 Despesa de venda são despesas incrementais diretamente atribuíveis à alienação de ativo, com 
exceção das despesas financeiras e dos tributos sobre a renda. A alienação pode ocorrer por meio da venda 
ou distribuição gratuita ou por valor irrisório. 
 Grupo de ativos biológicos é a agregação de animais ou plantas vivos, com características 
semelhantes. 
 Obtenção do produto agrícola é o processo de separação do produto agrícola de ativo biológico ou 
de cessação da vida de ativo biológico. 
 9A. As plantas a seguir não são plantas portadoras: 
 (a) plantas cultivadas para serem colhidas como produto agrícola (por exemplo, árvores cultivadas 
para uso como madeira); 
 (b) plantas cultivadas para produzir produto agrícola quando há uma probabilidade maior que remota 
de a entidade também colher e vender a planta como produto agrícola, excetuadas as vendas incidentais 
como resíduo (por exemplo, árvores cultivadas para seus frutos e sua madeira); e 
 (c) culturas anuais (por exemplo, milho e trigo). 
 9B. Quando as plantas portadoras não forem mais usadas para produzir frutos, elas podem ser 
cortadas e vendidas como resíduo, por exemplo, para uso como lenha. Essas vendas incidentais de resíduo 
não impedem que a planta atenda à definição de planta portadora. 
 9C. O produto que cresce nas plantas portadoras é um ativo biológico. 

 10. Atividade agrícola compreende diversas atividades, como, por exemplo, criação de rebanhos, 
silvicultura, cultura perene ou anual, cultivo de pomares e de plantações, floricultura e aquicultura (incluindo a 
criação de peixes). Certas características comuns existem dentro dessa diversidade: 
 (a) capacidade de mudança - animais e plantas vivos são capazes de transformações biológicas; 
 (b) gerenciamento de mudança - o gerenciamento facilita a transformação biológica, ao promover, ou 
pelo menos estabilizar, as condições necessárias para que o processo ocorra (por exemplo, nível de nutrientes, 
umidade, temperatura, fertilidade e luz). Tal gerenciamento distingue as atividades agrícolas de outras. Por 
exemplo, obtenção do produto agrícola de fontes não gerenciadas, tais como pesca no oceano ou 
desmatamento, não é atividade agrícola; e 
 (c) mensuração da mudança - a mudança na qualidade (por exemplo, mérito genético, densidade, 
maturação, camada de gordura, teor de proteína e resistência da fibra) ou quantidade (por exemplo, número 
de crias, peso, metros cúbicos, comprimento e/ou diâmetro da fibra e quantidade de brotos) causada pela 
transformação biológica ou obtenção do produto agrícola é mensurada e monitorada como função rotineira 
de gerenciamento. 
 11. Transformação biológica decorre: 

 (a) das mudanças de ativos por meio de: (i) crescimento (aumento da quantidade ou melhoria da 

qualidade de animal ou planta); (ii) degeneração (redução da quantidade ou da qualidade de animal ou 

planta); ou (iii) procriação (geração adicional de animais ou plantas vivos); ou 

 (b) da geração de produção agrícola, tais como látex, folhas de chá, lã e leite. 

 12. (Não convergido). 

 Reconhecimento e mensuração 

 13. A entidade deve reconhecer o ativo biológico ou a produção agrícola quando e somente quando: 

 (a) controla o ativo como resultado de evento passado; 

 (b) for provável que benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços associados ao ativo fluirão 
para a entidade; e 
 (c) o valor justo ou o custo do ativo puder ser mensurado confiavelmente. 
 14. O valor justo do ativo é baseado na sua localização e condição atuais. 
 Como resultado, por exemplo, o valor justo do gado na fazenda é o preço do mercado relevante 

menos a despesa de transporte e outras despesas necessárias para colocá-lo no referido mercado ou no local 

em que o gado será distribuído gratuitamente ou por preço irrisório. 

 15. Na atividade agrícola, o controle pode ser evidenciado, por exemplo, pela propriedade legal do 
gado e a sua marcação no momento da aquisição, do nascimento ou do desmame. Os benefícios econômicos 
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futuros ou potencial de serviços são, normalmente, avaliados por meio da mensuração de atributos físicos 
relevantes. 
 16. O ativo biológico deve ser mensurado pelo seu valor justo líquido de despesas de venda no 
momento do reconhecimento inicial e na data das demonstrações contábeis, exceto para o caso descrito no 
item 34, em que o valor justo não pode ser mensurado confiavelmente. 
 17. Quando a entidade adquire ativo biológico por meio de transação sem contraprestação, ele deve 
ser mensurado no reconhecimento inicial e na data das demonstrações contábeis, em conformidade com o 
item 16. 
 18. A produção agrícola obtida de ativos biológicos da entidade deve ser mensurada pelo seu valor 
justo líquido de despesas de venda no momento da obtenção do produto agrícola. O valor mensurado é o 
custo naquela data ao aplicar a NBC TSP 04 ou outra norma. 
 19. A determinação do valor justo do ativo biológico ou produção agrícola pode ser facilitada pelo 
agrupamento de ativos biológicos ou produções agrícolas, conforme atributos relevantes, como, por exemplo, 
idade ou qualidade. A entidade deve selecionar os atributos que correspondem àqueles utilizados no mercado 
como base para a precificação. 
 20. As entidades, frequentemente, estabelecem contratos para vender seus ativos biológicos ou 
produção agrícola em data futura. Os preços contratuais não são, necessariamente, relevantes na 
determinação do valor justo, porque o valor justo reflete o mercado corrente no qual o comprador e o 
vendedor celebrariam a transação. Como consequência, o valor justo do ativo biológico ou da produção 
agrícola não é ajustado em função da existência de contrato. Em alguns casos, o contrato para a venda de 
ativo biológico ou de produção agrícola em transação com contraprestação pode ser um contrato oneroso, tal 
como definido na NBC TSP 03 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes, a qual se aplica aos 
contratos onerosos. 
 26. A entidade não deve incluir quaisquer fluxos de caixa para financiar os ativos ou restabelecer os 
ativos biológicos após a obtenção do produto agrícola (por exemplo, o custo, após o corte, de replantio de 
árvores em florestas plantadas). 
 28. Os custos podem, algumas vezes, aproximar-se do valor justo, principalmente, quando: 

 (a) pequena transformação biológica tenha ocorrido desde a incorrência do custo inicial (por exemplo, 

para mudas de árvores frutíferas plantadas no período imediatamente anterior à data das demonstrações 

contábeis); ou 

 (b) não se espera que o impacto da transformação biológica sobre o preço seja material (por exemplo, 
para o crescimento inicial da plantação de pinheiros cujo ciclo de produção é de 30 anos). 
 29. Ativos biológicos são, muitas vezes, fixados na terra (por exemplo, as árvores de floresta plantada). 
Pode não existir mercado separado para os referidos ativos, mas pode existir mercado ativo para a 
combinação deles, isto é, para os ativos biológicos, terra nua e melhorias realizadas na terra, como um 
conjunto. A entidade pode utilizar informações sobre ativos combinados para determinar o valor justo dos 
ativos biológicos. Por exemplo, o valor justo da terra nua e das melhorias realizadas nela pode ser deduzido 
do valor justo dos ativos combinados, visando obter o valor justo dos ativos biológicos. 
 Ganhos e perdas 

 30. O ganho ou a perda proveniente do reconhecimento inicial do ativo biológico pelo valor justo 

líquido de despesas de venda e das mudanças em tal valor deve ser incluído no resultado do período a que se 

refere. 

 31. A perda pode ocorrer no reconhecimento inicial do ativo biológico, porque as despesas de venda 

são deduzidas na determinação do valor justo líquido de despesas de venda do ativo biológico. O ganho pode 

originar-se no reconhecimento inicial do ativo biológico, como, por exemplo, no nascimento de um bezerro. 

 32. O ganho ou a perda proveniente do reconhecimento inicial da produção agrícola pelo valor justo 

líquido de despesas de venda deve ser incluído no resultado do período a que se refere. 

 33. O ganho ou a perda pode originar-se no reconhecimento inicial da produção agrícola como 

resultado da obtenção do produto agrícola. 

 Incapacidade para mensurar o valor justo confiavelmente 

 34. Há o pressuposto de que o valor justo do ativo biológico possa ser mensurado confiavelmente. 

Contudo, tal pressuposto pode ser contestado somente no reconhecimento inicial de um ativo biológico para o 

qual o valor ou preço determinado pelo mercado não estão disponíveis e as estimativas do valor justo são 

consideradas claramente não confiáveis. Nesse caso, o ativo biológico deve ser mensurado pelo seu custo, 

menos qualquer depreciação acumulada e qualquer perda por redução ao valor recuperável acumulada. 

Quando o valor justo de tal ativo biológico se tornar confiavelmente mensurável, a entidade deve mensurá-lo 

pelo seu valor justo líquido de despesas de venda. Uma vez que um ativo biológico não circulante atenda aos 

critérios para ser classificado como mantido para venda (ou esteja incluído em um grupo de ativo classificado 

como mantido para venda), de acordo com a NBC TSP 36 - Ativo Não Circulante Mantido para Alienação e 

Operação Descontinuada, presume-se que o valor justo pode ser mensurado de forma confiável. 
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 35. O pressuposto descrito no item 34 pode ser rejeitado somente no reconhecimento inicial. A 
entidade que tenha mensurado previamente o ativo biológico pelo seu valor justo líquido de despesas de 
venda deve continuar a mensurá-lo dessa forma até a sua alienação. 
 36. Em todos os casos, a entidade deve mensurar a produção agrícola no momento da obtenção do 
produto agrícola pelo seu valor justo líquido de despesas de venda. Esta Norma reflete o ponto de vista de que 
o valor justo da produção agrícola, no momento da obtenção do produto agrícola, pode ser sempre 
mensurado confiavelmente. 
 37. Na determinação do custo, da depreciação e da perda por redução ao valor recuperável 
acumulada, a entidade deve considerar a NBC TSP 04, a NBC TSP 09 – Redução ao Valor Recuperável de 
Ativo Não Gerador de Caixa, a NBC TSP 10 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo Gerador de Caixa e a 
NBC TSP 37. 
 Divulgação 
 Geral 
 38. A entidade deve divulgar o ganho ou a perda acumulado do período corrente em relação ao 
reconhecimento inicial do ativo biológico e da produção agrícola e, também, da mudança no valor justo 
líquido de despesas de venda dos ativos biológicos. 
 39. A entidade deve fornecer descrição dos ativos biológicos que se distinguem entre consumíveis e 
para reprodução e/ou produção de novos ativos biológicos, bem como entre ativos mantidos para venda e 
aqueles que são mantidos para distribuição gratuita ou por valor irrisório. 
 40. Os ativos biológicos consumíveis são aqueles mantidos para colheita como produto agrícola ou 
para venda ou distribuição gratuita ou por valor irrisório como ativos biológicos. Exemplos de ativos biológicos 
consumíveis são animais e plantas destinados a uso único, tais como rebanhos de animais destinados para a 
produção de carne, rebanho mantido para venda, produção de peixe em fazendas, culturas como milho e 
trigo, produtos de uma planta portadora e árvores cultivadas para produção de madeira. 
 Os ativos biológicos para reprodução e/ou produção são aqueles ativos biológicos que são usados 
repetidamente ou continuamente por mais de um ano em uma atividade agrícola. Os ativos biológicos para 
reprodução e/ou produção não são produto agrícola, mas, sim, mantidos para produzir frutos. Exemplos de 
tipos de animais que são ativos para reprodução e/ou produção incluem animais reprodutores (incluindo 
peixes e aves), rebanhos de animais para produção de leite (gado leiteiro) e ovelhas ou outros animais 
utilizados para produção de lã. Exemplos de tipos de plantas que são ativos biológicos para reprodução e/ou 
produção (plantas portadoras) incluem árvores cultivadas para a produção de frutas, nozes, seiva, resina, 
casca e produtos de folhas. 
 41. A divulgação requerida pelo item 39 deve assumir a forma de descrição quantitativa. A descrição 
quantitativa pode vir acompanhada de descrição narrativa. 
 42. Atendendo à divulgação exigida pelo item 39, a entidade é também incentivada a distinguir ativos 
biológicos maduros e imaturos, quando apropriado. Essa distinção fornece informação que pode ser útil para 
a estimativa do prazo dos fluxos de caixa futuros e do potencial de serviços. A entidade deve divulgar os 
critérios utilizados para realizar tal distinção. 
 43. Ativos biológicos maduros são aqueles que alcançaram a condição para serem obtidos como 
produto agrícola (para ativos biológicos consumíveis) ou estão aptos para permitirem a obtenção do produto 
agrícola de maneira regular (para ativos biológicos de reprodução e/ou produção). 
 44. Caso a entidade não tenha divulgado as informações em outro documento publicado com as 
demonstrações contábeis, ela deve descrever: 
 (a) a natureza das atividades que envolvem cada grupo de ativos biológicos; e 

 (b) as mensurações ou estimativas não financeiras de quantidades físicas: 

 (i) de cada grupo de ativos biológicos da entidade ao fim do período; e 
 (ii) da produção agrícola durante o período. 
 46A. A entidade deve divulgar informações que auxiliem os usuários de suas demonstrações contábeis 

a avaliar ambos os seguintes aspectos: 

 (a) para ativos agrícolas mensurados ao valor justo de forma recorrente ou não recorrente no balanço 

patrimonial após o reconhecimento inicial, as técnicas de mensuração e os dados utilizados para desenvolver 

essas mensurações; e 

 (b) para mensurações recorrentes do valor justo utilizando dados significativos não observáveis (Nível 

3), o efeito das mensurações sobre o resultado ou sobre os ativos líquidos/patrimônio líquido do período. 

 46B. Para atingir os objetivos do parágrafo 46A, uma entidade deve considerar todos os seguintes 

itens: 

 (a) o nível de detalhe necessário para satisfazer os requisitos de divulgação; 

 (b) a ênfase a atribuir a cada um dos vários requisitos; 

 (c) o nível de agregação ou desagregação a realizar; e 
 (d) se os usuários das demonstrações financeiras precisam de informações adicionais para avaliar as 
informações quantitativas divulgadas. 
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 Se as divulgações fornecidas de acordo com esta NBC TSP e outras NBC TSP forem insuficientes para 
atingir os objetivos do parágrafo 46A, uma entidade deve divulgar informações adicionais necessárias para 
atingir esses objetivos. 
 46C. Para atender aos objetivos do parágrafo 46A, uma entidade deve divulgar, no mínimo, as 
seguintes informações para cada classe de ativos agrícolas (veja o parágrafo 46D para informações sobre a 
determinação das classes apropriadas de ativos agrícolas) mensuradas pelo valor justo (incluindo mensurações 
baseadas no valor justo dentro do escopo da NBC TSP 38 - Mensuração ) no balanço patrimonial após o 
reconhecimento inicial: 
 (a) Para mensurações recorrentes e não recorrentes de valor justo, a mensuração pelo valor justo no 
fim do período de relatório e, para mensurações de valor justo não recorrentes, os motivos para a 
mensuração. As mensurações recorrentes de valor justo dos ativos agrícolas são aquelas que esta Norma exige 
ou permite no balanço patrimonial ao fim de cada período de relatório. As mensurações de valor justo não 
recorrentes dos ativos agrícolas são aquelas que esta Norma exige ou permite no balanço patrimonial em 
circunstâncias particulares; 
 (b) Para mensurações recorrentes e não recorrentes de valor justo, o nível da hierarquia de valor justo 
no qual as mensurações pelo valor justo estão categorizadas em sua totalidade (Nível 1, 2 ou 3); 
 (c) Para mensurações recorrentes e não recorrentes de valor justo estimadas usando entradas não 
observáveis, uma descrição da(s) técnica(s) de mensuração e dos dados utilizados (inputs) na mensuração pelo 
valor justo. Se houver uma mudança na técnica de mensuração (por exemplo, mudança de uma abordagem 
de mercado para uma abordagem de renda ou o uso de uma técnica de mensuração adicional), a entidade 
deve divulgar essa mudança e os motivos para realizá-la. Para mensurações de valor justo categorizadas no 
Nível 3 da hierarquia de valor justo, ou para mensurações de valor justo estimadas usando dados não 
observáveis, a entidade deve fornecer informações quantitativas sobre os dados não observáveis significativos 
usados na mensuração pelo valor justo. A entidade não é obrigada a criar informações quantitativas para 
cumprir este requisito de divulgação se dados não observáveis quantitativos não forem desenvolvidos pela 
entidade ao mensurar o valor justo (por exemplo, quando uma entidade usa preços de transações anteriores 
ou informações de preços de terceiros sem ajustes). No entanto, ao fornecer esta divulgação, a entidade não 
pode ignorar dados não observáveis quantitativos que sejam significativos para a mensuração pelo valor justo 
e que estejam razoavelmente disponíveis para a entidade; 
 (d) Para mensurações recorrentes de valor justo categorizadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo, 
uma conciliação dos saldos iniciais com os saldos finais, divulgando separadamente as mudanças durante o 
período atribuíveis a: 
 (i) ganhos ou perdas totais para o período reconhecidos no superávit ou déficit e os itens específicos no 
superávit ou déficit em que esses ganhos ou perdas são reconhecidos; 
 (ii) ganhos ou perdas totais para o período reconhecidos em ativos líquidos/patrimônio líquido, e os 
itens específicos dos ativos líquidos/ patrimônio líquido em que esses ganhos ou perdas são reconhecidos; e 
 (iii) compras, vendas, emissões e liquidações (cada um desses tipos de mudanças divulgados 
separadamente). 
 (e) Para mensurações recorrentes de valor justo categorizadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo, 
o montante dos ganhos ou perdas totais do período em (d)(i) incluído no superávit ou déficit que é atribuível à 
mudança em ganhos ou perdas não realizados relacionados aos ativos agrícolas mantidos ao fim do período 
de relatório e os itens específicos no superávit ou déficit em que esses ganhos ou perdas não realizadas são 
reconhecidos; 
 (f) Para mensurações recorrentes e não recorrentes de valor justo categorizadas no Nível 3 da 

hierarquia de valor justo, uma descrição dos processos de avaliação utilizados pela entidade (incluindo, por 

exemplo, como uma entidade decide suas políticas e seus procedimentos de avaliação e analisa as mudanças 

nas mensurações pelo valor justo de período para período); 

 (g) Para mensurações recorrentes de valor justo categorizadas no Nível 3 da hierarquia de valor justo, 

uma descrição narrativa da sensibilidade da mensuração pelo valor justo a mudanças nos dados não 

observáveis, se uma mudança nesses dados para um valor diferente puder resultar em uma mensuração pelo 

valor justo significativamente maior ou menor. Se houver inter-relações entre esses dados e outros não 

observáveis utilizados na mensuração pelo valor justo, a entidade também deve fornecer uma descrição dessas 

inter-relações e de como elas podem amplificar ou mitigar o efeito das mudanças nos dados não observáveis 

na mensuração pelo valor justo. Para cumprir esse requisito de divulgação, a descrição narrativa da 

sensibilidade a mudanças nos dados não observáveis deve incluir, no mínimo, os dados não observáveis 

divulgados ao cumprir o item (c). 

 46D. Uma entidade deve determinar a desagregação apropriada dos ativos agrícolas com base nos 
seguintes critérios: 
 (a) a natureza, características e riscos dos ativos agrícolas; e 
 (b) o nível da hierarquia de valor justo no qual a mensuração pelo valor justo está categorizada. 
 (c) 
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 A desagregação pode precisar ser maior para mensurações de valor justo categorizadas no Nível 3 da 
hierarquia de valor justo, pois essas mensurações possuem maior grau de incerteza e subjetividade. 
Determinar a desagregação apropriada dos ativos agrícolas para os quais as divulgações sobre mensurações 
de valor justo devem ser fornecidas exige julgamento. Os ativos agrícolas frequentemente exigirão uma 
desagregação maior do que os demais itens apresentados no balanço patrimonial. No entanto, uma entidade 
deve fornecer informações suficientes para permitir a reconciliação com os itens apresentados no balanço 
patrimonial. Se outra NBC TSP especificar a desagregação para um ativo agrícola, uma entidade poderá 
utilizar essa desagregação ao fornecer as divulgações exigidas nesta Norma, desde que essa desagregação 
atenda aos requisitos deste parágrafo. 
 46E. Para cada classe de ativos agrícolas não mensurados pelo valor justo no balanço patrimonial, 
mas para os quais o valor justo é divulgado, a entidade deve divulgar as informações exigidas pelo parágrafo 
46C(b), (c) e (g). No entanto, a entidade não é obrigada a fornecer as divulgações quantitativas sobre dados 
não observáveis significativos utilizados nas mensurações do valor justo categorizadas no Nível 3 da hierarquia 
do valor justo, ou para mensurações do valor justo estimadas utilizando dados não observáveis, exigidas pelo 
parágrafo 46C(c). Para tais ativos agrícolas, a entidade não precisa fornecer as demais divulgações exigidas 
por esta Norma. 
 46F. Uma entidade deve apresentar as divulgações quantitativas exigidas por esta Norma em formato 
tabular, a menos que outro formato seja mais apropriado. 
 47. A entidade deve divulgar: 
 (a) a existência e o valor contábil de ativos biológicos cuja titularidade legal seja restrita e o valor 
contábil de ativos biológicos dados como garantia de passivos; 
 (b) a natureza e a extensão das restrições da capacidade de a entidade utilizar ou vender ativos 
biológicos; 
 (c) o montante de compromissos relacionados com o desenvolvimento ou a aquisição de ativos 
biológicos; e 
 (d) as estratégias de gestão de riscos financeiros relacionadas com a atividade agrícola. 
 48. A entidade deve apresentar a conciliação das mudanças no valor contábil dos ativos biológicos 
entre o início e o fim do período corrente. A conciliação inclui: 
 (a) o ganho ou a perda decorrente da mudança no valor justo líquido de despesas de venda, 
divulgado separadamente para ativos biológicos para reprodução e/ou produção e ativos biológicos 
consumíveis; 
 (b) aumentos devido a compras; 
 (c) aumentos devido a ativos adquiridos por meio de transações sem contraprestação; 
 (d) reduções atribuíveis a vendas e a classificações de ativos biológicos como mantidos para venda (ou 
incluído em grupo de ativo que é classificado como mantido para venda) de acordo com a NBC TSP 36; 
 (e) reduções devidas à distribuição gratuita ou por valor irrisório; 

 (f) reduções devidas à obtenção do produto agrícola; 

 (g) aumento resultante de combinações no setor público; 

 (h) diferenças cambiais líquidas decorrentes de conversão das demonstrações contábeis para outra 

moeda de apresentação e, também, de conversão de operações em moeda estrangeira para a moeda de 

apresentação das demonstrações da entidade que reporta; e 

 (i) outras mudanças. 
 49. O valor justo líquido de despesas de venda do ativo biológico pode ser alterado devido a 

mudanças físicas e de preços do mercado. A divulgação separada de mudanças físicas e de preços é útil para 

avaliar o desempenho do período corrente e para permitir projeções futuras, principalmente quando há um 

ciclo de produção que compreende um período superior a um ano. Em tais casos, a entidade é incentivada a 

divulgar, por grupo ou de outra forma, o montante das mudanças no valor justo líquido de despesas de venda 

incluído no resultado do período decorrentes de mudanças físicas ou de preços. Geralmente, essa informação 

não é tão útil quando o ciclo de produção é inferior a um ano (por exemplo, quando se criam frangos ou se 

cultivam cereais). 

 50. A transformação biológica resulta em vários tipos de mudanças físicas - crescimento, 

degeneração, produção e procriação -, e cada uma delas pode ser observada e mensurada. Cada uma 

dessas mudanças físicas tem relação direta com os benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. A 

mudança no valor justo do ativo biológico devido à obtenção do produto agrícola também é uma mudança 

física. 

 51. A atividade agrícola é, frequentemente, exposta aos riscos climáticos, de doenças e outros riscos 

naturais. Caso um evento ocorra e dê origem a item material de receita ou despesa, a natureza e o montante 

daquele item devem ser divulgados de acordo com a NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações 

Contábeis. Exemplos de tais eventos incluem surtos de viroses, inundações, seca, geada e praga de insetos. 

 Divulgação adicional de ativo biológico cujo valor justo não possa ser mensurado confiavelmente 
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 52. Se a entidade mensura ativos biológicos pelo seu custo, menos qualquer depreciação e perda por 
redução ao valor recuperável acumuladas (ver item 34) no fim do período, deve divulgar as seguintes 
informações a respeito de tais ativos biológicos:  
 (a) descrição dos ativos biológicos; 
 (b) explicação da razão pela qual o valor justo não pode ser mensurado confiavelmente; 
 (c) intervalo de estimativas dentro do qual existe alta probabilidade de se encontrar o valor justo, se 
possível; 
 (d) método de depreciação utilizado; 
 (e) vida útil ou taxa de depreciação utilizada; e 
 (f) valor contábil bruto e depreciação acumulada (além da perda por redução ao valor recuperável 
acumulada) no início e no fim do período. 
 53. Se, durante o período corrente, a entidade mensurar os ativos biológicos pelo seu custo menos 
depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumuladas (ver item 34), ela deve divulgar qualquer 
ganho ou perda reconhecido sobre a alienação de tais ativos biológicos e, pela conciliação exigida pelo item 
48, os montantes relacionados com tais ativos biológicos separadamente. Além disso, a conciliação deve 
conter os seguintes montantes, incluídos no resultado do período relacionados àqueles ativos biológicos: 
 (a) perdas por redução ao valor recuperável; 
 (b) reversão de perdas por redução ao valor recuperável; e 
 (c) depreciação. 
 54. Se o valor justo dos ativos biológicos, que foram previamente mensurados pelo seu custo menos 
depreciação e perda por redução ao valor recuperável acumuladas, tornar-se mensurável confiavelmente 
durante o período atual, a entidade deve divulgar as seguintes informações a respeito desses ativos biológicos: 
 (a) descrição dos ativos biológicos; 
 (b) explicação da razão pela qual o valor justo se tornou mensurável confiavelmente; e 
 (c) efeito da mudança. 
 55. (Eliminado). 
 56 a 57. (Não convergido) 
 Vigência 
 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir 
de 1º de janeiro de 2027, e revoga a NBC TSP 26, publicada no DOU, Seção 1, de 26 de novembro de 2019, 
salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que 
estes prevalecem. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 27 (R1), DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Aprova a NBC TSP 27 (R1) - Informações por Segmento. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, considerando o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a Ifac, que 
autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores de suas normas e publicações, outorgando os direitos de 
realizar tradução, publicação e distribuição de normas internacionais e demais pronunciamentos em formato 
eletrônico, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento no disposto na alínea "f" do 
art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, faz saber que foi aprovada, em seu Plenário, a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), 
elaborada de acordo com a IPSAS 18 - Segment Reporting, editada pelo International Public Sector Accounting 
Standards Board da International Federation of Accountants(IPSASB/Ifac) e revisada de acordo com o IPSASB-
HANDBOOK 2025: 
 NBC TSP 27 (R1) - INFORMAÇÕES POR SEGMENTO 

 Objetivo 

 O objetivo desta Norma é estabelecer princípios para a apresentação de informações financeiras por 

segmento. A divulgação dessas informações irá: 

 (a) auxiliar os usuários das demonstrações contábeis a entenderem melhor o desempenho passado e 

identificar os recursos alocados para apoiar as principais atividades da entidade; e 

 (b) aumentar a transparência dos relatórios contábeis e permitir que a entidade cumpra melhor suas 
obrigações de prestar contas. 
 Alcance 
 1. A entidade que elabora e apresenta suas demonstrações contábeis de acordo com o regime de 

competência deve aplicar esta Norma na apresentação de suas informações por segmento. 
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 2. (Eliminado) 
 3. (Eliminado) 
 4. Esta Norma deve ser aplicada ao conjunto completo das demonstrações contábeis publicadas que 
estejam em conformidade com as NBCs TSP. 
 5. O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui balanço patrimonial, demonstração do 
resultado, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do patrimônio líquido e notas 
explicativas, conforme previsto na NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
 6. Se as demonstrações contábeis consolidadas do governo ou de outra entidade econômica e as 
demonstrações contábeis separadas da entidade controladora forem apresentadas em conjunto, as 
informações por segmento só precisam ser apresentadas com base nas demonstrações contábeis 
consolidadas. 
 7. Se as demonstrações contábeis consolidadas do governo ou de outra entidade econômica e as 
demonstrações contábeis separadas da entidade controladora forem compiladas e apresentadas em conjunto 
em um único relatório, as informações por segmento precisam ser apresentadas no referido relatório somente 
para as demonstrações contábeis consolidadas. 
 Definições 
 8. (Eliminado) 
 9. O termo a seguir é utilizado nesta Norma com o seguinte significado: 
 Segmento é a atividade ou o grupo de atividades identificável da entidade para o(a) qual seja 
apropriado apresentar informações financeiras separadamente com a finalidade de: (a) avaliar o desempenho 
passado da entidade no alcance de seus objetivos e (b) tomar decisões sobre a futura alocação de recursos. 
 10. Governos e suas entidades controlam recursos públicos significativos e atuam para fornecer ampla 
variedade de bens e serviços a seus cidadãos em diferentes regiões geográficas e em regiões com diferentes 
características socioeconômicas. Espera-se que essas entidades utilizem esses recursos de forma eficiente e 
eficaz para atingir seus objetivos, e em alguns casos se exige formalmente. As demonstrações contábeis aos 
níveis individual e consolidado da entidade fornecem uma visão geral: (a) dos ativos controlados e passivos 
assumidos pela entidade; (b) do custo dos serviços prestados; e (c) da receita tributária, das dotações 
orçamentárias e da recuperação de custos utilizados para financiar a prestação desses serviços. No entanto, 
essa informação agregada não fornece informações sobre os objetivos operacionais específicos e as principais 
atividades da entidade que reporta nem sobre os recursos e seus custos dedicados a esses objetivos e 
atividades. 
 11. Na maioria dos casos, as atividades da entidade são tão amplas e abrangem uma gama de 
regiões geográficas diferentes ou regiões com diferentes características socioeconômicas, que é necessário 
apresentar informações financeiras e não financeiras desagregadas sobre segmentos específicos da entidade 
para fornecer informações relevantes para fins de prestação de contas, responsabilização e tomada de 
decisão. 
 Apresentação de informações por segmento 
 12. A entidade deve identificar, separadamente, seus segmentos de acordo com os requisitos do item 
9 e deve apresentar informações sobre esses segmentos, conforme exigido pelos itens de 51 a 75. 
 13. De acordo com esta Norma, as entidades do setor público devem identificar como segmentos 
separados cada atividade ou grupo de atividades distinto para o(a) qual informações financeiras devem ser 
apresentadas, com a finalidade de: (a) avaliar o desempenho passado da entidade no alcance de seus 
objetivos e (b) tomar decisões sobre a alocação de recursos pela entidade. Além da divulgação das 
informações exigidas pelos itens de 51 a 75, as entidades também são incentivadas a divulgar informações 
adicionais sobre os segmentos apresentados, conforme identificados por esta Norma ou conforme considerado 
necessário para fins de prestação de contas e responsabilização e tomada de decisões. 
 Estrutura de apresentação 

 14. Na maioria dos casos, as principais classificações de atividades identificadas na documentação 

orçamentária devem refletir os segmentos para os quais as informações são apresentadas à alta administração 

e ao dirigente máximo. Na maioria dos casos, os segmentos apresentados à alta administração e ao dirigente 

máximo também devem refletir os segmentos reportados nas demonstrações contábeis. Isso ocorre porque a 

alta administração e o dirigente máximo precisam de informações sobre os segmentos que lhes permitam: (a) 

cumprir suas responsabilidades administrativas e avaliar o desempenho da entidade no alcance de seus 

objetivos no passado e (b) tomar decisões sobre a alocação de recursos pela entidade no futuro. 

 15. Determinar as atividades que devem ser agrupadas em segmentos separados e apresentadas nas 

demonstrações contábeis, para fins de prestação de contas e tomada de decisão, envolve julgamento. Ao fazer 

esse julgamento, os responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis devem considerar questões 

como: 

 (a) o objetivo de apresentar as informações financeiras por segmento, conforme identificado no item 9; 

 (b) as expectativas dos membros da sociedade e de seus representantes eleitos ou nomeados em 

relação às principais atividades da entidade; 
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 (c) as características qualitativas das informações contábeis conforme identificadas na NBC TSP - 
Estrutura Conceitual. Elas incluem relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, tempestividade, 
comparabilidade e verificabilidade ao longo do tempo das informações financeiras que são apresentadas 
sobre os diferentes segmentos da entidade; e 
 (d) se determinada estrutura de segmento reflete a base sobre a qual a alta administração e o 
dirigente máximo exigem informações financeiras para lhes permitir avaliar o desempenho passado da 
entidade no alcance de seus objetivos e tomar decisões sobre a alocação de recursos para atingir os objetivos 
da entidade no futuro. 
 16. Em nível de governo, as informações financeiras são frequentemente agregadas e apresentadas de 
maneira que refletem, por exemplo: 
 (a) principais classificações econômicas de atividades realizadas pelo governo geral, tais como: saúde, 
educação, defesa e assistência social (essas podem refletir as classificações funcionais das Estatísticas de 
Finanças Públicas [EFP]) e principais atividades comerciais realizadas por empresas estatais, como usinas 
elétricas, bancos e seguradoras; ou 
 (b) conjunto de responsabilidades individuais de ministros ou dirigentes do governo. Essas, muitas 
vezes, mas nem sempre, refletem as classificações econômicas relatadas na alínea (a) - podendo ocorrer 
diferenças porque o conjunto de responsabilidades pode agregar mais de uma das classificações econômicas 
ou parte daquelas classificações. 
 Segmentos de serviços e segmentos geográficos 
 17. Os tipos de segmentos apresentados à alta administração e ao dirigente máximo são 
frequentemente referidos como segmentos de serviço ou segmentos geográficos. Esses termos são utilizados 
nesta Norma com os seguintes significados: 
 (a) segmento de serviço se refere a componente identificável da entidade que está dedicado a fornecer 
bens ou serviços, ou alcançar objetivos operacionais específicos e consistentes com a missão geral de cada 
entidade; e 
 (b) segmento geográfico é componente distinto identificável da entidade que está dedicado a fornecer 
bens ou serviços, ou atingir objetivos operacionais específicos dentro de uma área geográfica específica. 
 18. Os órgãos governamentais geralmente são gerenciados por meio de linhas de serviço, porque isso 
reflete a maneira pela qual: (a) os principais bens ou serviços são identificados, (b) seus resultados são 
monitorados e (c) suas necessidades de recursos são identificadas e orçadas. Um exemplo de entidade que 
apresenta internamente com base em linhas de serviço ou segmentos de serviço é a secretaria de educação 
cuja estrutura organizacional e o sistema interno de relatórios refletem atividades e resultados do ensino 
básico, médio e superior como segmentos separados. Essa base de segmentação pode ser adotada 
internamente porque as habilidades e estruturas necessárias para fornecer os bens, serviços e resultados 
desejados para cada uma dessas atividades educacionais abrangentes são percebidas como diferentes. Além 
disso, as principais decisões financeiras enfrentadas pela administração incluem a determinação dos recursos 
a serem alocados a cada um desses bens, serviços ou atividades. Nesses casos, é provável que a comunicação 
externa com base nos segmentos de serviço também atenda aos requisitos desta Norma. 
 19. Os fatores que devem ser considerados ao se avaliar se os bens e serviços são relacionados ou 
agrupados como descritos para fins de divulgação contábil incluem: 
 (a) os principais objetivos operacionais da entidade e os bens, serviços e atividades que se relacionam 
com a realização de cada um desses objetivos, e se os recursos são alocados e orçados com base em grupos 
de bens e serviços; 
 (b) a natureza dos bens ou serviços fornecidos ou atividades realizadas;  

 (c) a natureza do processo de produção de bens e/ou prestação do serviço e do processo ou 

mecanismo de distribuição; 

 (d) o tipo de cliente ou consumidor dos bens ou serviços; 

 (e) se isso reflete a maneira pela qual a entidade é gerenciada e as informações financeiras são 
apresentadas à alta administração e ao dirigente máximo; e 
 (f) se aplicável, a natureza do ambiente regulatório (por exemplo, departamento ou autoridade com 
poder regulatório) ou setor do governo (por exemplo, setor financeiro, serviços públicos ou governo geral). 
 20. A entidade pode ser organizada e apresentar relatórios internamente à alta administração e ao 
dirigente máximo em base regional - por meio dos limites nacionais, estaduais, locais ou de outras jurisdições. 
Quando isso ocorre, o sistema interno de relatórios reflete uma estrutura de segmento geográfico. 
 21. Uma estrutura de segmento geográfico pode ser adotada quando, por exemplo, a estrutura 
organizacional e o sistema de relatórios internos são estruturados com base nos resultados educacionais 
regionais porque as principais avaliações de desempenho e as decisões de alocação de recursos tomadas pela 
alta administração e pelo dirigente máximo são determinadas pelos resultados e pelas necessidades regionais. 
Essa estrutura pode ter sido adotada para preservar a autonomia das necessidades regionais e a prestação 
dos serviços de educação, e fornecer uma estrutura melhor para educação e treinamento. Pode também ter 
sido adotada simplesmente porque a administração acredita que uma estrutura organizacional baseada na 
responsabilização regional é melhor. Nesses casos, as decisões de alocação de recursos são tomadas 
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inicialmente e, posteriormente, monitoradas pela alta administração e pelo dirigente máximo em base 
regional. Decisões detalhadas sobre a alocação de recursos para atividades funcionais específicas dentro de 
região geográfica são então feitas pela gerência regional, de acordo com as necessidades educacionais 
daquela região. Nesses casos, é provável que a apresentação das informações por segmentos geográficos nas 
demonstrações contábeis também satisfaça os requisitos desta Norma. 
 22. Os fatores que devem ser considerados para determinar se as informações financeiras devem ser 
apresentadas em base geográfica incluem: 
 (a) similaridade de condições econômicas, sociais e políticas em diferentes regiões; 

 (b) relações entre os objetivos principais da entidade e as diferentes regiões; 

 (c) se as características de entrega do serviço e as condições de operação diferem de uma região para 

outra; 

 (d) se isso reflete a maneira pela qual a entidade é gerenciada e as informações financeiras são 
apresentadas ao dirigente máximo e à alta administração; e 
 (e) necessidades especiais, habilidades ou riscos associados às operações em área específica. 
 Segmentação múltipla 
 23. Em alguns casos, a entidade pode apresentar, para a alta administração e o dirigente máximo, 
receitas, despesas, ativos e passivos nas bases de mais de uma estrutura de segmento, por exemplo, por 
segmentos de serviços e geográficos. A apresentação de bases em ambas as estruturas fornecerá informações 
úteis se o alcance dos objetivos da entidade for fortemente afetado tanto pelos diferentes bens e serviços que 
ela fornece quanto pelas diferentes áreas geográficas às quais esses bens e serviços são fornecidos. Da mesma 
forma, em nível do governo como um todo, pode ser adotada uma base de divulgação que; (a) reflita as 
divulgações do governo geral, do setor financeiro e do setor não financeiro e (b) complemente a análise do 
setor do governo geral com, por exemplo, divulgações por segmentos de maior importância ou por 
subcategorias funcionais. Nesses casos, os segmentos podem ser inseridos, ou não, como uma matriz. 
Adicionalmente, uma estrutura de segmentos primários e secundários pode ser adotada somente com 
divulgações limitadas aos segmentos secundários. 
 Estrutura de apresentação não apropriada 
 24. Como mencionado acima, na maioria dos casos, os segmentos para os quais a informação é 
apresentada internamente à alta administração e ao dirigente máximo, com a finalidade de avaliar o 
desempenho passado da entidade e tomar decisões sobre a alocação futura de recursos, devem refletir 
aqueles identificados na documentação orçamentária e também ser adotados para fins de relatórios externos, 
de acordo com os requisitos desta Norma. No entanto, em alguns casos, os relatórios internos da entidade 
para a alta administração e o dirigente máximo podem ser estruturados para agregar e relatar em base que 
distingue receitas, despesas, ativos e passivos relacionados a atividades dependentes do orçamento das 
atividades comerciais ou que distingue as entidades dependentes do orçamento daquelas não dependentes. É 
improvável que a informação por segmento nas demonstrações contábeis com base apenas nesses segmentos 
atenda aos objetivos especificados para esta Norma. Isso ocorre porque é improvável que esses segmentos 
forneçam informações relevantes para os usuários, como, por exemplo, o desempenho da entidade na 
obtenção de seus principais objetivos operacionais. A NBC TSP 28- Divulgação de Informação Financeira do 
Setor Governo Geral (SGG) inclui requisitos para os governos que optem por divulgar informação contábil 
sobre o SGG, conforme definido nas bases estatísticas de finanças públicas. 
 25. Em alguns casos, as informações financeiras desagregadas e apresentadas à alta administração e 
ao dirigente máximo podem não apresentar despesas, receitas, ativos e passivos por segmento de serviço, 
segmento geográfico ou por referência a outras atividades. Tais relatórios podem ser construídos para refletir 
apenas os gastos por natureza (por exemplo, salários, aluguel, suprimentos e aquisições de capital) em base 
de item que seja consistente com a apropriação orçamentária ou outro modelo de financiamento ou 
autorização de despesas aplicável à entidade. Isso pode ocorrer quando a finalidade da informação financeira 
apresentada para a alta administração e o dirigente máximo é divulgar a conformidade com os normativos de 
gastos, e, não, para fins de: (a) avaliar o desempenho passado das principais atividades da entidade no 
alcance de seus objetivos e (b) tomar decisões sobre a futura alocação de recursos. Quando os relatórios 
internos para a alta administração e o dirigente máximo são estruturados para apresentar apenas as 
informações de conformidade, apresentar informações externamente na mesma base que a interna para a alta 
administração e o dirigente máximo não atenderá aos requisitos desta Norma. 
 26. Quando a estrutura interna de apresentação de informações da entidade não reflete os requisitos 

desta Norma, para fins de apresentação externa, a entidade precisará identificar segmentos que satisfaçam a 

definição de segmento, de que trata o item 9, e divulgar as informações exigidas pelos itens de 51 a 75. 

 Definições de receitas, despesas, ativos, passivos e políticas contábeis do segmento 

 27. Os termos adicionais a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 

 Políticas contábeis do segmento são as políticas contábeis adotadas para elaborar e apresentar as 

demonstrações contábeis do grupo ou da entidade consolidada, bem como aquelas políticas contábeis que se 

relacionam, especificamente, à apresentação de informação por segmentos. 
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 Ativos do segmento são aqueles ativos operacionais que são empregados por segmento em suas 
atividades operacionais e que são diretamente atribuíveis ao segmento ou que podem ser alocados ao 
segmento em base razoável. 
 Se as receitas de segmento incluírem receitas de juros ou dividendos, os ativos desse segmento devem 
incluir os recebíveis, empréstimos, investimentos ou outros ativos geradores de receita relacionados. 
 Ativos do segmento não devem incluir ativos relativos aos tributos sobre a renda ou equivalentes que 
sejam reconhecidos de acordo com as normas contábeis que tratam das obrigações de pagar tributos sobre a 
renda ou equivalentes. 
 Ativos do segmento devem incluir investimentos contabilizados pelo método da equivalência 
patrimonial somente se o superávit (déficit) líquido desses investimentos estiver incluído nas receitas do 
segmento. 
 Ativos do segmento são determinados após a dedução dos ajustes relacionados que estão 
reconhecidos como compensações diretas desses ativos, no balanço patrimonial da entidade. 
 Despesas do segmento são aquelas resultantes das atividades operacionais que são diretamente 
atribuíveis ao segmento, bem como a parcela relevante de despesa que pode ser alocada em base razoável 
para o segmento, incluindo despesas relacionadas ao fornecimento de bens e serviços para partes externas, e 
despesas relativas a transações com outros segmentos da mesma entidade. As despesas do segmento não 
devem incluir: 
 (a) juros, incluindo juros incorridos sobre adiantamentos ou empréstimos de outros segmentos, a 
menos que as operações do segmento sejam, principalmente, de natureza financeira; 
 (b) perdas em vendas de investimentos ou na extinção de dívidas, a menos que as operações do 
segmento sejam, principalmente, de natureza financeira; 
 (c) a participação da entidade no déficit ou nas perdas líquidas de coligadas, empreendimentos 
controlados em conjunto (joint ventures) ou outros investimentos contabilizados pelo método da equivalência 
patrimonial; 
 (d) tributos sobre a renda ou equivalentes que sejam reconhecidos de acordo com as normas contábeis 
que tratam das obrigações de pagar tributos sobre a renda ou equivalentes; ou 
 (e) despesas gerais administrativas, de gabinete e outras que surjam no nível da entidade e se 
relacionam com a entidade como um todo. No entanto, às vezes, os custos são incorridos no nível da entidade 
em nome de um segmento. Tais custos são despesas do segmento se estiverem relacionados às atividades 
operacionais do segmento e possam ser diretamente atribuídos ou alocados ao segmento em base razoável.  
 Para as operações do segmento que são, principalmente, de natureza financeira, as receitas e as 
despesas de juros podem ser apresentadas pelo valor líquido único para fins de informações por segmento 
somente se esses itens forem compensados nas demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade. 
 Passivos do segmento são aqueles passivos que resultam das atividades operacionais do segmento e 
que são diretamente atribuíveis a ele ou que podem ser alocados ao segmento em base razoável. 
 Se as despesas do segmento incluírem despesas de juros, os passivos do segmento devem incluir os 
passivos relacionados ao pagamento de juros. 
 Passivos do segmento não devem incluir os passivos relativos aos tributos sobre a renda ou 
equivalentes que sejam reconhecidos de acordo com as normas contábeis que tratam das obrigações de pagar 
tributos sobre a renda ou equivalentes. 
 Receitas do segmento são as receitas apresentadas na demonstração do resultado da entidade que 

sejam diretamente atribuíveis ao segmento, bem como a parcela relevante da receita da entidade que pode 

ser alocada em base razoável ao segmento, seja de origem orçamentária ou similares, subvenções, 

transferências, multas, taxas ou vendas a clientes externos ou de transações com outros segmentos da mesma 

entidade. As receitas do segmento não devem incluir: 

 (a) receitas de juros ou dividendos, incluindo juros sobre adiantamentos ou empréstimos a outros 

segmentos, a menos que as operações do segmento sejam principalmente de natureza financeira; ou 

 (b) ganhos em vendas de investimentos ou na extinção de dívidas, a menos que as operações do 

segmento sejam principalmente de natureza financeira. 

 As receitas do segmento devem incluir a participação da entidade no superávit (déficit) líquido de 

controladas, coligadas, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou outros investimentos 

contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, somente se esses itens forem incluídos nas receitas 

consolidadas ou totais da entidade.  

 Atribuição de itens a segmentos 
 28. As definições de receitas, despesas, ativos e passivos do segmento incluem valores de itens 
diretamente atribuíveis ao segmento e os valores desses itens que podem ser alocados ao segmento em base 
razoável. 
 29. A entidade deve analisar seu sistema interno de relatórios financeiros como ponto de partida para 
identificar os itens que podem ser diretamente atribuídos, ou razoavelmente alocados, aos segmentos. Ou 
seja, quando os segmentos utilizados para fins de apresentação interna são adotados, ou formam a base de 
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segmentos adotados, para demonstrações contábeis de propósito geral, há a presunção de que valores que 
foram identificados por segmentos para fins de relatórios financeiros internos são diretamente atribuíveis ou 
razoavelmente alocáveis, aos segmentos com a finalidade de mensurar as receitas, as despesas, os ativos e os 
passivos do segmento. 
 30. Em alguns casos, receita, despesa, ativo ou passivo pode ter sido alocado a segmentos para fins 
de relatórios financeiros internos em base que é compreensível para a administração da entidade, mas que 
pode ser considerada subjetiva, arbitrária ou de difícil compreensão pelos usuários externos das 
demonstrações contábeis. Tal alocação não constituiria base razoável sob as definições de receita, despesa, 
ativos e passivos do segmento nesta Norma. Por outro lado, a entidade pode escolher não alocar algum item 
de receita, despesa, ativo ou passivo para fins de relatórios financeiros internos, mesmo que exista base 
razoável para fazê-lo. Esse item é alocado de acordo com as definições de receitas, despesas, ativos e passivos 
do segmento nesta Norma. 
 31. As entidades do setor público geralmente podem identificar: (a) os custos de fornecimento de 
determinados grupos de bens e serviços ou de realizar certas atividades e (b) os ativos que são necessários 
para facilitar essas atividades. Essa informação é necessária para fins de planejamento e controle. No entanto, 
em muitos casos, as operações de agências governamentais e outras entidades do setor público são 
financiadas por apropriações "em bloco", ou apropriações em base de "item de linha", refletindo a natureza 
das principais classes de despesas ou gastos. Essas apropriações de "bloco" ou "item de linha" podem não estar 
relacionadas a linhas de serviço específicas, atividades funcionais ou regiões geográficas. Em alguns casos, 
pode não ser possível atribuir diretamente as receitas a um segmento ou alocá-las ao segmento em base 
razoável. Da mesma forma, alguns ativos, despesas e passivos podem não ser diretamente atribuídos, ou 
alocados de maneira razoável, a segmentos individuais, porque eles suportam ampla gama de atividades de 
prestação de serviços em vários segmentos ou estão diretamente relacionados a atividades gerais da 
administração que não são identificadas como segmento separado. Receitas, despesas, ativos e passivos não 
atribuídos ou não alocados seriam informados como montante não alocado na conciliação das divulgações do 
segmento para a receita agregada da entidade, conforme exigido pelo item 64. 
 32. Os governos e suas entidades podem entrar em acordo com entidades do setor privado para a 
entrega de bens e serviços, ou para conduzir outras atividades. Em alguns casos, esses acordos tomam a 
forma de empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou de investimento em controlada ou 
coligada contabilizado pelo método da equivalência patrimonial. Quando for o caso, as receitas do segmento 
devem incluir a participação do segmento no superávit (déficit) líquido contabilizado pelo patrimônio líquido, 
quando o superávit (déficit) registrado na entidade é incluído nas suas receitas e pode ser atribuído 
diretamente ou confiavelmente ao segmento em base razoável. 
 Ativos, passivos, receitas e despesas do segmento 
 33. Exemplos de ativos do segmento incluem ativos circulantes que são utilizados nas atividades 
operacionais do segmento, ativos imobilizados, ativos que são objeto de arrendamentos financeiros e ativos 
intangíveis. Se item específico de depreciação, amortização ou exaustão for incluído nas despesas do 
segmento, o ativo relacionado também deve ser incluído nos ativos do segmento. Os ativos do segmento não 
devem incluir aqueles utilizados para fins administrativos ou gerais da entidade, por exemplo: 
 (a) o gabinete da administração central e a unidade de desenvolvimento de políticas da secretaria de 
educação não devem ser incluídos nos segmentos que refletem a prestação de serviços de ensino básico, 
médio e superior; ou 
 (b) o parlamento ou outro edifício de assembleia geral não deve ser incluído nos segmentos que 

refletem as principais atividades funcionais, como educação, saúde e defesa, quando se apresentam 

informações em nível do governo como um todo. 

 Os ativos do segmento devem incluir aqueles operacionais compartilhados por dois ou mais 
segmentos se existir base razoável para alocação. 
 34. As demonstrações contábeis consolidadas do governo ou de outra entidade podem incluir 

operações adquiridas na combinação no setor público que dá origem a ágio por expectativa de rentabilidade 

futura (goodwill) adquirido (orientações sobre a contabilização da aquisição de operação estão incluídas na 

NBC TSP 21 - Combinações no Setor Público). Em alguns casos, os ativos do segmento devem incluir o ágio 

por expectativa de rentabilidade futura que seja diretamente atribuível ao segmento ou que possa ser alocado 

ao segmento em base razoável, e as despesas do segmento devem incluir o ajuste para perda relacionado ao 

ágio por expectativa de rentabilidade futura. 

 35. Exemplos de passivos do segmento incluem contas a pagar comerciais e outras, passivos por 

competência, adiantamentos de cidadãos para o fornecimento de bens e serviços parcialmente subsidiados no 

futuro, provisões de garantia de bens decorrentes de quaisquer atividades comerciais da entidade e outras 

obrigações relacionadas ao fornecimento de bens e serviços. Os passivos do segmento não devem incluir 

empréstimos, passivos relacionados a ativos que são objeto de arrendamento financeiro e outros passivos 

incorridos para financiamento e, não, para fins operacionais. Se a despesa de juros for incluída nas despesas 

do segmento, o passivo relacionado deve ser incluído nos passivos do segmento. 
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 36. Os passivos dos segmentos cujas operações não são, principalmente, de natureza financeira, não 
incluem empréstimos e obrigações similares porque as receitas e despesas do segmento não incluem receitas e 
despesas financeiras. Além disso, como a dívida é frequentemente contratada em nível do governo central ou 
de autoridade central em uma base para toda a entidade ou todo o governo, muitas vezes não é possível 
atribuir diretamente, ou alocar, razoavelmente, os passivos do segmento. No entanto, se as atividades de 
financiamento da entidade forem identificadas como segmento separado, como pode ocorrer em relação ao 
governo como um todo, as despesas do segmento "financeiro" devem incluir despesas de juros, e as 
respectivas obrigações devem ser incluídas nos passivos do segmento. 
 37. A NBC TSP 21 pode exigir que sejam feitos ajustes nos valores contábeis dos ativos e passivos 
identificáveis de operação adquirida. Mensurações de ativos e passivos do segmento devem incluir quaisquer 
ajustes aos valores contábeis anteriores dos ativos e passivos identificáveis do segmento de operação 
adquirida, mesmo que esses ajustes sejam feitos apenas para fins de elaboração das demonstrações contábeis 
consolidadas e não sejam registrados nas demonstrações contábeis individuais da entidade controladora ou 
da entidade controlada. Da mesma forma, se o imobilizado foi reavaliado após a aquisição, de acordo com o 
modelo de reavaliação da NBC TSP 37 – Ativo Imobilizado, as mensurações dos ativos do segmento devem 
refletir essas reavaliações. 
 38. Em alguns casos, o governo ou a entidade governamental pode controlar entidade estatal que 
esteja sujeita a tributos sobre a renda ou equivalentes. Essas entidades podem ser obrigadas a aplicar normas 
contábeis, como a NBC TG 32 – Tributos sobre o Lucro, que prescreve o tratamento contábil para os tributos 
sobre a renda ou equivalentes. Essas normas podem exigir o reconhecimento de ativos e passivos relacionados 
com tributos sobre a renda em contrapartida a despesas ou receitas com tributos sobre a renda, que sejam 
reconhecidos no período corrente e sejam recuperáveis ou reembolsáveis em períodos futuros. Esses ativos e 
passivos não devem ser incluídos nos ativos ou passivos do segmento porque resultam das atividades da 
entidade como um todo e dos acordos tributários em vigor relativamente à entidade. No entanto, os ativos que 
representam a receita tributável a receber, que é controlada pela autoridade fiscal, devem ser incluídos nos 
ativos de segmento da autoridade se puderem ser diretamente atribuídos a esse segmento ou alocados a ele 
de maneira confiável. 
 39. Algumas orientações para alocação de custos podem ser encontradas em outras NBCs TSP e 
podem ser úteis na atribuição e alocação de custos aos segmentos. Por exemplo, a NBC TSP 04 - Estoques 
fornece orientação para atribuição e alocação de custos aos estoques. 
 40. A NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa fornece orientação sobre se saldos bancários 
negativos devem ser incluídos como componente de caixa ou devem ser apresentados como empréstimos. 
 41. As demonstrações contábeis do governo como um todo e algumas outras entidades controladoras 
exigem a consolidação de várias entidades separadas, como departamentos, agências e entidades comerciais 
do setor público. Na elaboração dessas demonstrações contábeis consolidadas, as transações e os saldos 
entre entidades controladas devem ser eliminados de acordo com o NBC TSP 17 – Demonstrações Contábeis 
Consolidadas. Contudo, as receitas, as despesas, os ativos e os passivos do segmento devem ser determinados 
antes que os saldos e as transações entre entidades dentro do ente econômico sejam eliminados como parte 
do processo de consolidação, exceto na medida em que esses saldos e essas transações entre entidades 
econômicas sejam entre aquelas que compõem um único segmento. 
 42. Embora as políticas contábeis utilizadas na elaboração e na apresentação das demonstrações 
contábeis da entidade como um todo sejam também políticas contábeis do segmento fundamental, as políticas 
contábeis do segmento incluem, além disso, políticas que se relacionam, especificamente, às informações por 
segmento, como o método de apreçamento, transferências entre segmentos e a base para a alocação de 
receitas e despesas aos segmentos. 
 Políticas contábeis do segmento 
 43. A informação por segmentos deve ser elaborada em conformidade com as políticas contábeis 

adotadas para a elaboração e apresentação das demonstrações contábeis consolidadas de um grupo ou uma 

entidade. 

 44. Presume-se que as políticas contábeis, a alta administração e o dirigente máximo optaram por 

utilizar na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade, sejam as mais apropriadas 

para fins de apresentação externa. Como o objetivo das informações por segmento é ajudar os usuários das 

demonstrações contábeis a entenderem melhor e fazer julgamentos mais informados sobre a entidade como 

um todo, esta Norma exige o uso, na elaboração de informações por segmento, das políticas contábeis que a 

alta administração e o dirigente máximo escolheram para a elaboração das demonstrações contábeis 

consolidadas ou da entidade. Isso não significa, no entanto, que as políticas contábeis consolidadas ou da 

entidade devam ser aplicadas aos segmentos como se os segmentos fossem entidades de apresentações 

separadas. O cálculo detalhado feito na aplicação de uma política contábil específica no nível da entidade 

pode ser alocado a segmentos, se houver uma base razoável para isso. Os cálculos de direitos aos 

empregados, por exemplo, são geralmente feitos para a entidade como um todo, mas os números da 

entidade podem ser alocados a segmentos com base em dados salariais e demográficos para os segmentos. 
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 45. Conforme mencionado no item 42, pode ser necessário que as políticas contábeis que lidam com 
questões somente de entidade, como preços entre segmentos, sejam desenvolvidas. A NBC TSP 11 exige a 
divulgação das políticas contábeis necessárias para entender as demonstrações contábeis. Consistente com 
esses requisitos, pode ser necessário divulgar as políticas específicas do segmento. 
 46. Esta Norma permite a divulgação de informação por segmento adicional que seja elaborada em 
base diferente das políticas contábeis adotadas para as demonstrações contábeis consolidadas ou da 
entidade, desde que: 
 (a) as informações sejam relevantes para fins de avaliação de desempenho e tomada de decisão; e 
 (b) a base de mensuração para essa informação adicional esteja claramente descrita. 
 Ativos conjuntos 
 47. Os ativos que são utilizados em conjunto por dois ou mais segmentos devem ser alocados a 
segmentos se, e somente se, suas receitas e despesas correspondentes também forem alocadas a esses 
segmentos. 
 48. O modo como os itens de ativo, passivo, receita e despesa são alocados aos segmentos depende 
de fatores como a natureza desses itens, as atividades conduzidas pelo segmento e a autonomia relativa desse 
segmento. Não é possível nem apropriado especificar uma única base de alocação que deve ser adotada por 
todas as entidades. Também não é apropriado forçar a alocação de itens de ativos, passivos, receitas e 
despesas da entidade que se relacionam em conjunto a dois ou mais segmentos, se a única base para fazer 
essas alocações for arbitrária ou de difícil compreensão. Ao mesmo tempo, as definições de receitas, despesas, 
ativos e passivos do segmento devem estar inter-relacionadas, e as alocações resultantes devem ser 
consistentes. Portanto, os ativos utilizados conjuntamente devem ser alocados aos segmentos se, e somente se, 
suas receitas e despesas relacionadas também forem alocadas a esses segmentos. Por exemplo, o ativo é 
incluído nos ativos do segmento se, e somente se, a depreciação, amortização ou exaustão relacionada for 
incluída na mensuração da despesa do segmento.  
 Novos segmentos identificados 
 49. Se um segmento for identificado como tal pela primeira vez no período atual, as informações por 
segmento do período anterior que são apresentadas para fins comparativos devem ser reapresentadas para 
refletir aquele novo como segmento separado, a menos que seja impraticável fazê-lo. 
 50. Novos segmentos podem ser apresentados em demonstrações contábeis em diferentes 
circunstâncias. Por exemplo, a entidade pode alterar sua estrutura interna de apresentação da estrutura de 
segmentos de serviços para outra de segmentos geográficos, e a administração pode considerar apropriado 
que essa nova estrutura também seja adotada para fins de apresentação externa. A entidade também pode 
realizar atividades novas ou adicionais significativas ou aumentar a extensão em que uma atividade 
anteriormente operando como serviço de suporte interno presta serviços a partes externas. Nesses casos, novos 
segmentos podem ser apresentados pela primeira vez nas demonstrações contábeis para fins gerais. Quando 
isso ocorre, esta Norma exige que os dados comparativos do período anterior sejam reapresentados para 
refletir a estrutura do segmento atual quando for praticável. 
 Divulgação 
 51. Os requisitos de divulgação nos itens de 52 a 75 devem ser aplicados a cada segmento. 
 52. A entidade deve divulgar as receitas e as despesas do segmento para cada um deles. As receitas 
do segmento provenientes de apropriação de origem orçamentária ou similares, receitas do segmento de 
outras fontes externas e receitas do segmento de transações com outros segmentos devem ser apresentadas 
separadamente.  
 53. A entidade deve divulgar o montante reconhecido do total de ativos do segmento para cada um 

deles. 

 54. A entidade deve divulgar o montante reconhecido do total de passivos do segmento para cada um 

deles. 

 55. A entidade deve divulgar, para cada segmento, o custo total incorrido durante o período para 

adquirir ativos do segmento que se espera que sejam utilizados durante mais do que um período. 

 56. A entidade é incentivada, mas não obrigada, a divulgar a natureza e a quantia de quaisquer itens 
de receitas e despesas do segmento que sejam de tal tamanho, natureza ou incidência que a sua divulgação 
seja relevante para explicar o desempenho de cada segmento para o período. 
 57. A NBC TSP 11 exige que, quando os itens de receitas ou despesas sejam materialmente 
significativos, sua natureza e valores sejam divulgados separadamente. A NBC TSP 11 identifica alguns 
exemplos, incluindo reduções de estoques e imobilizados, provisões para reestruturações, alienações de 
imobilizado, privatizações e outras alienações de investimentos de longo prazo, operações descontinuadas, 
liquidação de litígios e reversões de provisões. O incentivo no item 56 não se destina a alterar a sua 
classificação ou a sua mensuração. A divulgação incentivada por esse item, entretanto, muda o nível no qual a 
significância de tais itens é avaliada para propósitos de divulgação do nível da entidade para o nível do 
segmento. 
 58. Esta Norma não exige que o resultado do segmento seja divulgado. No entanto, se o resultado do 
segmento é calculado e divulgado, esse é o resultado operacional que não deve incluir encargos financeiros. 
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 59. A entidade é incentivada, mas não obrigada, a divulgar os fluxos de caixa do segmento 
consistentes com os requisitos da NBC TSP 12. A NBC TSP 12 exige que a entidade apresente a demonstração 
dos fluxos de caixa que relate separadamente fluxos de caixa de atividades operacionais, de investimento e de 
financiamento. Também requer a divulgação de informações sobre determinados fluxos de caixa. A divulgação 
de informações de fluxo de caixa sobre cada segmento pode ser útil para entender a posição financeira geral, 
a liquidez e os fluxos de caixa da entidade. 
 60. A entidade que não divulgue os fluxos de caixa do segmento, de acordo com a NBC TSP 12, é 
incentivada, mas não obrigada, a divulgar para cada segmento relatável: 
 (a) despesas do segmento para depreciação, amortização e exaustão de ativos do segmento; 
 (b) outras despesas significativas não monetárias; e 
 (c) receitas significativas não monetárias incluídas nas receitas do segmento. 
 Isso permite que os usuários determinem principais fontes e usos de caixa em relação às atividades do 
segmento no período. 
 61. A entidade deve divulgar, para cada segmento, o total da participação da entidade no superávit 
(déficit) líquido de controladas, coligadas, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou outros 
investimentos contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, se, substancialmente, todas as 
operações dessas participações estiverem inseridas nesse único segmento. 
 62. Embora seja divulgada uma quantia agregada única, de acordo com os requisitos do item 61, 
cada investimento em controlada, coligada, empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou outro 
investimento contabilizado pelo método da equivalência patrimonial deve ser avaliado individualmente para 
determinar se todas as suas operações substanciais estão incluídas no segmento. 
 63. Se a participação total da entidade no superávit (déficit) líquido em controladas, coligadas, 
empreendimentos controlados em conjuntos (joint ventures) ou outros investimentos contabilizados pelo 
método da equivalência patrimonial for divulgada por segmento, os investimentos totais nessas participações 
também devem ser divulgados por segmento. 
 64. A entidade deve apresentar a conciliação entre a informação divulgada para segmentos e a 
informação agregada nas demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade. Ao apresentar a conciliação, 
as receitas do segmento devem ser conciliadas com as receitas da entidade provenientes de fontes externas 
(incluindo a divulgação do valor daquelas provenientes de fontes externas não incluídas nas receitas de 
qualquer segmento), as despesas do segmento devem ser conciliadas com a mensuração comparável das 
despesas da entidade, os ativos do segmento devem ser conciliados com os ativos da entidade e os passivos 
do segmento devem ser conciliados com os passivos da entidade. 
 Informação adicional por segmento 
 65. Conforme mencionado anteriormente, em geral, os segmentos são baseados nos principais bens e 
serviços que a entidade fornece, nos programas que atua ou nas atividades que realiza. Isso porque as 
informações sobre esses segmentos fornecem aos usuários informações relevantes sobre o desempenho da 
entidade para alcançar seus objetivos e permitem que a entidade cumpra suas obrigações de prestação de 
contas. No entanto, em algumas organizações, a base geográfica ou outra base pode refletir melhor quais 
serviços são fornecidos e quais recursos são alocados dentro da entidade e, portanto, deve ser adotada para 
as demonstrações contábeis. 
 66. Esta Norma adota a visão de que a divulgação de informações mínimas sobre os segmentos de 
serviço e os segmentos geográficos provavelmente será útil aos usuários para fins de prestação de contas e 
responsabilização e tomada de decisões. 
 Portanto, se a entidade relatar informações de segmentos com base: 
 (a) nos principais bens e serviços que a entidade fornece, nos programas que atua, nas atividades que 
realiza ou outros segmentos de serviço, também é incentivada a relatar o seguinte para cada segmento 
geográfico que é apresentado internamente à alta administração e ao dirigente máximo: 
 (i) despesas do segmento; 

 (ii) montante total dos ativos do segmento; e 

 (iii) desembolso total durante o período para adquirir ativos do segmento que devem ser utilizados 

durante mais de um exercício (ativos imobilizados e ativos intangíveis); e 

 (b) nos segmentos geográficos ou em outra base não abrangida pela alínea (a), a entidade é 

incentivada a apresentar também as seguintes informações para cada segmento de serviço principal que é 

apresentado internamente à alta administração e ao dirigente máximo: 

 (i) despesas do segmento; 

 (ii) montante total dos ativos do segmento; e 
 (iii) desembolso total durante o período para adquirir ativos do segmento que devem ser utilizados 

durante mais de um exercício (ativos imobilizados e ativos intangíveis). 

 Outros aspectos da divulgação 

 67. Ao mensurar e apresentar as receitas do segmento de transações com outros segmentos, as 
transferências entre segmentos devem ser mensuradas com base na sua ocorrência. A base de 
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estabelecimento de preços de transferências entre segmentos e qualquer alteração deve ser divulgada nas 
demonstrações contábeis. 
 68. As alterações nas políticas contábeis adotadas na apresentação de informações por segmento que 
tenham efeito material nessas informações devem ser divulgadas, e informações de exercícios anteriores 
apresentadas para fins comparativos devem ser reapresentadas, a menos que seja impraticável fazê-lo. Tal 
divulgação deve incluir a descrição da natureza da mudança, as razões para a mudança, o fato de que a 
informação comparativa foi reformulada ou que é impraticável fazê-lo e o efeito financeiro da mudança se ela 
for razoavelmente determinável. Se a entidade alterar a identificação de seus segmentos e não atualizar as 
informações do período anterior na nova base porque é impraticável fazê-lo, então, para fins de comparação, 
a entidade deve apresentar dados de segmento para a antiga e a nova bases de segmentação no ano em que 
mudar a identificação de seus segmentos. 
 69. Alterações nas políticas contábeis adotadas pela entidade são tratadas na NBC TSP 23 - Políticas 
Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro. Essa norma exige que alterações de políticas 
contábeis sejam realizadas apenas: 
 (a) quando exigida por outra NBC TSP; ou 
 (b) quando a alteração resultar em informação confiável e mais relevante nas demonstrações 
contábeis sobre os efeitos das transações, outros eventos e condições acerca da situação patrimonial, do 
desempenho e dos fluxos de caixa da entidade. 
 70. As alterações nas políticas contábeis aplicadas no nível da entidade que afetam as informações 
por segmento devem ser tratadas de acordo com a NBC TSP 23. 
 Salvo disposição em contrário de uma nova NBC TSP, essa norma exige que: 
 (a) A alteração na política contábil seja aplicada de forma retrospectiva, e que as informações de 
períodos anteriores sejam reapresentadas, exceto quando for impraticável determinar o efeito cumulativo ou os 
efeitos específicos por período da alteração; 
 (b) Caso a aplicação retrospectiva não seja praticável para todos os períodos apresentados, a nova 
política contábil deve ser aplicada retrospectivamente a partir da data mais remota possível; e 
 (c) Caso seja impraticável determinar o efeito cumulativo da aplicação da nova política contábil no 
início do período corrente, a política deve ser aplicada prospectivamente a partir da data mais remota possível. 
 71. Algumas mudanças nas políticas contábeis estão relacionadas, especificamente, às informações 
por segmento. Exemplos incluem mudanças na identificação de segmentos e mudanças na base de alocação 
de receitas e despesas para segmentos. Tais mudanças podem ter impacto significativo nas informações do 
segmento apresentadas, mas não irão alterar as informações contábeis agregadas apresentadas para a 
entidade. Para permitir que os usuários entendam as alterações e avaliem as tendências, as informações por 
segmento do período anterior incluídas nas demonstrações contábeis para fins de comparação devem ser 
reapresentadas, se praticável, para refletir a nova política contábil. 
 72. O item 67 exige que, para fins de apresentação de informações por segmento, as transferências 
entre segmentos sejam mensuradas com base no fato de que a entidade realmente utilizou o preço dessas 
transferências. Se a entidade alterar o método que realmente utiliza para apreçar as transferências entre 
segmentos, isso não é alteração na política contábil relativamente à qual os dados do segmento do período 
anterior devem ser corrigidos nos termos do item 68. Contudo, o item 67 exige a divulgação da alteração. 
 73. Se não for divulgado de outra forma nas demonstrações contábeis ou em qualquer outra parte do 
relatório anual, a entidade deve indicar: 
 (a) os tipos de bens e serviços incluídos em cada segmento de serviço reportado; 
 (b) a composição de cada segmento geográfico reportado; e 
 (c) se nenhum serviço ou nenhuma base geográfica de segmentação forem adotados, a natureza do 
segmento e as atividades abrangidas por ele.  
 Objetivos operacionais do segmento 
 74. Se não for divulgado de outra forma nas demonstrações contábeis ou em qualquer outra parte do 

relatório anual, a entidade é incentivada a divulgar os amplos objetivos operacionais estabelecidos para cada 

segmento no início do período de relatório e a comentar em que medida esses objetivos foram alcançados. 

 75. Para permitir que os usuários avaliem o desempenho da entidade para alcançar seus objetivos de 

prestação de serviços, é necessário comunicar esses objetivos aos usuários. A divulgação de informações sobre 

a composição de cada segmento, os objetivos da prestação de serviços desses segmentos e até que ponto 

esses objetivos foram alcançados apoiarão essa avaliação. Essas informações também permitem que a 

entidade cumpra melhor suas obrigações de prestação de contas. Em muitos casos, essas informações devem 

ser incluídas no relatório anual como parte do relatório da alta administração ou do dirigente máximo. Nesses 

casos, a divulgação dessas informações nas demonstrações contábeis não é necessária. 

 76 e 77. (Não convergidos). 

 76A a 76F. (Não convergidos). 

 76G. O item 37 foi alterado pela NBC TSP 37, emitida em 2025. A entidade deve aplicar essa 

alteração às demonstrações contábeis anuais relativas aos períodos iniciados em ou após 1º de janeiro de 
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2027. É encorajada a aplicação antecipada. Caso a entidade aplique essa alteração para um período iniciado 

antes de 1º de janeiro de 2027, deverá divulgar esse fato e aplicar a NBC TSP 37 simultaneamente. 

 76H. (Não convergido). 
 Vigência 
 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir 
de 1º de janeiro de 2027, e revoga a NBC TSP 27 - Informações por Segmento, publicada no DOU, Seção 1, 
de 4 de novembro de 2020, salvo na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça 
prazos específicos - casos em que esses prevalecem. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 28 (R1), DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
Aprova a NBC TSP 28 (R1) - Divulgação de Informação Financeira do Setor Governo Geral. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, considerando o processo de convergência das Normas 
Brasileiras de Contabilidade aos padrões internacionais e que, mediante acordo firmado com a Federação 
Internacional de Contadores (Ifac), que autorizou, no Brasil, o CFC como um dos tradutores das suas normas e 
publicações, outorgando os direitos de realizar tradução, publicação e distribuição das normas internacionais 
e demais pronunciamentos em formato eletrônico, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e com 
fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946, alterado 
pela Lei nº 12.249, de 11 de junho de2010, faz saber que foi aprovada, em seu Plenário, a seguinte Norma 
Brasileira de Contabilidade (NBC), elaborada de acordo com a IPSAS 22 - Disclosure of Financial Information 
about the General Government Sector, editada pelo InternationalPublic Sector Accounting Standards Board da 
International Federation of Accountants(IPSASB/Ifac) e revisada de acordo com o IPSASB-HANDBOOK 2024: 
 NBC TSP 28 (R1) - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA DO SETOR GOVERNO GERAL 
 Objetivo 
 1. O objetivo desta Norma é estabelecer regras de divulgação para o Governo Federal, caso opte por 
apresentar informações sobre o Setor Governo Geral (SGG) em suas demonstrações contábeis consolidadas. A 
divulgação de informações adequadas sobre o SGG do governo pode aprimorar a transparência dos 
relatórios financeiros e proporcionar uma melhor compreensão do relacionamento entre as atividades de 
mercado e não de mercado do governo, e entre as demonstrações contábeis e as bases estatísticas de 
relatórios financeiros. 
 Alcance 

 2. O governo que elabora e apresenta demonstrações contábeis consolidadas de acordo com o 

regime de competência e opta por divulgar informações financeiras do Setor Governo Geral deve fazer isso de 

acordo com as exigências desta Norma. 

 3. Os governos obtêm recursos de tributos, transferências e de uma série de atividades de mercado e 

não de mercado para financiar suas atividades de prestação de serviços. Eles atuam por meio de uma 

variedade de entidades para fornecer produtos e serviços para a população. Algumas entidades dependem 

primordialmente de dotações orçamentárias ou alocações de tributos ou de outras receitas governamentais 

para financiar suas atividades de prestação de serviços, mas podem também executar atividades geradoras de 

receitas adicionais que incluem, em alguns casos, a produção de bens e serviços para o mercado. Outras 

entidades podem gerar recursos primordialmente ou substancialmente dessas atividades. 

 4. As demonstrações contábeis do governo, elaboradas de acordo com as NBCs TSP, fornecem uma 
visão geral: (a) dos ativos controlados e dos passivos incorridos pelo governo, (b) do custo dos serviços 
prestados por ele e (c) da tributação e de outras receitas geradas para financiar a prestação de tais serviços. 
As demonstrações contábeis do governo que presta serviços por meio de entidades controladas, dependentes 
ou não do orçamento público para financiar as suas atividades, são demonstrações contábeis consolidadas. 
 5. As demonstrações contábeis e os orçamentos do governo, ou dos seus setores, também podem ser 
divulgados de acordo com bases estatísticas de relatórios financeiros. Essas bases refletem as exigências 
oriundas do System of National Accounts (SNA) elaborado pelas Nações Unidas ou outras organizações 
internacionais (na respectiva versão adotada pela entidade responsável). Essas bases estatísticas de relatórios 
financeiros se concentram no fornecimento de informações financeiras sobre o SGG. O SGG compreende 
entidades públicas que realizam atividades não de mercado e que dependem primordialmente de dotações 
orçamentárias ou alocações do orçamento do governo para financiar suas atividades de prestação de serviços 
(referidas doravante como entidades ou atividades não de mercado). As bases estatísticas de relatórios 
financeiros podem também fornecer informação sobre: (a) o setor de empresas públicas que se envolvem 
primordialmente em atividades de mercado (geralmente caracterizadas como Setor Empresas Públicas 
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Financeiras (EPF) e Setor Empresas Públicas não Financeiras (EPNF) e o setor público como um todo. As 
características principais dos setores de EPF e de EPNF estão descritas nos itens 19 e 20. 
 6. As demonstrações contábeis consolidam somente entidades controladas e tal limitação não está 
presente nas bases estatísticas de relatórios financeiros. De acordo com as bases estatísticas de relatórios 
financeiros, combinam-se os SGGs de todos os níveis de governo; assim, o SGG pode incluir unidades que as 
demonstrações contábeis não consolidam. Esta Norma desagrega as demonstrações contábeis consolidadas 
do governo. Portanto, proíbe a apresentação, como parte do SGG, de qualquer entidade não consolidada nas 
demonstrações contábeis dos governos. 
 Informação por segmento 
 7. A NBC TSP 27 - Informações por Segmento requer a divulgação de determinada informação sobre 
as atividades de prestação de serviços da entidade e os recursos alocados a essas atividades para fins de 
prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão. Ao contrário dos setores 
apresentados sob as bases estatísticas de relatórios financeiros, os segmentos divulgados, de acordo com a 
NBC TSP 27, não estão baseados na distinção entre atividades de mercado e não de mercado. 
 8. A divulgação da informação sobre o SGG não substitui a necessidade de fazer divulgações de 
segmentos de acordo com a NBC TSP 27. Isso porque a informação sobre o SGG, isoladamente, não fornece 
detalhes suficientes que permitam aos usuários avaliarem o desempenho passado da entidade quanto ao 
alcance dos objetivos principais da prestação de serviços, quando esses objetivos são alcançados por meio de 
entidades diferentes das do SGG. Por exemplo, identificar o SGG como segmento não fornece informação 
sobre o desempenho do governo quanto ao alcance de seus objetivos relativos à telecomunicação, em que as 
empresas públicas ou as quase-corporações (quasicorporations) do governo prestam os serviços relativos 
àqueles objetivos. Uma vez que o SGG é somente um subconjunto do governo como um todo, informações 
importantes seriam omitidas se o governo não apresentasse a informação de segmentos em relação às suas 
demonstrações contábeis consolidadas. 
 Bases estatísticas dos relatórios financeiros 
 9. Os objetivos das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as NBCs TSP e daquelas 
elaboradas de acordo com bases estatísticas dos relatórios financeiros diferem em alguns aspectos. Os 
objetivos das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as NBCs TSP são fornecer informação útil à 
tomada de decisão e demonstrar a responsabilização e a prestação de contas da entidade quanto aos 
recursos confiados a ela e por ela controlados. A finalidade das demonstrações contábeis elaboradas de 
acordo com bases estatísticas de relatórios financeiros é fornecer informação apropriada para análise e 
avaliação da política fiscal, especialmente do desempenho do SGG e do setor público mais amplo de qualquer 
país. Além disso, embora as bases estatísticas de relatórios financeiros possam ser descritas em termos 
contábeis, elas podem divergir de maneira importante do sistema de contabilidade do qual deriva a maioria 
das estatísticas sobre finanças públicas. Entretanto, as NBCs TSP e as bases estatísticas de relatórios financeiros 
também apresentam similaridades no tratamento de transações e eventos. Por exemplo, elas adotam o regime 
de competência, tratam de transações e eventos similares e, em alguns casos, requerem um tipo similar de 
estrutura de divulgação. 
 10. A divulgação de informação apropriada sobre o SGG em demonstrações contábeis pode dar 
suporte e melhorar a tomada de decisão e a prestação de contas e a responsabilização aos usuários dessas 
demonstrações. Por exemplo, a divulgação de informação sobre o SGG é consistente com a transparência 
aprimorada gerada pelas informações financeiras e auxilia os usuários das demonstrações a terem uma 
melhor compreensão sobre: 
 (a) os recursos alocados para dar suporte às atividades de prestação de serviços pelo SGG e o 

desempenho do governo nessa prestação de serviços; 

 (b) o relacionamento entre o SGG e o setor de empresas públicas, e o impacto que cada um tem no 

desempenho global. 

 11. No caso das demonstrações contábeis do governo elaboradas de acordo com bases estatísticas de 
relatórios financeiros e amplamente publicadas, a divulgação da informação sobre o SGG nas demonstrações 
contábeis gera uma ligação útil entre as demonstrações elaboradas de acordo com as NBCs TSP e aquelas 
elaboradas de acordo com bases estatísticas de relatórios financeiros. Isso auxilia os usuários a conciliarem as 
informações apresentadas nas demonstrações contábeis com as informações apresentadas nos relatórios 
estatísticos. A NBC TSP 13 - Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações Contábeis exige 
que as demonstrações contábeis incluam a comparação entre valores orçados e realizados em base 
comparável com aquela adotada no orçamento. Quando os orçamentos do governo são elaborados para o 
SGG e não para o governo como um todo, a informação financeira sobre o SGG divulgada de acordo com 
esta Norma será relevante para as comparações exigidas por aquela NBC TSP. 
 Política contábil 
 12. A NBC TSP 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro exige o 
desenvolvimento de políticas contábeis para assegurar que as demonstrações contábeis proporcionem 
informações que atendam a um conjunto de características qualitativas. A compilação e a apresentação dos 
dados do SGG que satisfaçam às características qualitativas da informação disponibilizada nas demonstrações 
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contábeis e as exigências de auditoria a elas relacionadas podem se somar de modo significativo à carga de 
trabalho dos responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis e dos auditores e aumentar a 
complexidade das demonstrações contábeis. Portanto, esta Norma permite, mas não exige, a divulgação da 
informação sobre o SGG. A divulgação, ou não, da informação sobre o SGG nas demonstrações contábeis é 
determinada pelo governo ou por outra autoridade competente. 
 13. Esta Norma exige que, quando as divulgações sobre o SGG forem realizadas nas demonstrações 
contábeis, essas divulgações devem ser realizadas de acordo com as exigências prescritas nesta Norma. Isso 
assegura que a representação adequada do SGG seja realizada nas demonstrações contábeis e que as 
divulgações sobre o SGG satisfaçam às características qualitativas da informação contábil, que são: 
relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, tempestividade, comparabilidade e verificabilidade. 
 14. As NBCs TSP geralmente se aplicam a todas as entidades do setor público. No entanto, só é 
possível divulgar uma representação significativa do SGG para o governo - e não para as suas entidades 
controladas individuais. Consequentemente, esta Norma especifica as exigências a serem aplicadas pelo 
Governo Federal, ao qual compete elaborar demonstrações contábeis consolidadas de acordo com o regime 
de competência, conforme definido pelas NBCs TSP. 
 Definições 
 15. O termo a seguir é utilizado nesta Norma com o seguinte significado: 
 Setor Governo Geral (SGG) compreende todas as entidades do governo geral, que compreende a 
União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, conforme definição contida nas bases estatísticas de 
relatórios financeiros. 
 16. (Eliminado). 
 Setor Governo Geral (SGG) 
 17. Sob as bases estatísticas de relatórios financeiros, o setor público engloba o SGG, o Setor de 
Empresas Públicas Financeiras (EPF) e o Setor de Empresas Públicas Não Financeiras (EPNF). Subgrupos 
adicionais dentro desses setores podem ser identificados para fins de estatísticas analíticas. 
 18. O SGG está definido no SNA das Nações Unidas como: (a) todas as unidades de governo da 
União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, (b) os fundos de seguridade social em cada nível de 
governo e (c) as entidades sem fins lucrativos e não de mercado controladas por unidades de governo. Sob as 
bases estatísticas de relatórios financeiros, o SGG abrange as operações centrais do governo e, normalmente, 
inclui as unidades governamentais que desempenham funções de governo como atividade primária. Desse 
modo, o financiamento dessas entidades é oriundo principalmente de dotações ou de alocações de tributos, de 
dividendos de empresas estatais, de outras receitas e de empréstimos. O SGG geralmente inclui entidades, tais 
como: ministérios, secretarias, tribunais, instituições educacionais públicas, unidades públicas de saúde e 
outros órgãos do governo. O SGG não inclui as EPFs ou as EPNFs. Para divulgação do SGG, é necessário 
assegurar-se de que as informações sobre o SGG, incluídas nas demonstrações contábeis, sejam consistentes 
com a definição do SGG e com quaisquer interpretações adotadas para as bases estatísticas de relatórios 
financeiros. 
 Setor de Empresas Públicas Financeiras (EPF) 
 19. O setor de EPF engloba as corporações públicas financeiras controladas pelo governo, as quase-
corporações e as instituições sem fins lucrativos envolvidas, principalmente, na intermediação financeira e na 
prestação de serviços financeiros para o mercado. São incluídos dentro desse setor os bancos controlados pelo 
governo, abrangendo também o Banco Central, bem como outras instituições financeiras do governo que 
operam em base de mercado. 
 Setor de Empresas Públicas Não Financeiras (EPNF) 
 20. O setor de EPNF engloba corporações públicas não financeiras controladas pelo governo, as 

quase-corporações e as instituições sem fins lucrativos que produzem bens ou serviços não financeiros para o 

mercado. São incluídas dentro desse setor entidades, tais como: empresas de utilidade pública e outras 

entidades que comercializam produtos e serviços. 

 21. As bases estatísticas de relatórios financeiros definem: 

 (a) corporações como pessoas jurídicas constituídas com a finalidade de produzir bens e serviços para 

o mercado; 

 (b) quase-corporações como empreendimentos que não são formalmente constituídos ou não são 

estabelecidos legalmente como empresas, mas que funcionam como se fossem; e 

 (c) instituições sem fins lucrativos como pessoas jurídicas ou outro tipo de entidades que produzam ou 

distribuam produtos e serviços, mas que não gerem retorno financeiro para a entidade controladora. 

 22. Entidades do setor público que operam em bases comerciais possuem características similares à 

corporação pública ou à quase-corporação pública, conforme definição contida nas bases estatísticas de 

relatórios financeiros. No entanto, pode não haver mapeamento idêntico dessas entidades e dos setores de 

EPF e de EPNF. Por exemplo, uma entidade do setor público que opera em bases comerciais, não residente no 

país, não seria classificada como EPF ou EPNF. 

 Política contábil 
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 23. A informação financeira sobre o SGG deve ser divulgada em conformidade com as políticas 
contábeis adotadas na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis consolidadas do governo, 
exceto quanto às exigências dos itens 24 e 25. 
 24. Ao apresentar informação financeira sobre o Setor Governo Geral, as entidades não devem 
aplicar as exigências da NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas em relação às entidades dos 
setores EPF e EPNF. 
 25. O Setor Governo Geral deve reconhecer seu investimento nos setores de EPF e EPNF como ativo e 
contabilizá-lo pelo valor do patrimônio líquido das investidas. 
 26. Esta Norma reflete a perspectiva de que as demonstrações contábeis consolidadas do governo que 
opte por divulgar informação sobre o SGG devem ser segregadas para apresentar o SGG como um dos 
setores da entidade governamental que reporta. De acordo com essa perspectiva, esta Norma exige que as 
mesmas definições e as mesmas disposições sobre reconhecimento, mensuração e divulgação aplicadas na 
elaboração das demonstrações contábeis consolidadas também sejam aplicadas às divulgações do SGG, com 
uma exceção. A exceção é que as exigências da NBC TSP 17 não sejam aplicadas no que concerne ao 
relacionamento do SGG com as entidades dos setores EPF e EPNF. 
 27. A NBC TSP 17 exige que as entidades controladoras elaborem as demonstrações contábeis que 
consolidam as entidades controladas na base "linha-a-linha". A NBC TSP 17 também contém uma discussão 
detalhada sobre o conceito de controle e a forma que ele se aplica ao setor público e, adicionalmente, 
orientação quanto à determinação se existe controle para fins de elaboração e divulgação das demonstrações 
contábeis. De maneira consistente com as exigências da NBC TSP 17, as entidades nos setores de EPF e EPNF, 
conforme definidos nas bases estatísticas de relatórios financeiros (que são entidades controladas do governo), 
são consolidadas nas demonstrações contábeis do governo. 
 28. As demonstrações contábeis elaboradas de maneira consistente com as bases estatísticas de 
relatórios financeiros retratam o impacto do SGG no setor público como um todo e, no contexto do SNA das 
Nações Unidas, na economia nacional. De acordo com esse enfoque, as bases estatísticas de relatórios 
financeiros exigem que as demonstrações contábeis do SGG apresentem as entidades do setor público fora 
desse setor, como investimento em outros setores. Além disso, sob as bases estatísticas de relatórios 
financeiros, as transações do SGG com as entidades em outros setores não são eliminadas da demonstração 
das operações do governo ou de demonstração similar. 
 29. A aplicação das exigências da NBC TSP 17 na consolidação do SGG resultaria na reapresentação 
das demonstrações contábeis consolidadas do governo, em vez das demonstrações contábeis do SGG. 
 30. Portanto, na divulgação da informação financeira sobre o SGG, os saldos e as transações entre as 
entidades compreendidas no SGG devem ser eliminados de acordo com a NBC TSP 17. No entanto, os saldos 
e as transações entre entidades do SGG e entidades de outros setores não são eliminados. 
 31. Esta Norma exige que o SGG reconheça seus investimentos nas entidades dos setores EPF ou EPNF 
pelo valor contábil do patrimônio líquido dessas entidades. Isso assegura que as divulgações do SGG reflitam 
a segregação da informação financeira apresentada nas demonstrações contábeis consolidadas do governo 
do qual é parte. Consistente com o fato de que o SGG seja a desagregação das demonstrações consolidadas 
do governo, as mudanças no valor contábil do patrimônio líquido daquelas entidades devem ser reconhecidas 
da mesma maneira como nas demonstrações contábeis consolidadas do governo. 
 32. As bases estatísticas de relatórios financeiros exigem que todos os ativos e passivos (exceto 
empréstimos) sejam reavaliados ao valor de mercado na data das demonstrações contábeis. As NBCs TSP 
incluem diferentes exigências de mensuração e exigem ou permitem que o custo histórico e valores correntes 
sejam utilizados para determinadas classes de ativos e passivos. Elas não exigem que todos os ativos e 
passivos sejam reavaliados ao valor de mercado. Portanto, a mensuração dos ativos e passivos na divulgação 
do SGG nas demonstrações contábeis, incluindo o investimento nos setores de EPF e EPNF, pode diferir da 
base de mensuração adotada nas bases estatísticas de relatórios financeiros. 
 33 e 34. (Não convergidos). 

 Divulgação 

 35. As divulgações feitas sobre o SGG devem incluir, pelo menos: 

 (a) ativos pelos principais grupos, demonstrando separadamente o investimento em outros setores; 

 (b) passivos pelos principais grupos; 

 (c) patrimônio líquido; 

 (d) total de acréscimos e reduções decorrentes de reavaliação e outros itens de receita e despesa 

reconhecidos diretamente no patrimônio líquido; 

 (e) receitas pelos principais grupos; 

 (f) despesas pelos principais grupos; 

 (g) resultado do período; 

 (h) fluxos de caixa das atividades operacionais pelos principais grupos; 

 (i) fluxos de caixa das atividades de investimento; e 

 (j) fluxos de caixa das atividades de financiamento. 
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 A forma de apresentação das divulgações do SGG não deve ter mais destaque do que as 
demonstrações contábeis do governo, elaboradas de acordo com as NBCs TSP. 
 36. A NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis identifica o conjunto completo de 
demonstrações contábeis (conforme o regime de competência), tais como: balanço patrimonial, demonstração 
do resultado, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa, políticas 
contábeis e notas explicativas às demonstrações contábeis. 
 37. Esta Norma exige a divulgação dos principais grupos de ativos, passivos, receitas, despesas e de 
fluxos de caixa refletidos nas demonstrações contábeis. Esta Norma não especifica a maneira como as 
divulgações do SGG devem ser realizadas. Caso o Governo Federal opte por fazer divulgações do SGG de 
acordo com esta Norma, pode fazer tais divulgações por meio de: (a) divulgação de notas, (b) colunas em 
separado nas demonstrações contábeis ou (c) de outra forma considerada apropriada. No entanto, a forma de 
apresentação das divulgações do SGG não deve ter mais destaque do que as demonstrações contábeis 
consolidadas elaboradas de acordo com as NBCs TSP. 
 38. Para auxiliar os usuários a compreenderem a relação da informação financeira apresentada sobre 
o SGG com as operações do governo, as bases estatísticas de relatórios financeiros exigem que as despesas 
totais do governo sejam desagregadas e divulgadas por grupo, baseadas tanto na natureza econômica das 
despesas quanto pela Classificação por Função de Governo (COFOG)*. Esta Norma não exige nem proíbe as 
entidades de divulgarem a informação do SGG proveniente da apresentação da informação desagregada do 
SGG classificada pela natureza econômica ou consistente com a COFOG. Em alguns casos, a COFOG 
adotada relativa à divulgação do SGG pode ser similar às classificações adotadas de acordo com a NBC TSP 
27, para informações por segmento. 
 (*) A Classificação por Função de Governo (COFOG) foi desenvolvida pela Organização de 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e publicada pela Divisão de Estatísticas da Organização 

das Nações Unidas (ONU) como um padrão de classificação dos objetivos das atividades governamentais. A 

classificação utiliza três níveis de detalhe: divisões, grupos, classes. As divisões descrevem os objetivos mais 

amplos do governo, enquanto os grupos e classes definem a forma pela qual esses objetivos são atingidos. 

Fonte: OCDE/ONU. 

 39. As entidades também devem fazer todas as divulgações adicionais necessárias para que os 
usuários compreendam a natureza da informação apresentada. 
 40. As entidades que elaboram divulgações do SGG devem divulgar as entidades controladas que são 
incluídas no SGG e quaisquer mudanças em relação ao período anterior com uma explicação das razões 
pelas quais uma entidade que fora incluída previamente no SGG não é mais. 
 41. Esta Norma exige que as entidades que optem por divulgar a informação sobre o SGG divulguem 
uma lista das entidades controladas incluídas no SGG. A NBC TSP 17 exige que as entidades que elaboram 
demonstrações contábeis consolidadas divulguem uma lista das entidades controladas que são incluídas nas 
demonstrações contábeis consolidadas. As divulgações das entidades consolidadas nas demonstrações 
contábeis, de acordo com a NBC TSP 17, são incluídas no SGG e auxiliam os usuários a desenvolver a 
compreensão da relação entre a informação sobre o governo e o seu SGG e a entender melhor a própria 
informação do SGG. 
 42. De modo similar, a divulgação das mudanças nas entidades controladas incluídas no SGG 

permite aos usuários monitorar o relacionamento entre as demonstrações contábeis consolidadas e a 

informação do SGG ao longo do tempo. 

 Conciliação com as demonstrações contábeis consolidadas 

 43. As divulgações do SGG devem ser conciliadas com as demonstrações contábeis consolidadas do 

governo, apresentando separadamente o valor do ajuste para cada item equivalente naquelas demonstrações 

contábeis. 

 44. Esta Norma exige que os valores divulgados em relação ao SGG sejam conciliados com os seus 
valores equivalentes nas demonstrações contábeis consolidadas do governo. As entidades devem apresentar 
separadamente o ajuste no valor de investimento no ativo nos setores EPF e EPNF determinados, de acordo 
com o item 23, bem como os ajustes em cada um dos itens divulgados separadamente, de acordo com o item 
35. Além disso, as entidades não são obrigadas, mas podem divulgar, separadamente, o valor de ajuste em 
cada item atribuível aos setores EPF e EPNF. Essa conciliação permite que o governo cumpra melhor suas 
obrigações referentes à responsabilização e prestação de contas por meio da demonstração do 
relacionamento entre os valores de cada item do SGG com o valor total daqueles itens do governo. 
 Conciliação com as bases estatísticas de relatórios financeiros 
 45. As bases estatísticas de relatórios financeiros e as NBCs TSP apresentam muitas similaridades no 
tratamento de certas transações e eventos. Entretanto, também existem diferenças. Por exemplo, além das 
diferenças nas bases de mensuração de ativos e passivos destacados no item 32, as bases estatísticas de 
relatórios financeiros tratam dividendos como despesa, enquanto as NBCs TSP tratam como distribuição. As 
bases estatísticas de relatórios financeiros também fazem distinção entre transações e outros fluxos econômicos 
para a apresentação da informação financeira que não é refletida, normalmente, nas demonstrações 
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contábeis consolidadas e que focam em medidas específicas relevantes para a análise da política fiscal, tais 
como empréstimos líquidos e aumento ou redução do caixa. 
 46. Esta Norma não exige a conciliação das divulgações do SGG nas demonstrações contábeis 
consolidadas com as divulgações do SGG de acordo com as bases estatísticas de relatórios financeiros. Isso se 
deve às preocupações sobre a exequibilidade e a relação custo-benefício de tal exigência. Entretanto, a 
inclusão de tal conciliação pela divulgação por meio de notas explicativas não é proibida. 
 47 a 48. (Não convergidos). 
 Vigência 
 Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios iniciados a partir 
de 1º de janeiro de 2027, e revoga a NBC TSP 28 – Divulgação de Informação Financeira do Setor Governo 
Geral, publicada no DOU, Seção 1, de 4 de novembro de 2020, salvo na existência de algum normativo em 
âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que esses prevalecem. 
 

AÉCIO PRADO DANTAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 19.03.2026) 
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DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IR - FONTE - RENDIMENTOS PAGOS EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL - JUSTIÇA 

ESTADUAL OU DISTRITAL - DEPÓSITO DE RENDIMENTOS EM JUÍZO - IMPOSTO SOBRE A 

RENDA - RETENÇÃO NA FONTE - RESPONSABILIDADE  

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA RFB/COSIT Nº 35, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta 
RFB/COSIT nº 35/2026, dispõe sobre rendimentos decorrentes de decisão judicial com depósito em juízo. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. QUESTÃO CENTRAL ANALISADA 

 

 A Receita Federal esclarece: 

 

 Quem é o responsável pela retenção do IRRF quando há depósito judicial de valores decorrentes de 

decisão judicial na Justiça Estadual ou Distrital? 

 

 2. TESE FIXADA PELA COSIT (ENTENDIMENTO VINCULANTE) 

 

 A Solução de Consulta estabelece, de forma objetiva: 

 

 A instituição financeira depositária é a responsável pela retenção do IRRF 

 A retenção ocorre no momento do levantamento do depósito judicial 

 A instituição financeira também assume as obrigações acessórias da fonte pagadora 

 

 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (COM INTERPRETAÇÃO) 

 

 Código Tributário Nacional 

 

 Art. 43 do CTN 
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 “O imposto [...] tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica 

de renda...” 

 

 Interpretação: 

 O fato gerador do IR ocorre quando o beneficiário tem disponibilidade do valor, ou seja, no 

levantamento judicial, e não no depósito. 

 

 Art. 45, parágrafo único do CTN 

 

 “A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda a condição de responsável pelo imposto...” 

 

 Interpretação: 

 Permite transferir a responsabilidade ao agente que efetivamente paga o rendimento — neste caso, o 
banco. 
 
 Lei nº 8.541/1992 
 
 Art. 46 
 

 “O imposto de renda na fonte [...] será retido pela fonte pagadora...” 
 
 Interpretação: 

 Define que quem paga é responsável pela retenção - reforçando o papel da instituição financeira. 
 
 RIR/2018 
 
 Art. 775 e 776 do Decreto nº 9.580/2018 
 
 Regulam retenção de IRRF em rendimentos 
 Determinam responsabilidade da fonte pagadora 
 
 Aplicação: 

 O banco, ao liberar o valor, atua como fonte pagadora substituta. 
 
 4. CONSTRUÇÃO JURÍDICA DO ENTENDIMENTO 

 

 A Receita Federal adota a seguinte lógica: 

 

 Etapa 1 - Depósito judicial 

 

• Não há disponibilidade econômica 

• Não ocorre fato gerador do IR 

 

 Etapa 2 - Levantamento do valor 

 

• Surge disponibilidade econômica 

• Configura-se o fato gerador 
 
 Etapa 3 – Responsabilidade 

 

• Quem paga (instituição financeira) 

→ retém o IRRF 

→ cumpre obrigações acessórias 
 
 5. IMPACTO PRÁTICO (PONTO CRÍTICO) 

 
 Antes (prática comum equivocada) 
 

• Fonte original (empresa ou ente público) retinha IRRF 
• Ou não havia retenção clara 
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 Agora (segurança jurídica consolidada) 
 

• Responsabilidade deslocada para o banco depositário 

• Retenção ocorre apenas no levantamento 
 
 6. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

 
 A instituição financeira deve: 
 
 Efetuar retenção do IRRF 
 Informar em obrigações como: 
 

• DIRF / substitutos (ou obrigação equivalente vigente) 
• Comprovante de rendimentos 

 
 Identificar corretamente: 
 

• Beneficiário 
• Natureza do rendimento 

 
 7. RISCOS E PONTOS DE ATENÇÃO 

 
 Para o contribuinte (beneficiário) 
 

• Receber valor líquido sem retenção → risco de autuação 

• Divergência entre valor levantado e declarado no IRPF 
 
 Para instituições financeiras 
 

• Responsabilidade tributária direta 
• Multas por: 

o Falta de retenção 
o Retenção incorreta 
o Omissão de informação 

 
 Para advogados e contadores 
 

• Necessidade de orientar corretamente o cliente 

• Atenção ao momento do fato gerador 
• Ajuste na apuração do IRPF 

 
 8. EXEMPLO PRÁTICO 

 

• Cliente ganha ação judicial 

• Valor: R$ 100.000,00 
• Depositado em juízo 

 
 Enquanto depositado: 
 Sem IRRF 
 
 No levantamento: 
 Banco retém IRRF (ex: R$ 15.000,00) 
 Cliente recebe líquido: R$ 85.000,00 
 
 9. CONCLUSÃO TÉCNICA (POSIÇÃO DEFINITIVA) 

 
 A Solução de Consulta COSIT nº 35/2026 consolida entendimento altamente relevante: 
 
 O fato gerador do IR ocorre no levantamento do depósito judicial 
 A instituição financeira é a fonte pagadora responsável 
 Há transferência integral da responsabilidade tributária 
 A retenção é obrigatória e vinculante 
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 10. ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL (PADRÃO INFORMEF) 

 
 Recomenda-se: 
 
 Revisar processos judiciais com levantamento de valores 
 Confirmar retenção pelo banco antes do saque 
 Ajustar declarações de IRPF com base no informe bancário 
 Evitar retenção duplicada pela fonte original 
 Formalizar orientação ao cliente (com registro documental) 
 
 CONCLUSÃO FINAL 

 
 Trata-se de entendimento vinculante e de alta relevância operacional, que: 
 
 Elimina dúvidas históricas 
 Reduz risco de bitributação 
 Define com precisão o responsável tributário 
 Aumenta a segurança jurídica na execução de decisões judiciais 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
RENDIMENTOS PAGOS EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. JUSTIÇA ESTADUAL OU DISTRITAL. 

DEPÓSITO DE RENDIMENTOS EM JUÍZO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. 

RESPONSABILIDADE. 

 Na hipótese de pagamento de rendimentos em cumprimento de decisão judicial, os quais sejam objeto 
de depósito judicial no âmbito da Justiça Estadual ou Distrital, é da instituição financeira depositária do crédito 
a responsabilidade pela retenção do Imposto sobre a Renda incidente na fonte, a qual se dará por ocasião do 
levantamento do depósito segundo ordem judicial. A instituição financeira depositária do crédito é igualmente 
responsável pelo cumprimento das obrigações acessórias atribuídas pela legislação à fonte pagadora de 
rendimentos. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN, 
arts. 43 e 45, parágrafo único; Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, art. 46; Regulamento do Imposto 
sobre a Renda - RIR/2018, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 775 e 776. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 16.03.2026) 

 
BOIR7627---WIN/INTER 

 
 
 

IR - PESSOA FÍSICA - RENDIMENTO DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO - TITULARES DE 

SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO - LIVRO-CAIXA - DESPESAS DEDUTÍVEIS - SOCIEDADE 

LIMITADA UNIPESSOAL 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA RFB/COSIT Nº 40, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de 
Consulta RFB/COSIT nº 40/2026, dispõe a acerca de despesas dedutíveis em Livro-Caixa em decorrência 
de Sociedade Limitada Unipessoal - SLU. 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 RENDIMENTO DO TRABALHO NÃO ASSALARIADO. TITULARES DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 

REGISTRO. LIVRO-CAIXA. DESPESAS DEDUTÍVEIS. SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

 O valor do aluguel pago pelos contribuintes que percebam rendimentos do trabalho não assalariado 
para empresa constituída na forma dos parágrafos 1º e 2º do art. 1.052 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Código Civil, na qual esse mesmo contribuinte seja o titular, conhecida como sociedade limitada 
unipessoal - SLU, pode ser deduzido da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física - IRPF, 
contanto que seja condizente com os valores praticados pelo mercado, seja necessário à percepção das 
receitas e à manutenção da fonte produtora, e, ainda, que esteja devidamente escriturado em livro-caixa e 
comprovado mediante documentação hábil e idônea. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 329, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Regulamento do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - 
RIR/2018, aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 38, inciso IV; 68, inciso III; 76; 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, art. 1.052. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 17.03.2026) 

 
BOIR7628---WIN/INTER 
 
 
 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - DEVOLUÇÃO DE VENDAS 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA RFB/COSIT Nº 42, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta 

RFB/COSIT nº 42/2026, dispõe sobre IRPJ e CSLL no Lucro Presumido, Devolução de Vendas. 

 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. SÍNTESE DA SOLUÇÃO DE CONSULTA 

 
 A Receita Federal firmou entendimento de que: 
 
 Devoluções de vendas e vendas canceladas: 
 

• Podem ser deduzidas da receita bruta na apuração do IRPJ e da CSLL no lucro presumido 

• Devem ser reconhecidas conforme o regime adotado: 

o Competência → no momento do fato contábil 

o Fixa → no recebimento/pagamento 
 
 Possibilidade de dedução em períodos subsequentes: 
 

• Permitida, desde que: 
o exista receita no período 
o a dedução não ultrapasse a receita do mês 

 
 Tratamento na ECF: 
 

• Deve ser registrada como redução da receita bruta 
 
 2.? FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (IN VERBIS) 
 
 Decreto-Lei nº 1.598/1977, art. 12 
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 “A receita bruta compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria (...) 
e o resultado auferido nas operações de conta alheia, deduzidos as devoluções e vendas canceladas.” 

 
 Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017 
 
 Art. 26 
 

 “A receita bruta compreende o produto da venda de bens nas operações de conta própria (...) 
deduzidas as devoluções e vendas canceladas (...)” 

 
 Art. 215 
 

 “Para efeito de determinação do lucro presumido, a receita bruta será aquela definida no art. 
26.” 

 
 3. INTERPRETAÇÃO TÉCNICA CONSOLIDADA 

 
 A COSIT reforça entendimento já existente (SC COSIT nº 150/2019), mas traz clareza operacional 
importante: 
 
 Natureza jurídica da devolução 
 

• Não é despesa 

• Não é ajuste posterior 
• É redutor direto da receita bruta 

 
 Consequência: 
 
 Impacta diretamente a base de cálculo do IRPJ e da CSLL no lucro presumido 
 
 Regime de reconhecimento 
 

Regime Momento da dedução 

Competência Quando ocorre a devolução/cancelamento 

Caixa Quando ocorre o reflexo financeiro 

 
 Dedução em períodos posteriores 
 
 Aqui está o ponto mais relevante da solução: 
 
 A Receita admite que: 
 

• a devolução pode ser aproveitada depois, se não foi deduzida no mês correto 
 
 ? Limite imposto: 
 

• Só pode deduzir até o valor da receita do próprio período 
• Não pode gerar base negativa 

 
 4. ? ANÁLISE DE RISCOS 

 
 Risco 1 - Dedução sem receita no período 

 
• Vedado pela COSIT 

• Pode gerar autuação por: 
o redução indevida da base 
o compensação indevida 

 
 Risco 2 - Tratamento como despesa 

 
• Erro comum em empresas 

• Consequência: 
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o distorção da base presumida 
o inconsistência na ECF 

 
 Risco 3 - Falta de lastro documental 

 

• Necessário: 
o NF de devolução 
o registro contábil 
o vínculo com operação original 

 
 Risco 4 - Divergência entre fiscal e contábil 

 

• Receita exige coerência entre: 
o ECF 
o escrituração contábil 
o documentos fiscais 

 
 5. IMPACTO PRÁTICO PARA EMPRESAS 

 

 Benefícios do entendimento 
 

• Permite recuperar efeitos fiscais de devoluções não consideradas 
• Evita perda tributária em períodos anteriores 
• Harmoniza tratamento com a contabilidade 

 
 Limitação relevante 
 

• Não permite: 
o gerar prejuízo artificial 
o “carregar” devoluções indefinidamente sem receita 

 
 6. ORIENTAÇÃO PRÁTICA (APLICAÇÃO IMEDIATA) 

 
 Procedimento correto 
 

1. Identificar devoluções/cancelamentos 
2. Verificar regime (caixa ou competência) 
3. Deduzir da receita bruta no período adequado 
4. Se não deduzido: 

o lançar em período posterior 
o respeitando o limite da receita 

 
 Na ECF 
 

• Classificar como: 
o redutor da receita bruta 

• Nunca como: 
o despesa operacional 

 
 7. CONCLUSÃO TÉCNICA 

 
 A Solução de Consulta COSIT nº 42/2026 consolida entendimento seguro e alinhado à legislação: 
 
 Devoluções de vendas são exclusões da receita bruta 
 Podem ser aproveitadas em períodos posteriores 
 Estão sujeitas a limite: receita do próprio período 
 Devem ser tratadas como ajuste de receita, e não despesa 
 
 8. POSICIONAMENTO TÉCNICO (OPINIÃO PROFISSIONAL) 

 
 Trata-se de entendimento correto, coerente e tecnicamente sólido, que: 
 

• evita distorções no lucro presumido 
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• impede planejamento tributário abusivo 
• preserva o conceito legal de receita bruta 

 
 Porém, exige controle rigoroso das devoluções, sob pena de autuações. 
 
 9. RECOMENDAÇÃO ESTRATÉGICA 

 
 Para empresas e escritórios contábeis: 
 
 Implementar controle mensal de devoluções 
 Revisar ECFs anteriores (possível recuperação tributária) 
 Ajustar plano de contas contábil 
 Padronizar procedimentos fiscais 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. DEVOLUÇÃO DE VENDAS. 

 Os valores relativos às vendas canceladas e às devoluções de vendas podem ser deduzidos na 

apuração do IRPJ, com base no lucro presumido, a partir do mês em que seja reconhecido o cancelamento ou 

a devolução, conforme o regime de apuração (caixa ou de competência) adotado pelo contribuinte, não 

havendo impedimento para a utilização dessa dedução em períodos subsequentes. 

 Os valores relativos às vendas canceladas e às devoluções de vendas podem ser deduzidos da receita 

de vendas nos períodos subsequentes de apuração, desde que haja receita de vendas no mês em questão, 

sendo que o montante daqueles não pode ser utilizado em quantidade superior a esta. 

 Na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), as deduções referentes às vendas canceladas e às devoluções 

de vendas correspondem a uma redução da receita bruta da respectiva atividade para fins de apuração do 

lucro presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 150, 
DE 7 DE MAIO DE 2019. 
 Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26 e 215; Decreto-lei nº 1.598, 
de 1977, art. 12. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 LUCRO PRESUMIDO. DEVOLUÇÃO DE VENDAS. 

 Os valores relativos às vendas canceladas e às devoluções de vendas podem ser deduzidos na 

apuração da CSLL, com base no resultado presumido, a partir do mês em que seja reconhecido o 

cancelamento ou a devolução, conforme o regime de apuração (caixa ou de competência) adotado pelo 

contribuinte, não havendo impedimento para a utilização dessa dedução em períodos subsequentes. 

 Os valores relativos às vendas canceladas e às devoluções de vendas podem ser deduzidos da receita 

de vendas nos períodos subsequentes de apuração, desde que haja receita de vendas no mês em questão, 

sendo que o montante daqueles não pode ser utilizado em quantidade superior a esta. 

 Na Escrituração Contábil Fiscal (ECF), as deduções referentes às vendas canceladas e às devoluções 

de vendas correspondem a uma redução da receita bruta da respectiva atividade, para fins de apuração do 

resultado presumido. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 150, 

DE 7 DE MAIO DE 2019. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26 e 215; Decreto-lei nº 
1.598, de 1977, art. 12. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 17.03.2026) 

 
BOIR7629---WIN/INTER 
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SIMPLES NACIONAL - IMPORTAÇÃO INDIRETA - CONTA E ORDEM - ENCOMENDA - BASE DE 

CÁLCULO  

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA RFB/COSIT Nº 45, DE 16 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta 
RFB/COSIT nº 45/2026, dispõe sobre interpretação normativa, impactos operacionais e orientação prática no 
padrão consultivo de alto nível. 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 1. EMENTA 

 
 Simples Nacional. Importação indireta. Conta e ordem de terceiros. Importação por encomenda. Base 
de cálculo da receita bruta. 
 

• Conta e ordem: receita bruta = remuneração pela intermediação 
• Por encomenda: receita bruta = valor total da venda da mercadoria 

 
 2. RELATÓRIO 

 
 A Receita Federal, por meio da Solução de Consulta COSIT nº 45/2026, esclarece o tratamento 
tributário aplicável às empresas optantes pelo Simples Nacional que realizam importação indireta, 
distinguindo: 
 

• Importação por conta e ordem de terceiros 
• Importação por encomenda 

 
 A controvérsia central reside na definição da receita bruta, elemento essencial para: 
 

• Apuração do DAS 
• Enquadramento em faixa de tributação 
• Verificação de limite do Simples (R$ 4,8 milhões) 

 
 3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (IN VERBIS) 

 
 ? Lei Complementar nº 123/2006 
 
 Art. 3º, § 1º: 
 

 “Considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 
própria (...).” 

 
 ? Instrução Normativa RFB nº 1.861/2018 
 
 Art. 2º: 
 

 “Considera-se operação de importação por conta e ordem de terceiro aquela em que a 
pessoa jurídica importadora promove, em seu nome, o despacho aduaneiro de mercadoria adquirida 
por outra pessoa jurídica.” 

 
 Art. 3º: 
 

 “Considera-se operação de importação por encomenda aquela em que a pessoa jurídica 
importadora adquire mercadorias no exterior com recursos próprios para posterior revenda a 
encomendante predeterminado.” 

 
 4. ANÁLISE TÉCNICA E INTERPRETAÇÃO 

 
 ? 4.1. Importação por conta e ordem de terceiros 

 
 ?? Natureza jurídica: prestação de serviço 
 ?? Titularidade da mercadoria: do adquirente (cliente) 
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 ?? Risco comercial: do adquirente 
 
 ? Conclusão da Receita Federal: 
 
 A receita da importadora corresponde exclusivamente à remuneração pelo serviço prestado (fee de 
intermediação). 
 
 ? Impacto tributário: 
 

• Base de cálculo do Simples = valor do serviço 
• Não integra: 

o valor da mercadoria 
o tributos incidentes na importação 

 
 ? Posicionamento: AFIRMATIVO (restrição da base de cálculo) 
 
 ? 4.2. Importação por encomenda 

 
 ?? Natureza jurídica: compra e venda 
 ?? Titularidade inicial: da importadora 
 ?? Risco comercial: da importadora 
 
 ? Conclusão da Receita Federal: 
 
 A receita bruta corresponde ao valor total da venda da mercadoria ao encomendante. 
 
 ? Impacto tributário: 
 

• Base de cálculo do Simples = valor integral da operação 
• Inclui: 

o custo da mercadoria 
o margem de lucro 

 
 ? Efeito relevante: 
 

• Aumenta significativamente: 
o carga tributária 
o risco de desenquadramento do Simples 

 
 ? Posicionamento: AFIRMATIVO (base integral obrigatória) 
 
 5. QUADRO COMPARATIVO (CRÍTICO E OPERACIONAL) 

 

Critério Conta e Ordem Por Encomenda 

Natureza Serviço Comércio 

Receita Bruta Apenas comissão Valor total da venda 

Impacto no Simples Baixo Elevado 

Risco de exclusão Reduzido Alto 

Titularidade da mercadoria Cliente Importadora 

 
 6. ANÁLISE DE RISCOS (COMPLIANCE TRIBUTÁRIO) 

 
 ?? Riscos identificados 
 

1. Reclassificação fiscal 
o Receita pode desconsiderar “conta e ordem” simulada 
o Reenquadrar como “por encomenda” 

2. Autuações relevantes 
o Diferença de base de cálculo 
o Multas + juros 

3. Exclusão do Simples Nacional 
o Ultrapassagem indevida do limite de receita 
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4. Responsabilidade solidária 
o Especialmente em operações mal estruturadas 

 
 7. POSICIONAMENTO TÉCNICO-CONCLUSIVO 

 
 ?? Item 1 – Conta e ordem 
 ? AFIRMATIVO: 
 A receita bruta limita-se à remuneração do serviço, desde que caracterizada corretamente a operação. 
 
 ?? Item 2 – Por encomenda 
 ? AFIRMATIVO: 
 A receita bruta corresponde ao valor total da venda, sendo indevida qualquer tentativa de segregação. 
 
 8. RECOMENDAÇÕES PRÁTICAS (NÍVEL CONSULTORIA) 

 
 ? Blindagem jurídica e fiscal 
 

1. Formalização contratual robusta 

o Identificar claramente: 

▪ modalidade da operação 

▪ titularidade da mercadoria 

▪ responsabilidade financeira 

2. Documentação alinhada 

o DI / DUIMP 

o Faturas comerciais 

o Contratos de câmbio 

o Notas fiscais 
3. Segregação contábil 

o Receita de serviços × receita de vendas 
4. Revisão periódica das operações 

o Auditoria fiscal preventiva 
5. Atenção à substância econômica 

o Evitar estruturas artificiais 
 

 9. CONCLUSÃO FINAL 

 
 A Solução de Consulta COSIT nº 45/2026 consolida entendimento relevante e de alto impacto para 
empresas do Simples Nacional que operam com importação indireta, ao: 
 

• Restringir a base de cálculo na importação por conta e ordem 

• Ampliar a base de cálculo na importação por encomenda 
 
 ? Trata-se de orientação que exige rigor técnico na estruturação contratual e operacional, sob pena de 
autuações significativas. 
 
 10. DECLARAÇÃO FINAL 

 
 Este parecer está em conformidade com a legislação vigente e atualizada até a presente data, salvo 
melhor juízo. 
 
 Possui caráter técnico-consultivo, sendo recomendada análise específica do caso concreto para 
tomada de decisão estratégica. 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
 
 SIMPLES NACIONAL. IMPORTAÇÃO INDIRETA. CONTA E ORDEM. ENCOMENDA. BASE DE 

CÁLCULO. 
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 Para importadoras optantes pelo Simples Nacional: (i) na importação por conta e ordem, a receita 
bruta corresponde apenas ao preço do serviço de intermediação prestado à adquirente; e (ii) na importação 
por encomenda, a receita bruta corresponde ao valor total da venda das mercadorias importadas para a 
encomendante. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 3º, § 1º; Instrução 
Normativa RFB nº 1.861, de 27 de dezembro de 2018, arts. 2º e 3º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 18.03.2026) 
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IR - PESSOA JURÍDICA - ATIVIDADES DE CARÁTER DESPORTIVO - PATROCÍNIO OU DOAÇÃO - 

DEDUÇÃO DO IMPOSTO - LIMITES - VALIDADE 

 
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA RFB/COSIT Nº 48, DE 19 DE MARÇO DE 2026. 

 
 
OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Coordenador-Geral de Tributação da Receita Federal do Brasil, por meio da Solução de Consulta 
RFB/COSIT nº 48/2026, dispõe sobre IRPJ - Incentivos ao Esporte (Patrocínio e Doação). 
 
 PARECER DO ATO LEGISLATIVO 

 

 PARECER TÉCNICO-TRIBUTÁRIO 

 

 1. SÍNTESE DA CONSULTA 

 
 A Receita Federal esclarece que: 
 
 Os novos limites de dedução do IRPJ, introduzidos pela Lei nº 14.439/2022, aplicáveis a valores 
destinados a projetos desportivos e paradesportivos, passam a valer a partir do ano-calendário de 2023. 
 
 ? Aplica-se exclusivamente às pessoas jurídicas tributadas pelo Lucro Real 
 ? Abrange valores destinados a título de patrocínio ou doação 
 ? Exige aprovação prévia do projeto pelo Ministério competente (antigo Ministério da Cidadania) 
 
 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (IN VERBIS) 

 
 Lei nº 11.438/2006 (Lei de Incentivo ao Esporte) 
 
 Art. 1º, § 1º, I: 
 

 “Poderão ser deduzidos do imposto de renda devido os valores despendidos a título de 

patrocínio ou doação [...] no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente 

aprovados.” 

 
 Lei nº 14.439/2022 
 
 Art. 3º: 
 

 “Ficam alterados os limites de dedução do imposto sobre a renda devido [...]” 
 
 Art. 4º: 
 

 “Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do ano-
calendário de 2023.” 
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 3. INTERPRETAÇÃO DA RECEITA FEDERAL 

 
 A COSIT fixou entendimento objetivo: 
 
 Marco temporal claro: 
 

• Os novos limites NÃO retroagem  
• Aplicam-se somente a partir de 2023  

 
 Natureza do benefício: 
 

• Trata-se de renúncia fiscal condicionada, sujeita à legalidade estrita  
• Não admite interpretação ampliativa  

 
 Condição essencial: 
 

• Projeto deve estar regularmente aprovado pelo órgão federal competente  
 
 4. LIMITES DE DEDUÇÃO - VISÃO PRÁTICA 

 
 Para empresas no Lucro Real: 
 

Modalidade Limite de Dedução 

Patrocínio ou doação (Lei do Esporte) Até 2% do IRPJ devido 

 
 ?? Atenção técnica relevante: 
 

• O limite é calculado sobre o IRPJ devido, e não sobre o lucro  
• Não se confunde com deduções operacionais (é incentivo fiscal)  

 
 5. ANÁLISE TÉCNICA E RISCOS 

 
 Ponto positivo 
 

• Segurança jurídica quanto à vigência dos novos limites  
• Afasta autuações por uso antecipado indevido  

 
 ? Riscos fiscais identificados 
 

1. Aplicação retroativa indevida (antes de 2023) 
? Pode gerar glosa do incentivo + multa + juros  
2. Projeto não aprovado formalmente 
? Dedução será integralmente desconsiderada  
3. Extrapolação do limite legal 

? Excedente não é dedutível  

4. Confusão com despesas operacionais 

? Incentivo ≠ despesa dedutível normal  
 
 6. ORIENTAÇÃO PRÁTICA (ALTO VALOR CONSULTIVO) 

 
 ? Para contadores e tributaristas: 

 ? Verificar o ano-calendário de utilização do incentivo 

 ? Validar aprovação do projeto no sistema oficial 

 ? Controlar rigorosamente o limite de 2% do IRPJ devido 

 ? Segregar contabilmente: 

 

• Incentivo fiscal (dedução direta do imposto)  

• Despesas operacionais (regra distinta)  

 
 ? Planejamento tributário estratégico: 
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 Empresas no Lucro Real podem: 
 

• Reduzir carga tributária de forma lícita  
• Associar benefício fiscal à responsabilidade social  
• Planejar aportes ao longo do exercício para otimizar o IRPJ  

 
 7. CONCLUSÃO (ENFÁTICA) 

 
 A Solução de Consulta COSIT nº 48/2026 consolida entendimento de alta relevância prática: 
 
 ? Os novos limites da Lei nº 14.439/2022 são válidos exclusivamente a partir de 2023 
 ? Não há possibilidade de aplicação retroativa 
 ? A dedução permanece condicionada à estrita observância dos requisitos legais 
 
 Conclusão técnica: trata-se de incentivo fiscal de aplicação restritiva e formal, cuja utilização exige 
rigor documental, controle de limites e aderência temporal - sob pena de autuação fiscal. 
 
 Observação estratégica - oportunidade profissional 
 
 Esse tema é altamente relevante para: 
 

• Planejamento tributário no Lucro Real  
• Auditorias fiscais  
• Estruturação de projetos incentivados 

 
 Solução de Consulta COSIT nº 48/2026, estruturada no padrão INFORMEF, com enfoque prático e 
segurança normativa: 
 
INFORMEF LTDA. 

Consultoria, Tributária, Trabalhista e Empresarial. 
Gerando valor com informação e conformidade. 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 ATIVIDADES DE CARÁTER DESPORTIVO. PATROCÍNIO OU DOAÇÃO. DEDUÇÃO DO IMPOSTO. 

LIMITES. VALIDADE. 

 Os novos limites introduzidos pela Lei nº 14.439, de 2022, para dedução do imposto sobre a renda 
devido pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real que destinem valores a título de patrocínio ou de 
doação no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos, previamente aprovados pelo Ministério da 
Cidadania, são válidos a partir do ano-calendário de 2023, em estrita observância ao disposto no art. 4º da 
referida Lei. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 11.438, de 2006, arts. 1º, caput, § 1º, I, § 6º, e 13-A; Lei nº 14.439, de 
2022, arts. 3º e 4º. 
 

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 23.03.2026) 
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“O sucesso é a soma de 
pequenos esforços repetidos dia 

após dia.” 
 

Robert Collier 


